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Rua Messias Prado nº 70, Centro Histórico CEP 49.100-000 São Cristóvão – SECNPJ 13.128.855/0001-44Email: saocristovao.pgm@gmail.com

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2022
Objeto – execução dos serviços de “varrição manual de vias e logradouros públicos,inclusive de praças; além dos serviços de roçagem mecanizada; bem como lavagem de feiraslivres e mercados e irrigação de áreas verdes; e podação de árvores e arbustos”, objeto doLOTE 03 do Pregão Presencial nº 001/2022

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica público interno,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na Praça Getúlio, nº 298,Centro Histórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste atorepresentado pelo Excelentíssimo Prefeito, o senhorMarcos Antônio de Azevedo Santana,brasileiro, casado, portador do RG nº 390.813 SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº171.332.895-040, e a empresa FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., pessoa jurídica dedireito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.680.553/0001-96, com sede na Av. SantosDumont, 1883, Andar 2, Sala 209, Centro, Lauro de Freitas/BA (CEP 42702-400),doravante denominada CONTRATADA, neste ato por seu representante legal, o senhorCristiano Sousa Moura, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira Nacional deHabilitação nº 1259742806 e inscrito no CPF sob nº 026.457.715-99, com fundamento noque dispõem o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, cumulado com as disposições dos itens4.1 a 4.3 da avença, firmam o presente ADITIVO, nos termos da cláusula e condições aseguir delineadas:
1. Cláusula Primeira – Da Prorrogação do Prazo. Acordam as partes, comfundamento nas razões apresentadas pelo gestor do contrato e no parecer de nº 193/2023 daProcuradoria Geral do Município, prorrogar o prazo de execução e vigência do contrato, pormais 12 (doze) meses, contado a partir do término interregno inicial, totalizando assim umperíodo de 24 (vinte e quatro) meses desde a assinatura.
2. Cláusula Segunda - Do Preço. Acordam as partes, em decorrência daincidência do IPCA acumulado nos últimos doze meses, que será de R$ 138,53 (cento etrinta e oito reais e cinquenta e três centavos) por km/mês o preço unitário dos serviçosde “varrição manual de vias e logradouros públicos, inclusive de praças”; outrossim, queserá de R$ 68.913,06 (sessenta e oito mil, novecentos e treze reais e seis centavos) porequipe/mês o preço unitário dos serviços de “roçagem mecanizada”; além disso, que seráde R$ 220,34 (duzentos e vinte reais e trinta e quatro centavos) por hora/mês o preçounitário dos serviços de “lavagem de feiras livres e mercados e irrigação de áreas verdes”;por fim, que será de R$ 41.118,03 (quarenta e um mil, cento e dezoito reais e trêscentavos) por equipe/mês o preço unitário dos serviços de “podação de árvores earbustos”.
Parágrafo Único. Por consequência, o valor global passa ser estimado emR$ 5.841.125,22 (cinco milhões, oitocentos e quarenta e um mil, cento e vinte e cincoreais e vinte e dois centavos)
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Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradaspor este instrumento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas)vias de igual teor para todos os efeitos.
São Cristóvão/SE, 03 de março de 2023.

Município de São Cristóvão FG Soluções Ambientais Ltda.Marcos Antônio de Azevedo Santana Cristiano Sousa MouraContratante Contratada
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Rua Messias Prado nº 70, Centro Histórico CEP 49.100-059 São Cristóvão – SECNPJ 13.128.855/0001-44 - Email: saocristovao.pgm@gmail.com

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2022
Objeto – execução dos serviços de v�rrição m�nu�l de vi�s e logr�douros públicos, inclusivede pr�ç�s; �lém dos serviços de roç�gem mec�niz�d�; bem como l�v�gem de feir�s livres emerc�dos e irrig�ção de áre�s verdes; e pod�ção de árvores e �rbustos, neste Município,objeto do LOTE 03 do Pregão Presenci�l nº 001/2022.

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica público interno,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na Praça Getúlio, nº 298, CentroHistórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste atorepresentado pelo Secretário Municipal de Governo e Gestão, o senhor Marcos Antônio deAzevedo Santana, brasileiro, casado, portador do RG nº 390.813 SSP/SE e inscrito no CPFsob o nº 171.332.895-04, nos termos do Decreto nº 130/2025, e a empresa FG SOLUÇÕESAMBIENTAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº10.680.553/0001-96, com sede na Av. Santos Dumont, 1883, Andar 2, Sala 209, Centro, Laurode Freitas/BA (CEP 42702-400), doravante denominada CONTRATADA, neste ato por seurepresentante legal, o senhor Cristiano Sousa Moura, brasileiro, maior e capaz, empresário,portador da CI nº 12.597.428-06 SSP/BA e inscrito no CPF nº 026.457.715-99, comfundamento no que dispõem o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, cumulado com asdisposições dos itens 4.1 a 4.3 da avença, firmam o presente ADITIVO, nos termos da cláusulae condições a seguir delineadas:
1. Cláusula Primeira – Da Prorrogação do Prazo. Acordam as partes, comfundamento nas razões apresentadas pelo gestor do contrato e no parecer de nº 229/2025 daProcuradoria Geral do Município, prorrogar o prazo de execução e vigência do contrato, pormais 12 (doze) meses, contado a partir do término interregno inicial, totalizando assim umperíodo de 48 (quarenta e oito) meses desde a assinatura.
2. Cláusula Segunda - Do Preço. Acordam as partes, em decorrência daincidência do IPCA acumulado nos últimos dozes meses e observando o novo acordo coletivode trabalho vinculado à mão de obra, que será de R$ 164,91 (cento e sessenta e quatro reais enoventa e um centavos) por km/mês o preço unitário dos serviços de “v�rrição m�nu�l de vi�se logr�douros públicos, inclusive de pr�ç�s”; de R$ 83.398,42 (oitenta e três mil, trezentos enoventa e oito reais e quarenta e dois centavos) por equipe/mês o preço unitário dos serviçosde “roç�gem mec�niz�d�”; de R$ 263,41 (duzentos e sessenta e três reais e quarenta e umcentavos) por hora/mês o preço unitário dos serviços de “l�v�gem de feir�s livres e merc�dose irrig�ção de áre�s verdes”; e de R$ 48.522,16 (quarenta e oito mil, quinhentos e vinte e doisreais e dezesseis centavos) por equipe/mês o preço unitário dos serviços de “pod�ção deárvores e �rbustos”. Por consequência, o valor global passa ser estimado em R$ 6.977.734,02(seis milhões, novecentos e setenta e sete mil, setecentos e trinta e quatro reais e doiscentavos).
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Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas poreste instrumento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias deigual teor para todos os efeitos, cuja data a ser considerada será aquela da última assinaturaeletrônica posta no presente instrumento, para todos os efeitos.

Município de São Cristóvão FG Soluções Ambientais Ltda.Marcos Antônio de Azevedo Santana Cristiano Sousa MouraContratante Contratada

Genivaldo Silva dos SantosSecretário Municipal de Serviços Urbanos
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De : Jennifer Santos Souza Pereira
<jennifer.santos@saocristovao.se.gov.br>

Assunto : Re: RES: Manifestação de interesse - renovação CT 08.2022
Para : FG Soluções - Michel Bacelar

<michel.bacelar@fgsolucoesambientais.com.br>
Cc : Secretaria Municipal de Servicos Urbano

<gabinete.semsurb@saocristovao.se.gov.br>, saocristovao
<saocristovao@fgsolucoesambientais.com.br>, FABIANA CHAGAS
DOS SANTOS <fabiana.chagas@saocristovao.se.gov.br>, FG
Soluções - William Lira
<administracao@fgsolucoesambientais.com.br>

Zimbra jennifer.santos@saocristovao.se.gov.br

Re: RES: Manifestação de interesse - renovação CT 08.2022

Seg, 09 de fev de 2026 15:00
2 anexos

Boa tarde, acusamos recebimento.

Ao tempo em que, salientamos que o contrato nº 08/2022 vêm sendo reajustado pelo IPCA/IBGE no
período de  janeiro a dezembro e pela observância do acordo coletivo da categoria respeitando a
data da apresentação da proposta, sendo o mês base dezembro. Para o período de janeiro a dezembro
de 2025 o índice apresentou o percentual de 4,26%. 

Ante o exposto, solicitamos o envio do Ofício da empresa com o seu pleito apresentando os valores dos
itens reajustados.

Atenciosamente,
Jennifer Santos Souza Pereira  
Diretoria de Planejamento
SEMSURB/São Cristóvão - SE

De: "FG Soluções - Michel Bacelar" <michel.bacelar@fgsolucoesambientais.com.br>
Para: "Jennifer Santos Souza Pereira" <jennifer.santos@saocristovao.se.gov.br>, "Secretaria Municipal
de Serviços Urbano" <gabinete.semsurb@saocristovao.se.gov.br>
Cc: "saocristovao" <saocristovao@fgsolucoesambientais.com.br>, "FABIANA CHAGAS DOS SANTOS"
<fabiana.chagas@saocristovao.se.gov.br>, "FG Soluções - William Lira"
<administracao@fgsolucoesambientais.com.br>
Enviadas: Segunda-feira, 9 de fevereiro de 2026 11:53:29
Assunto: RES: Manifestação de interesse - renovação CT 08.2022
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À Diretoria de Planejamento.
Att: Sra. Jennifer Santos Souza Pereira  
 
Bom dia,
 
Em atenção ao e-mail recebido, a FG Soluções Ambientais LTDA manifesta interesse na renovação do
Contrato nº 08/2022, firmado com o Município de São Cristóvão, cujo objeto consiste na execução dos
serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos, inclusive praças; roçagem mecanizada; lavagem de feiras
livres e mercados; irrigação de áreas verdes; bem como poda de árvores e arbustos (Lote 3).
 
Informamos, contudo, que para a renovação contratual será necessária a aplicação do reajuste
contratual, com base no índice IPCA referente ao mês de março de 2026, a ser divulgado em abril de 2026, conforme
previsto contratualmente.
 
Na oportunidade, esta empresa apresentará a memória de cálculo do reajuste, para fins de apostilamento ao contrato,
bem como encaminhará toda a documentação necessária para a formalização do processo de renovação.
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
 
Em anexo, as certidões e demais documentos solicitados.
 
Atenciosamente,
 
Michel Bacelar
Engenheiro Civil
0800 302 7000 (WhatsApp)

michel.bacelar@fgsolucoesambientais.com.br
 

 
De: FG Soluções - Marcel Bacelar <saocristovao@fgsolucoesambientais.com.br>
Enviada em: segunda-feira, 26 de janeiro de 2026 13:03
Para: 'michel bacelar' <michel.bacelar@fgsolucoesambientais.com.br>
Assunto: ENC: Manifestação de interesse - renovação CT 08.2022
 
Bom dia Doutor, para analise e resposta
 
atenciosamente
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De: Jennifer Santos Souza Pereira <jennifer.santos@saocristovao.se.gov.br>
Enviada em: terça-feira, 20 de janeiro de 2026 09:26
Para: saocristovao@fgsolucoesambientais.com.br
Cc: Secretaria Municipal de Servicos Urbano <gabinete.semsurb@saocristovao.se.gov.br>; FABIANA CHAGAS DOS SANTOS
<fabiana.chagas@saocristovao.se.gov.br>
Assunto: Manifestação de interesse - renovação CT 08.2022
 

Bom dia, Senhores.

Vimos por meio deste, solicitar a manifestação quanto ao interesse em renovar ou não o contrato nº
08/2022  com a vigência até 03.03.2026, firmado entre o município de São Cristóvão e a empresa FG
Soluções Ambientais LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos, inclusive de praças; além dos serviços de
roçagem mecanizada; bem como lavagem de feiras livres e mercados; irrigação de áreas verdes; e podação
de árvores e arbustos (Lote 3). Em caso positivo, gentileza nos encaminhar as documentações relacionadas
abaixo a fim darmos seguimento ao processo de renovação.

 - Certidões negativas válidas: municipal, estadual, federal, FGTS, judicial e de débitos trabalhistas;
 - Declaração de que não emprega menor;
 - Contrato social;
 - Documentos pessoais do(s) representante(s) legal da empresa.

Salientamos que será iniciado um novo processo licitatório para o lote em questão, ante o exposto
informamos que a renovação do referido contrato será até a finalização do processo licitatório e
consequentemente a formalização do novo contrato com o licitante vencedor do certame.

Atenciosamente,
Jennifer Santos Souza Pereira  
Diretoria de Planejamento
SEMSURB/São Cristóvão - SE
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De : FG Soluções - Michel Bacelar
<michel.bacelar@fgsolucoesambientais.com.br>

Assunto : RES: Manifestação de interesse - renovação CT 08.2022
Para : jennifer santos <jennifer.santos@saocristovao.se.gov.br>, gabinete

semsurb <gabinete.semsurb@saocristovao.se.gov.br>
Cc : 'FG Soluções - Marcel Bacelar'

<saocristovao@fgsolucoesambientais.com.br>, fabiana chagas
<fabiana.chagas@saocristovao.se.gov.br>, 'FG Soluções - William
Lira' <administracao@fgsolucoesambientais.com.br>

Não contém vírus.www.avast.com

Seg, 09 de fev de 2026 11:53
8 anexos
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À Diretoria de Planejamento.
Att: Sra. Jennifer Santos Souza Pereira  
 
Bom dia,
 
Em atenção ao e-mail recebido, a FG Soluções Ambientais LTDA manifesta interesse na renovação do
Contrato nº 08/2022, firmado com o Município de São Cristóvão, cujo objeto consiste na execução dos
serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos, inclusive praças; roçagem mecanizada; lavagem de feiras
livres e mercados; irrigação de áreas verdes; bem como poda de árvores e arbustos (Lote 3).
 
Informamos, contudo, que para a renovação contratual será necessária a aplicação do reajuste
contratual, com base no índice IPCA referente ao mês de março de 2026, a ser divulgado em abril de 2026, conforme
previsto contratualmente.
 
Na oportunidade, esta empresa apresentará a memória de cálculo do reajuste, para fins de apostilamento ao contrato,
bem como encaminhará toda a documentação necessária para a formalização do processo de renovação.
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
 
Em anexo, as certidões e demais documentos solicitados.
 
Atenciosamente,
 
Michel Bacelar
Engenheiro Civil
0800 302 7000 (WhatsApp)

michel.bacelar@fgsolucoesambientais.com.br
 

 
De: FG Soluções - Marcel Bacelar <saocristovao@fgsolucoesambientais.com.br>
Enviada em: segunda-feira, 26 de janeiro de 2026 13:03
Para: 'michel bacelar' <michel.bacelar@fgsolucoesambientais.com.br>
Assunto: ENC: Manifestação de interesse - renovação CT 08.2022
 
Bom dia Doutor, para analise e resposta
 
atenciosamente
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De: Jennifer Santos Souza Pereira <jennifer.santos@saocristovao.se.gov.br>
Enviada em: terça-feira, 20 de janeiro de 2026 09:26
Para: saocristovao@fgsolucoesambientais.com.br
Cc: Secretaria Municipal de Servicos Urbano <gabinete.semsurb@saocristovao.se.gov.br>; FABIANA CHAGAS DOS SANTOS
<fabiana.chagas@saocristovao.se.gov.br>
Assunto: Manifestação de interesse - renovação CT 08.2022
 

Bom dia, Senhores.

Vimos por meio deste, solicitar a manifestação quanto ao interesse em renovar ou não o contrato nº
08/2022  com a vigência até 03.03.2026, firmado entre o município de São Cristóvão e a empresa FG
Soluções Ambientais LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos, inclusive de praças; além dos serviços de
roçagem mecanizada; bem como lavagem de feiras livres e mercados; irrigação de áreas verdes; e podação
de árvores e arbustos (Lote 3). Em caso positivo, gentileza nos encaminhar as documentações relacionadas
abaixo a fim darmos seguimento ao processo de renovação.

 - Certidões negativas válidas: municipal, estadual, federal, FGTS, judicial e de débitos trabalhistas;
 - Declaração de que não emprega menor;
 - Contrato social;
 - Documentos pessoais do(s) representante(s) legal da empresa.

Salientamos que será iniciado um novo processo licitatório para o lote em questão, ante o exposto
informamos que a renovação do referido contrato será até a finalização do processo licitatório e
consequentemente a formalização do novo contrato com o licitante vencedor do certame.

Atenciosamente,
Jennifer Santos Souza Pereira  
Diretoria de Planejamento
SEMSURB/São Cristóvão - SE
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De : Jennifer Santos Souza Pereira
<jennifer.santos@saocristovao.se.gov.br>

Assunto : Re: Manifestação de interesse - renovação CT 08.2022
Para : saocristovao <saocristovao@fgsolucoesambientais.com.br>

Cc : Secretaria Municipal de Servicos Urbano
<gabinete.semsurb@saocristovao.se.gov.br>, FABIANA CHAGAS
DOS SANTOS <fabiana.chagas@saocristovao.se.gov.br>

Não contém vírus.www.avast.com

04 - Val. 06.03.2026 - Cert. FGTS.pdf
80 KB 

05 - Val. 28.06.2026 - Cert. Trabalhista - CNDT.pdf
84 KB 

03 - Val. 28.04.2026 - Certidão Municipal - Goiânia.pdf
80 KB 

02 - Val. 18.04.2026 - Certidão Estadual GO.pdf
5 KB 

01 - Val. 17.05.2026 - Cert. Federal.pdf
78 KB 

CNH Digital Cristiano Nova.pdf
168 KB 

Qua, 04 de fev de 2026 10:26

Bom dia, Senhores.

Vimos por meio deste, reiterar a solicitação abaixo, devido a brevidade do vencimento do contrato. Visto
a necessidade de termos tempo hábil para preparação do processo conforme os ritos processuais do
município.

Atenciosamente,
Jennifer Santos Souza Pereira  
Diretoria de Planejamento
SEMSURB/São Cristóvão - SE

De: "Jennifer Santos Souza Pereira" <jennifer.santos@saocristovao.se.gov.br>
Para: "saocristovao" <saocristovao@fgsolucoesambientais.com.br>
Cc: "Secretaria Municipal de Servicos Urbano" <gabinete.semsurb@saocristovao.se.gov.br>, "FABIANA
CHAGAS DOS SANTOS" <fabiana.chagas@saocristovao.se.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 20 de janeiro de 2026 9:25:50
Assunto: Manifestação de interesse - renovação CT 08.2022

Bom dia, Senhores.

Vimos por meio deste, solicitar a manifestação quanto ao interesse em renovar ou não o contrato nº
08/2022 com a vigência até 03.03.2026, firmado entre o município de São Cristóvão e a empresa FG
Soluções Ambientais LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos, inclusive de praças; além dos serviços de
roçagem mecanizada; bem como lavagem de feiras livres e mercados; irrigação de áreas verdes; e
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De : Jennifer Santos Souza Pereira
<jennifer.santos@saocristovao.se.gov.br>

Assunto : Manifestação de interesse - renovação CT 08.2022
Para : saocristovao@fgsolucoesambientais.com.br

Cc : Secretaria Municipal de Servicos Urbano
<gabinete.semsurb@saocristovao.se.gov.br>, FABIANA CHAGAS
DOS SANTOS <fabiana.chagas@saocristovao.se.gov.br>

podação de árvores e arbustos (Lote 3). Em caso positivo, gentileza nos encaminhar as documentações
relacionadas abaixo a fim darmos seguimento ao processo de renovação.

  -  Certidões negativas válidas: municipal, estadual, federal, FGTS, judicial e de débitos
trabalhistas;
 - Declaração de que não emprega menor;
 - Contrato social;
 - Documentos pessoais do(s) representante(s) legal da empresa.

Salientamos que será iniciado um novo processo licitatório para o lote em questão, ante o exposto
informamos que a renovação do referido contrato será até a finalização do processo licitatório e
consequentemente a formalização do novo contrato com o licitante vencedor do certame.

Atenciosamente,
Jennifer Santos Souza Pereira  
Diretoria de Planejamento
SEMSURB/São Cristóvão - SE

Ter, 20 de jan de 2026 09:25

Bom dia, Senhores.

Vimos por meio deste, solicitar a manifestação quanto ao interesse em renovar ou não o contrato nº
08/2022 com a vigência até 03.03.2026, firmado entre o município de São Cristóvão e a empresa FG
Soluções Ambientais LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos, inclusive de praças; além dos serviços de
roçagem mecanizada; bem como lavagem de feiras livres e mercados; irrigação de áreas verdes; e
podação de árvores e arbustos (Lote 3). Em caso positivo, gentileza nos encaminhar as documentações
relacionadas abaixo a fim darmos seguimento ao processo de renovação.

  -  Certidões negativas válidas: municipal, estadual, federal, FGTS, judicial e de débitos
trabalhistas;
 - Declaração de que não emprega menor;
 - Contrato social;
 - Documentos pessoais do(s) representante(s) legal da empresa.

Salientamos que será iniciado um novo processo licitatório para o lote em questão, ante o exposto
informamos que a renovação do referido contrato será até a finalização do processo licitatório e
consequentemente a formalização do novo contrato com o licitante vencedor do certame.

Atenciosamente,
Jennifer Santos Souza Pereira  
Diretoria de Planejamento
SEMSURB/São Cristóvão - SE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 10.680.553/0001-96 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:00:33 do dia 18/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/05/2026.
Código de controle da certidão: 9217.DEF2.3F27.D735
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Carteira Nacional de Habilitação  (CNH) - SENATRAN QR CODE

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

Este arquivo não pode ser utilizado
como documento de habilitação.

Verifique autenticidade do QR Code com o
app Vio.
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 59589592

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 10.680.553/0001-96

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.496.396.460 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 20 JANEIRO DE 2026 HORA: 10:24:1:4
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Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 1.340.894-2

Prazo de Validade: até 28/04/2026

CNPJ: 10.680.553/0001-96

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A VENCER referente a
débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos
termos dos artigos 156 e 158, inciso I do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da
Lei Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e não tributária, nos
termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei
Municipal Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 29 DE JANEIRO DE 2026

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÁ SER VALIDADA
PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br.
Qualquer Rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidões Negativas FG (0375486)         SEI 2026.0010.000000030-2 / pg. 50

javascript:window.print()
javascript:window.print()


Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.680.553/0001-96
Razão

Social: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Endereço: AV DEPUTADO JAMEL CECILIO 2690 ANDAR 4A. SALA 412 / JARDIM GOIAS /
GOIANIA / GO / 74810-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:05/02/2026 a 06/03/2026

Certificação Número: 2026020516181791976723

Informação obtida em 05/02/2026 16:18:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.680.553/0001-96
Certidão nº: 80649016/2025
Expedição: 30/12/2025, às 14:11:53
Validade: 28/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.680.553/0001-96, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Tipo de anexo: Calculadora do IPCA
Lista de todos os produtos: NP-Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Atualize uma quantia utilizando o índice oficial de inflação
brasileiro

A Calculadora do IPCA permite atualizar um valor pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)

entre duas datas. Através desse cálculo, é possível simular a correção de uma quantia numa determinada data

utilizando o índice de preço e saber o valor correspondente numa outra data. Ver descrição completa.

Mês inicial

01/2025

Mês final

12/2025

Valor na data inicial (R$)

999,99

Esta calculadora usa o período entre o dia 1 do mês inicial e o último dia do mês final.

O valor na data final é de

R$ 0,00
O percentual total no intervalo é de 4,26%

Metodologia de cálculo

  EN
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  EN
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Tipo de anexo: Calculadora do IPCA
Lista de todos os produtos: NP-Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Atualize uma quantia utilizando o índice oficial de inflação
brasileiro

A Calculadora do IPCA permite atualizar um valor pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)

entre duas datas. Através desse cálculo, é possível simular a correção de uma quantia numa determinada data

utilizando o índice de preço e saber o valor correspondente numa outra data. Ver descrição completa.

Mês inicial

01/2022

Mês final

12/2025

Valor na data inicial (R$)

999,99

Esta calculadora usa o período entre o dia 1 do mês inicial e o último dia do mês final.

O valor na data final é de

R$ 0,00
O percentual total no intervalo é de 20,97%

Metodologia de cálculo

Índice IPCA/IBGE acumulado 2022-2025 (0380825)         SEI 2026.0010.000000030-2 / pg. 55



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98651767 em 11/07/2025
Protocolo 258022582 de 07/07/2025
Nome da empresa FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA NIRE 29204857885
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 125877893623211 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

11/07/2025

 

   

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE FG 
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ nº 10.680.553/0001-96 
 

CM HOLDING LTDA CNPJ 41.855.181/0001-15, MATRICULA 00064846, com sede 
na AVENIDA TANCREDO NEVES, 2539, CEO SALVADOR SHOPPING TORRE B 
SL 808, CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA, CEP 41820021, BRASIL, 
representada neste ato por REPRESENTANTE CRISTIANO SOUSA MOURA, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/03/1992, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 026.457.715-99, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 05204709656, Órgão Expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO - BA, endereço: AVENIDA JURACY MAGALHÃES, 1.301, BOA 
VISTA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45026090 . 

 
Sócia da sociedade limitada de nome empresarial FG SOLUCOES AMBIENTAIS 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29204857885, com sede Avenida Santos 
Dumont, 1.883, Sala: 714, Edif. Aero Espaço Empresarial, Centro, Lauro de Freitas, BA, 
CEP 42.702-400, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
o nº 10.680.553/0001-96, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO/AUMENTO DE CAPITAL/ 

ALTERAÇÃO OJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Os sócios decidem por unanimidade transferir a sede da sociedade para a AV. 
Deputado Jamel Cecilio, 2.690 - 4º. Andar Sala 412 – Edf. Metropolitan –  JD GOIAS- Goiania/GO – CEP 
74810100. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O Capital social que era de R$ 3.200.000,00 (Três milhões e duzentos mil reais), 

é elevado nesta data para R$ 5.200.000,00 (Cinco milhões e duzentos mil reais), dividido em 5.200.000 (Cinco 

milhões e duzentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é integralizado, 

neste ato, através de reservas de lucros acumulados da sociedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA A empresa iniciou suas atividades na data 19/02/2009 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUARTA A sociedade limitada passa a ter o seguinte objetivo social: 
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS GESTAO DE REDES DE ESGOTO 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 
OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=76MK9IFKoajnurANvgtbIQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02645771599-CRISTIANO SOUSA MOURA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98651767 em 11/07/2025
Protocolo 258022582 de 07/07/2025
Nome da empresa FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA NIRE 29204857885
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BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA E ELETRICA 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE IRRIGACAO 
CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA 
AGUA E ESGOTO OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL DEMOLICAO 
DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS METALICAS PREPARACAO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM (LOCACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM OPERADOR) SERVICOS DE 
PREPARACAO DO TERRENO PARA CONSTRUCAO INSTALACAO E 
MAMUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE 
GAS INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 
MONTAGENS E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS 
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES OBRAS DE FUNDACOES ADMINISTRACAO DE OBRAS OBRAS 
DE ALVENARIA SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO, TAIS 
COMO TELHADOS, CHAMINES, COBERTURAS, LAREIRAS E 
CHURRASQUEIRAS ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS  SEM  CONDUTOR  LOCACAO  DE  CACAMBAS  E  
BASCULHANTES,  SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMETOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, 
SEM OPERADOR SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA SERVICOS 
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS, PRACAS, PISCINAS ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO ATIVIDADES DE SERVICOS DE TAQUIGRAFIA, 
CAPTACAO DE IMAGENS DE REUNIOES E CONFERENCIAS AO VIVO PARA 
SEREM TRANSMITIDAS POR CIRCUITO INTERNO DE TELEVISAO OU 
TELEVISAO ABERTA GESTAO E MANUTENCAO DE CEMITERIOS LOCACAO 
DE MAO DE OBRA TEMPORARIA, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS. 
 
 Parágrafo único. As atividades da empresa serão exercidas nos locais de terceiros, tomadores de serviços, e/ou 
que a mercadoria vira do fornecedor direto para consumidor final, não havendo estoque de mercadorias no local 
e o endereço de contato da Empresa será o constante na Clausula Primeira deste instrumento. 
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CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 
 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 
CM HOLDING LTDA CNPJ 41855181000115, MATRICULA 00064846, com sede 
no(a) AVENIDA TANCREDO NEVES, 2539, CEO SALVADOR SHOPPING 
TORRE B SL 808, CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA, CEP 41820021, 
BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE CRISTIANO SOUSA 
MOURA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/03/1992, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 026.457.715-99, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 05204709656, Órgão Expedidor 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, endereço: AVENIDA 
JURACY MAGALHÃES, 1301, BOA VISTA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 
45026090 . 

 
Sócia da sociedade limitada de nome empresarial FG SOLUCOES AMBIENTAIS 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29204857885, com sede sito à AV. Deputado 
Jamel Cecilio, 2.690 - 4º. Andar Sala 412 – Edf. Metropolitan –  JD GOIAS- Goiania/GO – CEP 74810100, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
10.680.553/0001-96, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAL 
 
A sociedade limitada gira sob o nome empresarial de FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA, tem sede sito à AV. Deputado Jamel Cecilio, 2.690 - 4º. Andar Sala 412 – Edf. Metropolitan –  JD 
GOIAS- Goiania/GO – CEP 74810100, possui filial na Rua Deputado Ulices Andrade, 205, Rosa 
Elza, São Cristóvão, CEP 49100000 Sergipe, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta junta Comercial do Estado de Sergipe, sob o NIRE n° 
28900292737 e CNPJ 10.680.553/0003-58, tem filial situada na Av. Paulista, 1.079, Loja 01, 
Bela Vista, São Paulo, SP, sob o NIRE 35920131637 e CNPJ 10.680.553/0004-39, possui filial na AVENIDA 
MARECHAL RONDON, 2015, GALPAOA, DOIS DE ABRIL, JI-PARANA, CEP 76900827 RO CNPJ 
10.680.553/0005-10, possui filial na RUA 50, 120, JARDIM EMILIA, MINACU, CEP 76450000 GO 
CNPJ 10.680.553/0006-09, possui filial na RUA CRISTIANO J. NASCIMENTO (ÁGUAS MORTAS), 955, 
DISTRITO INDUSTRIAL, CACHOEIRINHA, CEP 94930595 RS CNPJ .  10.680.553/0007-81. 

 
Parágrafo único: O nome fantasia gira sob o nome: FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 
 

A empresa iniciou suas atividades na data 19/02/2009 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL 
 

A sociedade limitada tem o seguinte obje�vo social: COLETA DE RESIDUOS NAO 
PERIGOSOS GESTAO DE REDES DE ESGOTO ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO 
A GESTAO DE REDES CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 
OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE BARRAGENS E 
REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICACOES MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA E ELETRICA 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO EXCETO 
OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES 
POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL DEMOLICAO DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS 
METALICAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE 

TERRAPLENAGEM (LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM OPERADOR) 
SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO PARA CONSTRUCAO INSTALACAO E 

MAMUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 
INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO MONTAGENS E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS APLICACAO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES OBRAS DE FUNDACOES 
ADMINISTRACAO DE OBRAS OBRAS DE ALVENARIA SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA 

CONSTRUCAO, TAIS COMO TELHADOS, CHAMINES, COBERTURAS, LAREIRAS E 
CHURRASQUEIRAS ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA LOCACAO DE AUTOMOVEIS  SEM  CONDUTOR  

LOCACAO  DE  CACAMBAS  E  BASCULHANTES,  SEM CONDUTOR ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMETOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR SELECAO E 
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, 
EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS, PRACAS, PISCINAS 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
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ADMINISTRATIVO ATIVIDADES DE SERVICOS DE TAQUIGRAFIA, CAPTACAO DE IMAGENS 

DE REUNIOES E CONFERENCIAS AO VIVO PARA SEREM TRANSMITIDAS POR CIRCUITO 
INTERNO DE TELEVISAO OU TELEVISAO ABERTA GESTAO E MANUTENCAO DE CEMITERIOS 
LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS. 

Parágrafo único. As a�vidades da empresa serão exercidas nos locais de terceiros, tomadores de serviços, e/ou 
que a mercadoria vira do fornecedor direto para consumidor final, não havendo estoque de mercadorias no local 
e o endereço de contato da Empresa será o constante na Clausula Primeira deste instrumento. 

 
CNAE FISCAL 

 
3811-4/00 - coleta de resíduos não perigosos. 

9603-3/01 - gestão e manutenção de cemitérios. 

7020-4/00 - a�vidades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. 

4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente. 

4399-1/03 - obras de alvenaria. 

4399-1/01 - administração de obras. 

4391-6/00 - obras de fundações. 

4330-4/05 - aplicação de reves�mentos e de resinas em interiores e exteriores. 

4330-4/04 - serviços de pintura de edi�cios em geral. 

4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque. 

4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embu�dos de qualquer material. 

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor. 

7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor. 

7731-4/00 - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 

8299-7/99 - outras a�vidades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 

anteriormente. 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administra�vo. 

8130-3/00 - a�vidades paisagís�cas. 

8129-0/00 - a�vidades de limpeza não especificadas anteriormente. 

8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edi�cios, exceto condomínios prediais. 
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7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária. 

7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra. 

7739-0/99- aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador. 

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 

4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil. 

4329-1/04 - montagens e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 

públicas, portos e aeroportos. 

4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 
4221-9/04 - construção de estações e redes de telecomunicações. 
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 
4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 
4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica. 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias. 
4120-4/00 - construção de edi�cios. 
3702-9/00 - a�vidades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação. 
4222-7/02 - obras de irrigação. 
4223-5/00 - construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto. 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica. 
4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente. 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

4311-8/01 - demolição de edi�cios e outras estruturas. 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. 
4299-5/01 - construção de instalações espor�vas e recrea�vas. 
4292-8/01 - montagens de estruturas metálicas. 
4291-0/00 - obras portuárias, marí�mas e fluviais. 
3701-1/00 - gestão de redes de esgoto. 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
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CLÁSULA QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL 
 

O capital social é de R$ 5.200.000,00 (Cinco milhões e duzentos mil reais), dividido em 
5.200.000 (Cinco milhões e duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um Real) cada uma, 
que ficam distribuídas da seguinte forma: 

 
CM HOLDING LTDA com 5.200.000,00 (Cinco milhões e duzentos mil reais), dividido 
em 5.200.000 (Cinco milhões e duzentas mil) quotas integralizados. 

 
Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, nos 
termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA ADMINISTRAÇÃO 
 

A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE ao não socio CRISTIANO 
SOUSA MOURA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva da 
sociedade limitada, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade limitada, autorizado 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade limitada, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 
Parágrafo único: O sócio administrador poderá efetuar uma retirada mensal, a título de 
“pró-labore”, em valores a serem firmados posteriormente, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA 
 

É nula qualquer negociação ou transferência de quotas a terceiros por parte de qualquer 
um dos sócios, sem a prévia anuência por escrito dos outros sócios, sendo facultado a 
livre negociação de quotas entre si. Em caso de morte, renúncia ou retirada de qualquer 
um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, devendo ser realizada um balanço especial 
para apuração dos resultados operacionais, haveres e patrimônio, indenizando-se o 
retirante aos seus sucessores, no valor apurado, se houver proporcionalmente a suas 
quotas. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
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a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA: DO FALECIMENTO DO SÓCIO 
 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade con�nuará sua a�vidade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexis�ndo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 
 

CLÁUSULA NONA: DO EXERCÍCIO, BALANÇO PATRIMONIAL, LUCROS E 
PERDAS 

 
Ao ano social terá início a l° de janeiro e terminará 31 de dezembro de cada ano. 
Ao fim de cada exercício e a ele correspondente, serão elaboradas com base na 
escrituração mercantil de sociedade, o balanço patrimonial a demonstração do resultado 
do exercício, e os demais relatórios contábeis. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 
Parágrafo primeiro — Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em 
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado. 

 
Parágrafo segundo — A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do 
sócio desde que aprovada pelos sócios cotistas. 

 
 
 
 
 
 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=76MK9IFKoajnurANvgtbIQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02645771599-CRISTIANO SOUSA MOURA
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Certifico o Registro sob o nº 98651767 em 11/07/2025
Protocolo 258022582 de 07/07/2025
Nome da empresa FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA NIRE 29204857885
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 125877893623211 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

11/07/2025

 

   

Fica eleito o foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social passa a ser Lauro de Freitas, BA. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
  
LAURO DE FREITAS BA, 01 de julho de 2025. 

 
 
 

_________________________________________________________ 
CRISTIANO SOUSA MOURA (ADMINISTRADOR) 

 
 

_____________________________________________________________________ 
CM HOLDING LTDA 

Representado por: CRISTIANO SOUSA MOURA 

 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=76MK9IFKoajnurANvgtbIQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02645771599-CRISTIANO SOUSA MOURA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98651767 em 11/07/2025
Protocolo 258022582 de 07/07/2025
Nome da empresa FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA NIRE 29204857885
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 125877893623211 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

11/07/2025

258022582

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

PROTOCOLO 258022582 - 07/07/2025

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29204857885
CNPJ 10.680.553/0001-96
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2025
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98651767 DE 11/07/2025 DATA AUTENTICAÇÃO 11/07/2025

EVENTOS

038 - TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 98651767
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98651767

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 02645771599 - CRISTIANO SOUSA MOURA - Assinado em 10/07/2025 às 16:26:19
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL

A Junta Comercial do Estado de Goiás certifica que, em 15/07/2025, foi realizado o registro para a empresa FG SOLUCOES AMBIENTAIS 

LTDA, CNPJ 10.680.553/0001-96.

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/07/2025 15:11 SOB Nº 52207143601. 
PROTOCOLO: 251652033 DE 15/07/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12511378697. CNPJ DA SEDE: 10680553000196. 
NIRE: 52207143601. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/07/2025. 
FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

SUZANA FONTES BORGES FILETI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Carteira Nacional de Habilitação  (CNH) - SENATRAN QR CODE

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

Este arquivo não pode ser utilizado
como documento de habilitação.

Verifique autenticidade do QR Code com o
app Vio.
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
CONTRATO 008/2022 

PREGÃO PRESENCIAL 001/2022 
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO - SE 
 
A empresa FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
Nº 10.680.553/0001-96, sediada AV. Deputado Jamel Cecilio, 2.690 - 4º. Andar Sala 412 – Edf. 
Metropolitan – JD GOIAS- Goiania/GO – CEP: 74.810-100, E-mail 
administracao@fgsolucoesambientais.com.br, representado pelo seu Sócio Administrador o Sr. Cristiano 
Sousa Moura, brasileiro, casado, empresário,  portador do CPF 026.457.715-99 e do RG 12.597.428-06 – 
SSP/BA, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de suas atividades, 
não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em 
observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 
 
 

Goiânia –Goiás, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA  

CNPJ: 10.680.553/0001-96 
 

Cristiano Sousa Moura 
CPF 026.457.715-99 
Sócio Administrador 
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                                                                                                                            Goiânia, 13 de fevereiro de 2026 

AO 

MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO-SE 

Secretário de Administração 

Senhor Genivaldo Silva dos Santos. 

Assunto: Reajuste do Contrato nº. 008/2022 

 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio deste, em atenção à solicitação de reajuste do Contrato nº. 008/2022, decorrente do Edital de 

Pregão Presencial nº 001/2022, firmado entre o Município de São Cristóvão e a empresa FG Soluções Ambientais 

Ltda., que tem por objeto a execução de serviços de limpeza, firmado nos termos da Lei federal nº. 8.666/1993, 

apresentar as considerações que seguem. 

O Instrumento em comento, na Cláusula Sexta, de maneira expressa, tratou dos critérios de reajustamento do 

contrato, tomando como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE. 

Sobre o tema, oportuno ressalvar que o reajustamento dos preços tem por obje9vo compensar os efeitos da 

variação inflacionária no curso normal do contrato, a fim de que sejam man9das as condições efe9vas da 

proposta, observada a periodicidade anual para a sua concessão (arts. 2º e 3º da Lei federal nº. 10.192/2001), 

sendo direito da empresa pela prestação de serviços no período de 2025, como admi9do no Edital e no 

contrato firmado entre as partes. 

Inclusive, conforme §1º, art. 3º da Lei federal nº. 10.192/2001, o momento da definição da equação econômico-

financeira do contrato é a data da apresentação da proposta. Ou seja, o mês base para cálculo do índice de 

reajuste contratual é dezembro. A variação do IPCA de janeiro de 2025 a dezembro de 2025 é de 4,26%, 

conforme tabela abaixo: 
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Neste sen9do, a Lei federal nº. 8.666/93, pela qual é regido o Contrato nº. 008/2022, no seu art. 65, § 8º, de 

forma cristalina estabelece que, em se tratando de reajuste contratual, é dispensada a celebração de termo 

adi�vo, podendo ser registrado de forma unilateral, independente de requerimento do contratado, por 

simples apostila. 

Diante de todo o exposto, reiteramos através deste o�cio e memória de cálculo em anexo, o nosso pleito de 

concessão de reajuste para o período devido, com base na Cláusula Sexta do Contrato nº. 008/2022 e, ainda, 

com fundamento, exclusivamente, no parágrafo 8º, do art. 65, da Lei federal nº. 8.666/1993, conforme 

periodicidade prevista na Lei federal nº. 10.192/2001. 

 

 

 

  Atenciosamente, 

 

 

                                                                                 FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 
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Praça Getúlio Vargas,18 - Bairro CENTRO CEP 49100-000 - São Cristóvão-
SE-www.saocristovao.se.gov.br

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO – FG 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

Órgão/Entidade: SEMSURB

Fiscal do Contrato: Fabiana Chagas dos Santos

Contrato nº: 008/2022

Empresa Contratada: FG Soluções Ambientais Ltda.

Objeto do Contrato: execução dos serviços de varrição manual de vias e 
logradouros  públicos,  inclusive  de  praças  além  dos  serviços  de  roçagem 
mecanizada; bem como lavagem de feiras livres e mercados e irrigação de 
áreas verdes;  e  podação de  árvores  e  arbustos  neste  Município,  objeto  do 
LOTE 03 do Pregão Presencial nº 001/2022.

1. Introdução

Este relatório tem por finalidade apresentar as atividades de fiscalização do 

contrato acima referenciado, conforme designação formal do fiscal, 

observando  o cumprimento das cláusulas contratuais, prazos, qualidade dos 

serviços/produtos e demais obrigações previstas.

2. Execução Contratual
2.1. Prestação do Serviço

Os serviços foram prestados com ressalvas,  quanto  ao  que  tangem algumas 

cláusulas  e obrigações expostas  no  Contrato  (item  6),  no  tocante  aos 

pagamentos,  quantitativos  de  pessoal  e  maquinários  determinados  para  a 

execução  dos  mesmos.  As  inconformidades  da  empresa  foram relatadas  e 

solicitadas as soluções através de Notificações enviadas pela fiscalização do 

Contrato.
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2.2. Qualidade dos Serviços/Produtos:

A empresa atendeu parcialmente o que consta em contrato, sendo reforçada a 

fiscalização e maior controle quanto ao cumprimento do Contrato.

2.3. Cumprimento de Prazos:

Os prazos foram atendidos, alguns após o envio de notificações.

3. Conclusão
A Contratação teve sua execução de forma deficitária em alguns quesitos, 

comprometendo  um  pouco  a  prestação  de  serviços,  mas  que  estão  se 

ajustando para que seja dada continuidade ao processo de contratação.

Atenciosamente,

Fabiana Chagas dos Santos

Fiscal do contrato
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2025  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:   SE000033/2025  
DATA DE REGISTRO NO MTE:   25/02/2025  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR008639/2025  
NÚMERO DO PROCESSO:   13175.200377/2025-73  
DATA DO PROTOCOLO:   24/02/2025  

 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE, CNPJ n. 32.742.231/0001-67, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FABIO ANDRADE SANTOS;  
   
E  
 
SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE, CNPJ n. 32.825.283/0001-05, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JORGIVAN MOTA DOS SANTOS;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2025 a 31 de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) os trabalhadores em empresas 
de asseio e conservação da categoria econômica de asseio, conservação de ambientes, , com 
abrangência territorial em SE.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS  
 
 

A partir de 1º de janeiro de 2025 os empregados abrangidos pelo presente instrumento negocial 
farão jus ao salário normativo nas seguintes bases, conforme tabela constante do Anexo 01 da 
presente. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL PARA EMPREGADOS EM FUNÇÕES NÃO 
ARROLADAS NESTE INSTRUMENT  
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Os empregados de qualquer das empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de 
Trabalho que desempenharem funções ou atribuições não relacionadas neste instrumento, 
independentemente do específico local de trabalho, quer seja ele nas dependências da própria 
empresa, quer seja nas instalações de clientes tomadores de serviços terceirizados, terão 
assegurados o reajuste salarial de 7,62 % (sete virgula sessenta e dois por cento)a partir de 
01º de janeiro de 2025. 

Parágrafo primeiro: Os empregados das empresas abrangidas por esta Convenção que 
porventura percebam salários superiores ao piso da categoria, ou que não possuam função 
elencada na tabela de cargos e salários em anexo, farão jus ao reajuste salarial no percentual 
de 7,62% (sete virgula sessenta e dois por centos) a partir de 01º de janeiro de 2025.. 

Parágrafo segundo: Sugere-se a observância da tabela de encargos sociais constante da 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA desta Convenção Coletiva de Trabalho. 

  

 
Pagamento de Salário – Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS  
 
 

As empresas fornecerão aos seus empregados comprovantes de pagamento salarial, 
discriminando títulos pagos e seus respectivos valores, bem como descontos efetuados, 
podendo tal fornecimento ocorrer de forma eletrônica, através de site, e-mail e/ou qualquer outro 
meio de comunicação virtual ou físico. 

PARÁGRAFO Único: Ficam autorizadas as empresas a procederem descontos de falta ao 
serviço e/ou os pagamentos das horas extras realizadas em um mês na folha do mês 
subsequente. 

  

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO.  
 
 

Autoriza-se às empresas abrangidas por esta Convenção o desconto em folha de pagamento 
do empregado, decorrente de empréstimos (Lei 10.820/03), de planos de assistência médica e 
odontológica, de participação dos empregados nos custos com alimentação, de convênios com 
supermercados, farmácias e agremiações, bem como de outros convênios porventura 
existentes, desde que expressamente autorizados pelo empregado, com o consequente 
oferecimento de contraprestação proporcional ao encargo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTO DE EMPRÉSTIMOS - LEI 10.820/03  
 
 

As empresas descontarão dos seus empregados, em folha de pagamento, as importâncias 
correspondentes a empréstimos por estes contraídos junto à instituições financeiras, devendo, 
para tanto, haver autorização expressa do trabalhador nesse sentido, mediante a apresentação, 
pela instituição creditícia, da relação de nomes e valores, cabendo às empresas repassarem, 
mês a mês, ao concessionário do crédito, as importâncias devidas. 

Parágrafo Primeiro: A relação de nomes e valores de que trata o caput da presente cláusula 
deverá ser encaminhada às empresas até o dia 20 vinte de cada mês, acompanhada da devida 
autorizações expressa do empregado. 

Parágrafo Segundo: O valor da mensalidade a ser assumida pelo empregado não poderá 
ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) da sua remuneração líquida, em cumprimento às 
determinações contidas na Lei 10.820, de 17 de dezembro de 2003. 

Parágrafo Terceiro: O instituto em apreço somente poderá ser utilizado pelos empregados 
filiados ao SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONDOMÍNIOS E EM EMPRESAS DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE – SEAC/ SINDECESE. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

13º Salário  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO DÉCIMO TERCEIRO SALARIO  
 
 

Fica convencionado que além da forma da Lei 4.090/1962 e Lei 4.749/1965, regulamentado 
pelo Decreto 57.155/1965, as empresas poderão a seu critério fazer o pagamento do décimo 
terceiro salario nas seguintes formas abaixo, sendo que o pagamento deve ser feito contra 
recibo, demonstrando ao empregado claramente os valores (inclusive com médias acumuladas 
mensais) a que este tem direito. 

Paragrafo primeiro: Adiantamento de forma parcelada (1/12 avos a cada mês), sendo a data 
limite da ultima parcela até o dia 20 de Dezembro do ano corrente. 

Paragrafo segundo: Adiantamento de 01 parcela no mês de Aniversario do funcionário sendo 
a data limite da ultima parcela até o dia 20 de Dezembro do ano corrente. 

Paragrafo terceiro: Adiantamento de 01 parcela no mês de retorno de férias do funcionário 
sendo a data limite da ultima parcela até o dia 20 de Dezembro do ano corrente. 
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Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA NONA - DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS  
 
 

O cálculo da hora extra será efetuado por meio da utilização do divisor 220 (duzentos e vinte), 
devendo ser acrescida ao valor da hora resultante o adicional de 50% (cinquenta por cento). 

  

  

 
Outros Adicionais  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PREVIDÊNCIA SOCIAL  
 
 

As empresas ficam obrigadas a fornecer aos seus empregados, no prazo de até 30 (trinta) dias 
improrrogáveis, a documentação exigida pela Previdência Social para fins de requisição dos 
benefícios auxílio-doença, pensão por morte e/ou aposentadoria 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VALE ALIMENTAÇÃO  
 
 

As empresas fornecerão aos seus empregados o benefício alimentação, mediante as condições 
explicitadas na presente cláusula. 

Parágrafo Primeiro: Ficam excluídos do presente benefício: 

I – Os empregados que usufruam ou venham a usufruir de alimentação fornecida diretamente 
pelo empregador ou pelo contratante, em cozinha e refeitório próprios. 

II - Os empregados que trabalhem em jornada igual ou inferior a 06 horas diárias e/ou 36 horas 
semanais, ressalvada a hipótese do parágrafo primeiro, inciso I; 

III – As empresas que se utilizam da carga horária de 08 horas de trabalho, de segunda à sexta-
feira, e 12 horas de trabalho em dias de sábado e domingo, alternadamente, ficam obrigadas a 
pagarem o benefício alimentação apenas no dia em que o empregado trabalhar, ressalvada a 
hipótese do parágrafo primeiro, inciso I. 

Parágrafo Segundo: Será descontado de cada empregado beneficiado o percentual de 10% 
(dez por cento por cento) do valor do benefício alimentação fornecido. 
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Parágrafo Terceiro: Faculta-se às empresas a possibilidade de filiação ao P.A.T., instituído 
pela Lei nº 6.321/1976 e regulamentado pelo Decreto nº 5/1991, hipótese na qual serão 
aplicadas à relação laboral as regras concernentes ao instituto. 

Parágrafo Quarto: O benefício disposto na presente cláusula, desde que não seja pago ao 
trabalhador em dinheiro, não possui natureza salarial, não se integrando à remuneração do 
empregado para qualquer fim decorrente da relação de emprego. 

Parágrafo Quinto: Aos empregados beneficiários serão fornecidos mensalmente: 

I - Ticket Alimentação seja em forma de ticket refeição, ticket alimentação, no valor de R$ 17,00 
(Dezessete reais) por dia efetivamente trabalhado no mês, até o dia 30 (trinta) do mês vigente 
de trabalho; 

II - As empresas terão o direito de descontar dos empregados o referido benefício em dias de 
falta ao trabalho, podendo compensar o valor no mês seguinte ou no cálculo rescisório do 
contrato; 

III - Aos empregados que cumpram o regime de trabalho de 12 x 36 horas, fica assegurado o 
mesmo benefício; 

Parágrafo Sexto: Em caráter excepcional, os empregados que exercem a função de telefonista 
perceberão, a título de vale alimentação, a quantia de R$17,00 (Dezessete reais), por dia 
efetivamente trabalhado, podendo ser descontado do beneficiado o percentual de 10% (dez por 
cento) do valor total do vale alimentação. 

Parágrafo Sétimo: O benefício alimentação somente será devido para os contratos a serem 
firmados ou aditados, entre tomadores de serviços e empresas prestadoras de serviços, a partir 
de 01 de janeiro de 2012. 

Parágrafo Oitavo: Os empregados que prestem serviços em regime de escala/plantão, 
receberão o respectivo benefício somente nos dias efetivamente trabalhados, observando-se a 
ressalva do §2º do presente artigo. 

Parágrafo Nono: Fica facultado às empresas substituir o benefício alimentação pela cesta 
básica, na forma da lei, e pelo vale-compras de cesta básica fornecido por supermercado, 
devendo o valor de cada um deles ser comprovadamente equivalente ao valor pago a título de 
vale-alimentação. 

Parágrafo Décimo: A concessão do TICKET REFEIÇÃO/ ALIMENTAÇÃO/VALE COMPRAS 
desobriga as empresas a fornecer aos seus empregados vale-transporte para descolamento 
destes às suas residências em horários destinados ao repouso e alimentação. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Na estrita hipótese de serem os custos repassados ao tomador 
de serviços e já seja fornecido o benefício da Alimentação / Vale compras, as empresas 
concederão aos seus empregados uma cesta básica mensal contendo os mesmos produtos 
integrantes de uma cesta básica acordada diretamente com o contratante, sendo que tal parcela 
não será integrada ao salário. 
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Parágrafo Décimo Segundo: No caso de faltas NÃO justificadas serão descontados os valores 
de alimentação conforme a seguinte proporção. 

a)    O empregado que, no curso do mês, cometer faltas que sejam não justificadas perderá o 
direito ao recebimento do vale alimentação previstos nessa clausula na seguinte proporção: 

I – 02 (duas) faltas no mês: Perda de 06 (seis) vale alimentação no valor total de R$ 93,00 
(Noventa e três reais). 

II - 03 (três) faltas no mês: Perda de 09 (nove) vale alimentação no valor total de R$ 139,50 
(Cento e trinta e nove reais) 

III - 04 (quatro) faltas no mês: Perda de 12 (doze) vale alimentação no valor total de R$ 186,00 
(Cento e oitenta e seis reais) 

IV - 05 (cinco) faltas ou mais no mês: Perda do benefício alimentação. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VALE TRANSPORTE  
 
 

Desde que solicitado por escrito pelo interessado e satisfeitas as exigências previstas no art.7º 
do Decreto nº 95.247/87, que regulamenta a Lei nº 7.619/87, além daquelas previstas na Lei nº 
7.418/85, as empresas fornecerão vale-transporte a todos os seus empregados, nos dias 
efetivamente trabalhados para deslocamentos residência – trabalho e vice-versa.   

Parágrafo Primeiro: Para os empregados beneficiados com vale-transporte, será realizado o 
desconto de 6% (seis por cento), incidente sobre o salário base do trabalhador, na forma da lei.  

Parágrafo Segundo: Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades 
funcionais, por qualquer motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus 
ao recebimento do benefício do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do 
trabalhador no percurso residência/trabalho e vice-versa.  

Parágrafo Terceiro: Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o 
empregado não tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, 
fica autorizado às empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao 
deslocamento do mês subsequente, haja vista a natureza jurídica do benefício.    

Parágrafo Quarto: No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, 
o empregado será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.   

Parágrafo Quinto: No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os 
vales transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão 
do contrato. 

Parágrafo Sexto: Para fins de indenização, o tempo dispendido pelo empregado desde a sua 
residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho, bem como para o seu retorno, 
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caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não 
será computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador. 

Parágrafo Sétimo: Autoriza-se o pagamento do vale-transporte em dinheiro, quando as 
circunstâncias inerentes à relação de emprego inviabilizarem ou dificultarem ao empregado a 
utilização do cartão de recarga, mantida a natureza indenizatória da verba, bem como a 
obrigatoriedade de desconto especificada no parágrafo primeiro da presente cláusula. 

  

  

  

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PLANO ODONTOLÓGICO/MEDICO  
 
 

Mediante Termo de Acordo firmado entre SEAC/SE e SERVDONTO – Assistência Técnica 
Odontológica Silveira Ltda, esta última prestará serviços odontológicos para os empregados das 
empresas filiadas ao SEAC/SE nas seguintes condições: Plano Básico à R$13,00 (treze reais). 

Mediante Termo de Acordo firmado entre SEAC/SE e PLAMED PLANO DE ASSITENCIA 
MEDICA LTDA, esta última prestará Prestação de Serviços de Assistência Médica e Hospitalar 
para os empregados das empresas filiadas ao SEAC/SE nas seguintes condições: Plano Básico 
à R$185,00 (cento e oitenta e cinco reais). 

Parágrafo Primeiro: O trabalhador que desejar aderir ao plano odontológico e ou ao plano 
médico de que trata o caput desta cláusula deverá comparecer ao departamento de recursos 
humanos da empresa a qual presta serviços, oportunidade na qual será orientado sobre os 
procedimentos necessários à formalização do negócio jurídico; 

Parágrafo Segundo: A adesão ao plano odontológico e ou ao plano medico é uma opção do 
empregado, cabendo-lhe o custeio integral da assistência odontológica e ou da assistência 
medica contratada, a ser feito por meio de desconto em folha de pagamento. 

Parágrafo Terceiro: O SEAC/SE não se responsabiliza pelos contratos de adesão celebrados 
entre os empregados das empresas a ele associadas a SERVDONTO e a PLAMED. 

Parágrafo quarto: É facultado as empresas abrangidas por esta convenção, oferecem plano 
odontológico e/ou médico aos seus empregados; 

Parágrafo quinto: Na hipótese da concessão do benefício plano de saúde plano odontológico 
decorrer (em) de obrigação contratual entre a empresa abrangida por esta convenção e o 
tomador de serviços, a extinção do contrato ou a transferência definitiva do empregado para 
outro contrato que não preveja tal obrigação autoriza o empregador a cancelar o referido 
benefício, não caracterizando tal conduta ofensa ao princípio da condição mais benéfica ao 
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trabalhador, desde que este possa optar pela manutenção do benefício, às suas custas, tanto 
em co-participação quanto integralmente; 

Parágrafo Sexto: No caso de suspensão do contrato de trabalho por período igual ou superior 
a 03 (três) meses, desde que a mesma não seja em virtude de acidente de trabalho ou prestação 
de serviço militar obrigatório, o benefício concedido será cancelado pelo empregador, devendo 
ser reativado quando do retorno do empregado. Caberá ainda ao empregado suportar os 
períodos de carência que porventura venha a decorrer do cancelamento; 

Parágrafo Sétimo: O benefício disposto na presente cláusula não tem natureza salarial, não se 
integrando a remuneração do empregado para qualquer fim decorrente da relação de emprego. 

Parágrafo Oitavo: - As empresas terão o direito de descontar dos empregados os valores 
relativos a custeio e/ou co-participação no cálculo rescisório do contrato; 

Parágrafo Nono: - Os valores referentes à co-participação nos serviços serão de 
responsabilidade do empregado, cabendo a empresa descontar na folha de pagamento do 
empregado e repassar esses valores à Operadora do Plano de Saúde e plano odontológico; 

Parágrado Décimo: - Os benefícios que tratam o caput seguirá os critérios das prestadoras de 
serviços SERVDONTO e a PLAMED, referente a contratação de dependentes, cônjuges, filhos, 
enteados, netos assim como os locais de atendimentos e serviços ofertados. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INCENTIVO À EDUCAÇÃO FINANCEIRA, SEGUROS E PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR  
 
 

Mediante Termo de Acordo firmado entre SEAC/SE e SERVDONTO – Assistência Técnica 
Odontológica Silveira Ltda, esta última prestará serviços odontológicos para os empregados das 
empresas filiadas ao SEAC/SE nas seguintes condições: Plano Básico à R$13,00 (treze reais). 

Mediante Termo de Acordo firmado entre SEAC/SE e PLAMED PLANO DE ASSITENCIA 
MEDICA LTDA, esta última prestará Prestação de Serviços de Assistência Médica e Hospitalar 
para os empregados das empresas filiadas ao SEAC/SE nas seguintes condições: Plano Básico 
à R$185,00 (cento e oitenta e cinco reais). 

Parágrafo Primeiro: O trabalhador que desejar aderir ao plano odontológico e ou ao plano 
médico de que trata o caput desta cláusula deverá comparecer ao departamento de recursos 
humanos da empresa a qual presta serviços, oportunidade na qual será orientado sobre os 
procedimentos necessários à formalização do negócio jurídico; 

Parágrafo Segundo: A adesão ao plano odontológico e ou ao plano medico é uma opção do 
empregado, cabendo-lhe o custeio integral da assistência odontológica e ou da assistência 
medica contratada, a ser feito por meio de desconto em folha de pagamento. 

Parágrafo Terceiro: O SEAC/SE não se responsabiliza pelos contratos de adesão celebrados 
entre os empregados das empresas a ele associadas a SERVDONTO e a PLAMED. 
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Parágrafo quarto: É facultado as empresas abrangidas por esta convenção, oferecem plano 
odontológico e/ou médico aos seus empregados; 

Parágrafo quinto: Na hipótese da concessão do benefício plano de saúde plano odontológico 
decorrer (em) de obrigação contratual entre a empresa abrangida por esta convenção e o 
tomador de serviços, a extinção do contrato ou a transferência definitiva do empregado para 
outro contrato que não preveja tal obrigação autoriza o empregador a cancelar o referido 
benefício, não caracterizando tal conduta ofensa ao princípio da condição mais benéfica ao 
trabalhador, desde que este possa optar pela manutenção do benefício, às suas custas, tanto 
em co-participação quanto integralmente; 

Parágrafo Sexto: No caso de suspensão do contrato de trabalho por período igual ou superior 
a 03 (três) meses, desde que a mesma não seja em virtude de acidente de trabalho ou prestação 
de serviço militar obrigatório, o benefício concedido será cancelado pelo empregador, devendo 
ser reativado quando do retorno do empregado. Caberá ainda ao empregado suportar os 
períodos de carência que porventura venha a decorrer do cancelamento; 

Parágrafo Sétimo: O benefício disposto na presente cláusula não tem natureza salarial, não se 
integrando a remuneração do empregado para qualquer fim decorrente da relação de emprego. 

Parágrafo Oitavo: - As empresas terão o direito de descontar dos empregados os valores 
relativos a custeio e/ou co-participação no cálculo rescisório do contrato; 

Parágrafo Nono: - Os valores referentes à co-participação nos serviços serão de 
responsabilidade do empregado, cabendo a empresa descontar na folha de pagamento do 
empregado e repassar esses valores à Operadora do Plano de Saúde e plano odontológico; 

Parágrado Décimo: - Os benefícios que tratam o caput seguirá os critérios das prestadoras de 
serviços SERVDONTO e a PLAMED, referente a contratação de dependentes, cônjuges, filhos, 
enteados, netos assim como os locais de atendimentos e serviços ofertados. 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ASSISTÊNCIA SOCIAL FAMILIAR  
 
 

É garantido ao cônjuge, companheiro, filhos menores de 21 anos, filhos portadores de 
deficiência física e/ou mental, de qualquer idade, e dependentes listados no rol emitido pelo 
INSS, de todos os empregados pertencentes às categorias profissionais abrangidas pelo 
presente instrumento convencionado, o serviço de assistência social familiar para os casos de 
morte do empregado ou sua incapacitação definitiva para o trabalho, esta última comprovada 
pelo órgão previdenciário. 

Parágrafo Primeiro: O serviço de assistência social familiar é composto, cumulativamente, de: 

I – Cesta básica no valor nominal do auxílio-alimentação pago ao empregado, durante os três 
primeiros meses após sua morte ou incapacitação definitiva para o trabalho, comprovada pelo 
INSS. 
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II – Um salário mínimo vigente ao tempo do fato gerador do benefício. 

III – Auxílio para despesas com funeral, no valor de R$800,00 (oitocentos reais) somente nos 
casos de morte do empregado. 

Parágrafo Segundo: O benefício assistencial familiar deverá ser requerido pelo 
empregado ou por qualquer de seus dependentes em até trinta dias após o óbito ou a 
comprovação da incapacitação definitiva pelo INSS.  

Parágrafo Terceiro: Não serão admitidos requerimentos de concessão do benefício 
assistencial familiar formulados após o trigésimo dia do óbito do empregado ou da 
confirmação de sua incapacitação pelo INSS. 

Parágrafo Quarto: A administração do benefício mencionado no caput da presente cláusula 
será de responsabilidade do SEAC-SE, cabendo a todas as empresas abrangidas por sua 
atuação o custeio do benefício assistencial familiar, o que será feito mediante o recolhimento 
compulsório, até o décimo dia útil de cada mês, por meio de boleto bancário ou depósito 
identificado em favor do Sindicato Patronal, o valor de R$6,45 (seis reais e quarenta e cinco 
centavos) por empregado, tomando por base, para fins de cálculo, o número de empregados 
constante da lista de empregados de cada empresa, da SEFIP e da folha de pagamento, que 
deverão ser mensalmente encaminhadas ao SEAC-SE para fins de atualização cadastral. 

Parágrafo Quinto: É de responsabilidade das empresas manter atualizadas as informações 
relativas ao seu quadro de pessoal perante o SEAC-SE e o SINDECESE  inclusive no que se 
refere ao número de empregados e a listagem de nomes, podendo o fornecimento do benefício 
assistencial familiar ser exigido do sindicato patronal somente para aqueles empregados 
constantes daquele rol, ou seja o sindicato será responsável apenas pelo pagamento do 
beneficio do rol de funcionários informados e pagos pela empresa , caso contrario a empresa 
deverá custear o beneficio conforme paragrafo sétimo desta clausula . 

Parágrafo Sexto: O SEAC-SE adotará as medidas administrativas e/ou judiciais para a 
cobrança dos valores devidos por empresas inadimplentes, acrescidos de juros de mora de 1% 
ao mês e correção monetária pelo índice INPC. 

Parágrafo Sétimo: A empresa que, no ato do requerimento de concessão do benefício 
assistencial familiar, estiver inadimplente, seja pela ausência de recolhimento do valor devido, 
seja pelo seu recolhimento a menor, e que na sua relação de funcionários apresentada ao SEAC 
não contemple o nome do funcionário, será responsável perante o empregado ou qualquer de 
seus beneficiários, a custear todas as vantagens conferidas pelo §1º, em dobro, pelo tempo ali 
especificado. 

Parágrafo Oitavo: O requerimento do benefício poderá ser feito diretamente pelo empregado 
ou, no caso de óbito, pelos entes especificados no caput desta cláusula, diretamente junto ao 
SEAC-SE ou, se preferir, por intermédio do SINDICESE, cabendo a ambos os sindicatos adotar 
todas as providências necessárias a garantir ao beneficiário toda a assistência necessária à 
percepção das vantagens abrangidas pela assistência familiar. 

Parágrafo Nono: Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a 
provisão financeira para cumprimento desta assistência familiar, a fim de que seja preservado 
o patrimônio jurídico dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT. 
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Parágrafo Décimo: O serviço social estabelecido na presente cláusula não possui natureza 
salarial. Não obstante, o recolhimento da verba, pelas empresas, para o seu custeio é de caráter 
compulsório, tendo em vista a natureza eminentemente assistencial. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Sempre que necessário, o SEAC-SE poderá solicitar às empresas 
a apresentação das guias de recolhimento devidamente quitadas ou os comprovantes de 
depósito bancário identificado, além dos documentos necessários à verificação do efetivo 
número de empregados da empresa abrangidos por esta convenção. 

Parágrafo Décimo Segundo: Caberá ao SEAC e ao SINDECESE a fiscalização do 
cumprimento dessa cláusula. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO BENEFÍCIO AO TRABALHADOR.  
 
 

As Entidades Sindicais prestarão indistintamente a todos os trabalhadores e/ou empregadores 
subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho, por meio de organização da gestora 
especializada e aprovada pelas Entidades Sindicais Convenentes, benefícios sociais, conforme 
tabela definida pelas Entidades e discriminadas no Manual de Orientação e Regras. 

Parágrafo primeiro – A prestação dos benefícios terá como base, para seus procedimentos, 
como parte integrante desta cláusula, o Manual de Orientação e Regras, o qual deverá estar 
disponível no site da gestora. Para lisura do processo e conservação de direitos, este Manual 
deverá ser registrado em cartório em momento oportuno. 

Parágrafo segundo - Para efetiva viabilidade financeira deste benefício e com o expresso 
consentimento das entidades convenentes, as empresas, a título de contribuição social, 
recolherão até o dia 10 (dez) de cada mês o valor total de R$18,00 (dezoito  reais) por 
trabalhador que possua, exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pela gestora no site 
www.beneficiosocial.com.br. O custeio do Benefício Social Familiar será de responsabilidade 
integral das empresas, ficando vedado qualquer desconto no salário do trabalhador. 

Parágrafo terceiro - Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou 
acidente, o empregador manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento 
do empregado seja por período superior a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado ao 
recolhimento desta contribuição a partir do décimo terceiro mês, ficando garantidos ao 
empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula, até seu efetivo retorno ao trabalho, 
quanto então o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado. 

Parágrafo quarto – Devido à natureza social e emergencial dos benefícios disponibilizados, na 
ocorrência de evento que gere direito de atendimento ao trabalhador e seus familiares, o 
empregador deverá comunicar formalmente a gestora através do seu site, no prazo máximo e 
improrrogável de 90 (noventa) dias a contar do fato gerador, e no caso de nascimento de filhos, 
este prazo será de 150 (cento e cinquenta ) dias, sob pena do empregador arcar com sanções 
pecuniárias em favor do trabalhador prejudicado, como se inadimplente estivesse. 

Parágrafo quinto – O empregador, que estiver inadimplente com o recolhimento desta 
contribuição, ou efetuar recolhimento por valor inferior ao devido, perderá o direito aos 
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benefícios a ele disponibilizados. Na ocorrência de qualquer evento que gere direito de 
atendimento aos trabalhadores, estes não perderão direito aos benefícios, e o empregador 
deverá indenizar o trabalhador ou seus familiares, o equivalente a 20 (vinte) vezes o menor piso 
salarial da categoria vigente à época da infração. Caso o empregador regularize seus débitos 
no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento de comunicação formal feita pela 
gestora, ficará isento desta indenização. 

Parágrafo sexto - Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuações de 
contratos devido a fatos novos constantes nesta CCT e em consonância à instrução normativa 
vigente, nestes casos, obrigatoriamente, deverão constar a provisão financeira para 
cumprimento desta cláusula, preservando o patrimônio jurídico dos trabalhadores, conforme o 
artigo 444 da CLT.  

Parágrafo sétimo - Estará disponível no site da gestora, a cada pagamento mensal, o 
Comprovante de Regularidade do Benefício Social Familiar, o qual deverá ser apresentado ao 
contratante e a órgãos fiscalizadores quando solicitado. 

 Parágrafo oitavo - O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir 
em contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial. 

 Parágrafo nono - O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência, imperícia ou 
imprudência de prestador de serviços (administradores e/ou contabilistas), implicará na 
responsabilidade civil daquele que der causa ao descumprimento, conforme artigos 186, 927, 
932, III e 933, do Código Civil Brasileiro. 

 Parágrafo Décimo: Caberá ao SEAC e ao SINDECESE a fiscalização do cumprimento dessa 
cláusula. 

  

  

 
 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PEDIDO DE DEMISSÃO  
 
 

Na hipótese do empregado, filiado ou não ao sindicato laboral, formular pedido de demissão, 
este somente será considerado válido se formalizado perante o SINDICESE, em sua sede, que 
atestará a manifestação de vontade livre e espontânea do trabalhador em ver rescindido seu 
contrato de trabalho por iniciativa própria. 

Parágrafo único: Havendo recusa injustificada por parte do SINDICESE em reconhecer o 
pedido de demissão, este poderá ser realizado perante a empresa, devendo o empregado 
redigir carta de próprio punho, datada e assinada, manifestando o seu desejo de se desligar do 
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quadro de empregados da organização. O ato deverá ser acompanhado por, pelo menos, duas 
testemunhas, que não poderão ocupar cargos de ria/chefia na empresa. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS  
 
 

Considerando os efeitos ocasionados ao segmento econômico abrangido por esta norma 
coletiva, por força da pandemia de COVID-19 e atrasos nos processos de repactuação de 
preços e atrasos dos contratantes no adimplemento das faturas mensais, os empregados 
demitidos no período de vigência dessa poderão ter suas verbas rescisórias pagas de forma 
parcelada, sem direito à percepção da multa do artigo 477, §8º da CLT e da multa do artigo 467 
da CLT, desde que observadas as seguintes disposições. 

Parágrafo primeiro: O parcelamento poderá ser feito em até três vezes. 

Parágrafo segundo: A primeira parcela corresponderá ao pagamento integral da multa de 40% 
(quarenta por cento) sobre o FGTS, nos casos de dispensa imotivada, devendo a empresa 
efetuá-lo no prazo de 10 (dez) dias, a contar do término da prestação dos serviços. No mesmo 
prazo deverá ainda a empresa fornecer ao empregado todos os documentos necessários ao 
acesso ao benefício seguro-desemprego e ao saque dos valores de FGTS depositados em 
conta vinculada. 

Parágrafo terceiro: A segunda parcela vencerá no prazo de 30 (trinta) dias após decorrido o 
prazo mencionado no parágrafo anterior. A terceira parcela vencerá no prazo de 30 (trinta) dias 
após decorrido o prazo de pagamento da segunda parcela da rescisão. 

Parágrafo quarto: O atraso no pagamento de quaisquer das parcelas ensejará o vencimento 
total da obrigação, incidindo sobre o montante devido a multa prevista no artigo 477, §8º, da 
CLT. 

Paragrafo quinto: Para efetivação dos termos desta clausula deverá ser levada a COMISSÃO 
DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA conforme clausula quadragésima terceira. 

  

  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO HOMOLOGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.  
 
 

Ficam obrigadas as empresas não associadas ao SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO 
E CONSERVAÇÃO, CONTRATO TEMPORARIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DO 
ESTADO DE SERGIPE SEAC/SE, a procederem com a homologação do Termo de Rescisão 
do contrato de Trabalho (TRCT) daqueles funcionários com mais de 01 (um) ano que será 
realizada na sede do SINDICATO DE EMPREGADO DE CONDOMINIO E EMPRESAS DE 
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ASSEIO CONS DO ESTADO DE SERGIPE SINDECESE e deverão conter os seguintes 
documentos: 

a)    Termo de contrato de trabalho   em cinco vias; 

b)    Aviso prévio ou pedido de demissão ou documento que especifique o motivo da justa causa; 

c)    Aso demissional; 

d)    CTPS devidamente atualizada e anotada; 

e)    Formulário para encaminhamento do seguro desemprego se for o caso; 

f)     Comprovante de recolhimento das contribuições sindicais, assistencial e/ou confederativa, 
tanto dos empregados como dos empregadores; 

g)    Declaração de nada consta emitido pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO, CONTRATO TEMPORARIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DO ESTADO 
DE SERGIPE, referente a adimplência das clausulas de Assistência social familiar e 
Beneficio social em plena validade; 

h)    Comprovante de deposito de FGTS ou extrato da conta vinculada; 

i)      Comprovante da multa do FGTS se for o caso; 

j)      Chave da conectividade 

k)    Comprovante de pagamento da rescisão; 

l)      Comprovação da empresa que convocou o empregado por escrito, com dia, horário e local 
da homologação; 

m)   Carta de preposto. 

  

  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FGTS COMO GARANTIA PARA CRÉDITO CONSIGNADO  
 
 

§ 1º O trabalhador poderá, de forma voluntária e expressa, autorizar a utilização de parte do 
saldo do FGTS como garantia para operações de crédito consignado, devendo ser observada 
a regulamentação do governo vigente. 

§ 2º  O uso do FGTS como garantia não poderá ser imposto pelo empregador ou pela instituição 
financeira, sendo uma decisão exclusiva do trabalhador. 
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§ 3º O percentual do FGTS utilizado como garantia seguirá os limites estabelecidos pelo governo 
federal, devendo ser rigorosamente observado pelas empresas e instituições financeiras. 

  

 
Aviso Prévio  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - AVISO PRÉVIO  
 
 

O aviso prévio, quando concedido pelo empregador, deverá ser comunicado por escrito, 
mediante recibo, e deverá especificar a forma indenizada ou trabalhada. 

Parágrafo Primeiro: As empresas deverão fazer constar da carta do aviso prévio o dia, horário 
e local onde o empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias; 

Parágrafo Segundo: Considerando o disposto na Lei 12.506/2011, que regulamentou a 
matéria, observar-se-á a contabilização de 03 (três) dias de aviso prévio para cada ano 
trabalhado. Nesse sentido, até um ano de trabalho o aviso continua sendo de 30 dias e a cada 
ano de trabalho integralizado, somar-se-á mais 03 (três) dias até o limite de 90 (noventa dias) 
dias de aviso, o que será atingido somente no vigésimo primeiro ano (1 ano = 30 dias + 20 anos 
= 60 dias), consoante tabela abaixo: 

  

 Tempo Trabalhado Dias de Aviso 

Até 1 ano 30 

Até 2 anos 33 

Até 3 anos 36 

Até 4 anos 39 

Até 5 anos 42 

Até 6 anos 45 

Até 7 anos 48 

Até 8 anos 51 

Até 9 anos 54 

Até 10 anos 57 

Até 11 anos 60 

Até 12 anos 63 

Até 13 anos 66 

Até 14 anos 69 

Até 15 anos 72 

Até 16 anos 75 

Até 17 anos 78 

Até 18 anos 81 

Até 19 anos 84 

Até 20 anos 87 
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A partir de 20 anos 90 

  

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de ser o aviso prévio concedido pelo empregado que fórmula 
pedido de demissão, este será sempre de 30 (trinta) dias, independentemente do tempo de 
serviço prestado à empresa. 

  

  

  

 
Suspensão do Contrato de Trabalho  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ADVERTÊNCIA OU SUSPENSÃO  
 
 

A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmente será entregue o termo formal 
discriminando o motivo da punição que deverá ser assinado por exercente de cargo de chefia 
na empresa. Recusando-se o empregado a assinar, o comunicado será válido quando assinado 
por duas testemunhas. 

  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA CARTA DE REFERÊNCIA/APRESENTAÇÃO  
 
 

As empresas, no ato da rescisão do contrato de trabalho, poderão fornecer aos seus 
empregados carta de referência ou de apresentação, mediante solicitação por escrito do 
empregado, após aprovação do pedido pela administração da empresa. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DIA DA CATEGORIA  
 
 

Fica reconhecido que o dia 19 de março, Dia de São José, Protetor do Trabalhador, como o dia 
do trabalhador do setor de Asseio e Conservação, não implicando em feriado, devendo as 
empresas, Sindicatos e Federações, formarem parcerias para comemoração desse dia e dar 
ampla divulgação aos seus empregados. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO  
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As empresas reconhecem a legitimidade dos Sindicatos Patronal e Laboral, solidárias ou 
independentes, para ajuizar ação de cumprimento perante o Ministério Público do Trabalho e a 
Justiça do Trabalho, no caso de transgressão dos artigos desta Convenção Coletiva de Trabalho 
e demais normas trabalhistas, independente da outorga da categoria representada. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

As empresas afixarão quadro de avisos à disposição do respectivo Sindicato suscitante, para a 
colocação de comunicados de interesse da categoria. 

 
Contrato a Tempo Parcial  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA PERDA DE CONTRATO  
 
 

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever 
para os trabalhadores maior segurança no emprego, e para isso incentivar as empresas para 
efetivamente participarem desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem outras 
na prestação do mesmo serviço em razão de nova licitação pública ou novo contrato contratarão 
os empregados da anterior, sem descontinuidade da prestação dos serviços, sendo que nesse 
caso a rescisão será POR ACORDO e obrigará ao pagamento do percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre os depósitos do FGTS e pagamento de metade do aviso prévio, se indenizado, ou 
seu cumprimento normal. Em relação às demais verbas rescisórias não haverá alteração. 

Parágrafo Primeiro: Havendo real impossibilidade da continuação do trabalhador nos serviços, 
devidamente justificado pela empresa ou pelo empregado, o empregado terá direito a 
indenização no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos do FGTS e os 
demais direitos previstos em lei, inclusive o artigo 477 da CLT. 

Parágrafo Segundo: Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em 
razão da proximidade do término do contrato de prestação de serviço e por qualquer motivoder 
continuidade ao contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão da 
manutenção do emprego. 

Parágrafo Terceiro: No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço, 
persistindo pendências de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora do contrato de 
prestação de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS do trabalhador 
reaproveitado, independentemente da devida baixa do contrato anterior. 

 
Estágio/Aprendizagem  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO CUMPRIMENTO DA COTA DE APRENDIZAGEM  
 
 

Considerando a obrigação legal da reserva de cargo de jovem aprendiz, em relação ao disposto 
nos artigos 92, inciso XVII e, artigo 116 da Lei nº. 14.133/21 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES), bem 
como o Decreto nº 9.579/18, Lei Federal nº 10.097/00 que altera a CLT, a contratação dos 
menores aprendizes dar-se-á nos seguintes termos: 

§ 1º As empresas estarão obrigadas a empregar e cumulativamente matricular nos cursos dos 
Serviços Nacionais de Aprendizagem jovens aprendizes, respeitando a margem de 
obrigatoriedade imposta por lei, equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, 
no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento cujas funções demandem 
formação profissional, nos termos do art. 429 da CLT e art. 51 do Decreto nº 9.579/18. 

§ 2º Para o cálculo da porcentagem, as frações de unidade serão consideradas número inteiro, 
hipótese que permite a admissão de aprendiz. 

§ 3º Para o cálculo da porcentagem, retira-se as funções que não demandem de formação 
profissional e intermitentes. 

§ 4º Serão isentas de cumprimento da cota de aprendizagem as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 56 do Decreto nº 9.579/18. 

§ 5º A alíquota da contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço corresponderá a 2% 
(dois por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, ao aprendiz, nos termos do 
disposto no § 7º do art. 15 da Lei nº 8.036/90. 

§ 6º As férias do aprendiz coincidirão, preferencialmente, com as férias escolares, vedado as 
empresas estabelecer período diverso daquele definido no programa de aprendizagem, de 
acordo com o art. 68 do Decreto nº 9.579/18. 

§ 7º É assegurado ao aprendiz o direito ao benefício previsto na Lei nº 7.418/85, que institui o 
vale-transporte. 

§ 8º O contrato de aprendizagem profissional se extinguirá no seu termo ou ainda, 
antecipadamente, nas seguintes hipóteses, previstos no artigo 432 da CLT e artigo 71 do 
Decreto nº 9.579/18. 

§ 9º A seleção dos aprendizes priorizará a inclusão de adolescentes e jovens matriculados na 
educação básica, que integrem famílias que sejam beneficiárias do Programa Auxílio Brasil 
cadastradas no Cadunico ou pessoas com deficiência, bem como adolescentes usuários do 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (ISE) e (SINASE) e usuários do Sistema 
Nacional de Políticas sobre Drogas (SISNAD), conforme previsto no art. 429, §§ 1º e 2º da CLT, 
não sendo restrita a contratação apenas destes, a fim de que seja integralmente cumprida a 
cota. 

§ 10 O contrato de aprendizagem profissional será do período de 12 (doze) meses ou, caso 
existente, prazo idêntico de contratos firmados com o tomador de serviços, podendo ser 
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prorrogado, por meio de termo aditivo contratual e anotação na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, respeitado o prazo máximo de quatro anos. 

§ 11 O tempo de deslocamento do aprendiz entre as entidades e as dependências do tomador 
onde se realizará a aprendizagem profissional não será computado na jornada diária. 

§ 12 As empresas devem incluir nos seus orçamentos e planilhas de custo o valor mensal 
mínimo de R$ 70,35 (setenta reais e trinta e cinco centavos), correspondente a média 
dispendida por jovem aprendiz, a qual será multiplicado pela quantidade de empregados 
previstas no orçamento/contrato; 

§ 13 Serão objeto de revisão os contratos firmados, os quais deverão ser aditivados para 
inclusão do quanto disposto nessa cláusula; 

§ 14 Caso a empresa não inclua em seus novos orçamentos o quanto previsto no item 1, do 
parágrafo doze, desta cláusula, o contratante fica autorizado a desclassificar sua proposta de 
preços por descumprimento de norma coletiva, e eventual contratação será considerada 
irregular autorizando os sindicatos a informar aos órgãos competentes para fiscalização da 
contratada e tomador dos serviços, para cumprimento da legislação de regência. 

  

 
Outros grupos específicos  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA  
 
 

Considerando as disposições da Lei 13.467/2017, art. 611 – A, as partes acordam entre si criar 
a Comissão de Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem, com base nas condições abaixo 
enunciadas: 

Parágrafo Primeiro: Com base na Lei 9.958/2000 fica criada a Comissões de Conciliação 
Prévia - CCP entre os Sindicatos signatários para que empregadores e trabalhadores possam 
celebrar acordo acerca de parcelas e direitos de natureza trabalhista, sendo que, com base no 
parágrafo único do artigo 625-E da referida lei, o termo de conciliação é título executivo 
extrajudicial e tem eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente 
ressalvadas. 

Parágrafo Segundo: Constitui objetivo geral da Comissão de Conciliação Prévia a solução dos 
conflitos individuais decorrentes das relações de trabalho, por acordo entre as próprias partes, 
com a intermediação dos sindicatos dos empregados e dos empregadores, através de seus 
representantes conciliadores, sem a intermediação da Justiça do Trabalho ou qualquer outro 
órgão público. 

Parágrafo Terceiro: Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações 
trabalhistas (art. 507-B da CLT), que é uma faculdade dos empregados e empregadores, serão 
firmados na Comissão de Conciliação Prévia, pelo Sindicato Laboral, com a anuência do 
Sindicato Patronal. 
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Parágrafo Quarto: O termo previsto no §3º discriminará as obrigações de dar e fazer cumpridas 
mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória 
das parcelas nele especificadas. 

Parágrafo Quinto: Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comissão, 
com a mediação dos Sindicatos signatários, com assinatura do Sindicato Laboral e anuência do 
Sindicato Patronal. 

Parágrafo Sexto: A Comissão de Conciliação Prévia também funcionará como câmara de 
arbitragem para os empregados enquadrados no art. 507-A da CLT, que percebam 
remuneração superior a duas vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social e que em seus contratos de trabalho haja cláusula compromissória 
pactuada com concordância do empregado em submeter seus litígios a essa Comissão, nos 
termos previstos na Lei 9307/96. 

Parágrafo Sétimo: Como não há mais contribuição compulsória prevista na legislação 
trabalhista a forma de organização, funcionamento e manutenção da Comissão prevista na 
presente cláusula será definida pelos Sindicatos signatários. 

Parágrafo Oitavo: Para cada demanda submetida à Comissão de Conciliação Prévia, deverá 
a empresa, desde que associada e adimplente, arcar com o custo de R$100,00 (cem reais), 
enquanto que a empresa não associada ou associada e inadimplente arcará com o custo de 
R$200,00 (Duzentos reais) . 

Parágrafo Nono: Os valores a que se referem o §8º deverão ser pagos ao SEAC-SE, por meio 
de boleto bancário ou depósito bancário identificado, em até 48 horas úteis da data designada 
para a apreciação da demanda pela CCP, a cobrança da taxa será da demanda por funcionário. 

  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CRÉDITO CONSIGNADO, ANTECIPAÇÃO SALARIAL E BENEFÍCIOS 
FINANCEIROS  
 
 

  

Regulamentação do Crédito Consignado e Benefícios Financeiros para Trabalhadores e 
Empresas. 

§ 1º As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho poderão oferecer aos 
seus empregados a modalidade de crédito consignado, respeitando as regras da Lei nº 
10.820/2003 e da regulamentação federal aplicável. 

§ 2º O desconto em folha de pagamento somente poderá ser realizado mediante autorização 
expressa e individual do trabalhador, formalizada por meio escrito ou eletrônico seguro, 
conforme legislação vigente. 
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§ 3º O valor das parcelas do crédito consignado não poderá ultrapassar o limite de 30% (trinta 
por cento) da remuneração líquida do trabalhador, respeitando a margem consignável 
estabelecida por esta Convenção Coletiva. 

§ 4º As empresas poderão firmar convênios com instituições financeiras para oferecer condições 
diferenciadas aos empregados, incluindo taxas reduzidas e prazos estendidos, assegurando 
total transparência e proteção ao trabalhador. 

§ 5º Para ampliar o acesso ao crédito e contribuir com o equilíbrio financeiro dos trabalhadores, 
as empresas poderão disponibilizar, em parceria com instituições financeiras ou fintechs, a 
opção de antecipação salarial, permitindo ao empregado acessar parte do salário já trabalhado 
antes da data de pagamento regular, desde que o valor antecipado não ultrapasse 30% da 
remuneração líquida mensal. 

§ 6º Os trabalhadores terão direito à portabilidade do crédito consignado para outras instituições 
financeiras que ofereçam melhores condições, devendo a solicitação ser atendida no prazo 
máximo de 30 dias. 

§ 7º O empregador não poderá condicionar a concessão de benefícios ou vantagens trabalhistas 
à contratação de crédito consignado, antecipação salarial ou qualquer outro produto financeiro. 

§ 8º Os sindicatos poderão atuar como mediadores na fiscalização da transparência das 
condições contratuais oferecidas pelas instituições financeiras e empresas parceiras, garantindo 
que os trabalhadores não sejam expostos a práticas abusivas. 

  

  

  

 
 

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Controle da Jornada  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - BANCO DE HORAS  
 
 

Fica convencionado em todas as jornadas de trabalho a permissão para trabalho em feriado 
municipais, estaduais e nacionais. 

Faculta-se às empresas abrangidas pelo presente instrumento coletivo a implantação do banco 
de horas, previsto no parágrafo 2º do artigo 59 da CLT, com a redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 2001, nas seguintes condições: 
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Parágrafo Primeiro: Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, havendo saldo positivo 
no banco de horas do empregado, estas deverão ser pagas, acrescidas do percentual de 50% 
(cinquenta por cento), considerado o valor da hora do dia do término do pacto laboral; 

Parágrafo Segundo: Veda-se o banco de horas para os empregados que atuam em turnos 
ininterruptos de revezamento e em escala 12x36.  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO 12 X36  
 
 

As empresas poderão adotar para seus empregados a jornada de trabalho de doze horas 
seguidas de trinta e seis horas ininterruptas de descanso, não sendo devidas horas 
extraordinárias, em razão da natural compensação, observado ou indenizado o intervalo de 01 
hora para repouso e alimentação. 

Parágrafo Primeiro: Considera-se já remunerado o trabalho realizado em dias de domingos e 
feriados que porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural 
compensação pelo desconto nas 36 (trinta e seis) horas seguintes. 

Parágrafo Segundo: Será devido o pagamento de adicional noturno de 20% (vinte por cento) 
aos empregados que exercerem suas atividades na referida escala, entre 22h00 e 05h00, não 
havendo o que se falar em prorrogação de trabalho noturno, nos termos do disposto no artigo 
59-A, §1º, da CLT. 

Parágrafo Terceiro: Fica dispensada a licença prévia da autoridade competente na área de 
higiene e segurança do trabalho para o labor exercido em escala 12x36 realizado em ambiente 
insalubre. 

Parágrafo Quarto: Em havendo a supressão, integral ou parcial, do intervalo para repouso e 
alimentação, a indenização será no percentual de 50% sobre a hora normal de trabalho, e 
incidirá somente sobre período efetivamente suprimido. 

Parágrafo Quinto: Autoriza-se a alteração do contrato de trabalho do empregado em escala 
12x36 para qualquer outro módulo semanal de trabalho, e vice-versa. 

Parágrafo Sexto: Adotar-se-á para efeitos de cálculos o divisor 220(duzentos e vinte), sendo 
considerada como hora(s) extra(s) aquela(s) que exceder(em) de 192 (cento e noventa e duas) 
horas efetivamente trabalhadas. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DA ESCALA 03X01  
 
 

Autoriza-se a adoção de escala de trabalho 03x01, sendo 03 (três) dias de trabalho seguidos 
de 01 (um) dia de descanso, com as seguintes sugestões de horários: 
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Escala - 03 X 01  

05:30 às 11:30 com 15 (quinze) minutos de intervalo 

11:30 às 17:30 com 15 (quinze) minutos de intervalo 

17:30 às 23:30 com 15 (quinze) minutos de intervalo 

Parágrafo único: As empresas poderão adotar jornadas distintas às acima indicadas, devendo 
ser observado o limite máximo diário de 08 horas de trabalho, considera-se já remunerado o 
trabalho realizado em dias de domingos e feriados que porventura coincidam com a escala 
prevista nesta cláusula não sendo devidas horas extraordinárias. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DA ESCALA 04X01  
 
 

Autoriza-se a adoção de escala de trabalho 04x01, sendo 04 (quatro) dias de trabalho seguidos 
de 01 (um) dia de descanso, com as seguintes sugestões de horários: 

Escala – 04 X 01  

06:00 às 12:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo 

12:00 às 18:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo 

18:00 às 00:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo 

00:00 às 06:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo 

Parágrafo único: As empresas poderão adotar jornadas distintas às acima indicadas, devendo 
ser observado o limite máximo diário de 08 horas de trabalho, considera-se já remunerado o 
trabalho realizado em dias de domingos e feriados que porventura coincidam com a escala 
prevista nesta cláusula não sendo devidas horas extraordinárias. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DA ESCALA 05X01  
 
 

Autoriza-se a adoção de escala de trabalho 05 x 01, sendo 05 (cinco) dias de trabalho seguidos 
de 01 (um) dia de descanso, com as seguintes sugestões de horários: podendo haver quebra 
na sequencia a depender da escala de trabalho, não ultrapassando mais que cinco dias 
consecutivos de labor. 

Escala – 05 X 01  

06:00 às 14:20, com 01 (uma) hora de intervalo 
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14:30 às 22:50  com 01 ( uma ) hora de intervalo 

11:00 às 19:20  com 01 ( uma ) hora de intervalo 

22:40 ás 07:00  com 01 ( uma ) hora de intervalo 

09:40 às 12:00 e 13:00 ás 18:00 

08:00 às 11:00 e 12:00 ás 16:20 

06:00 às 12:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo 

12:00 às 18:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo 

18:00 às 00:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo 

00:00 às 06:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo 

Parágrafo único: As empresas poderão adotar jornadas distintas às acima indicadas, devendo 
ser observado o limite máximo diário de 08 horas de trabalho, considera-se já remunerado o 
trabalho realizado em dias de domingos e feriados que porventura coincidam com a escala 
prevista nesta cláusula não sendo devidas horas extraordinárias. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA ESCA 03X03  
 
 

As partes convencionam a possibilidade de adoção da escala de trabalho 03x03 (três dias de 
trabalho por três dias de descanso), cuja jornada poderá ser de até 12 horas de trabalho com, 
no mínimo, uma hora de intervalo intrajornada. 

  

  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DA ESCALA 06X01  
 
 

Autoriza-se a adoção de escala de trabalho 06 x 01, sendo 06 (seis) dias de trabalho seguidos 
de 01 (um) dia de descanso, com as seguintes sugestões de horários, podendo haver quebra 
na sequencia a depender da escala de trabalho, não ultrapassando mais que seis dias 
consecutivos de labor. 

06:00H ÀS 14:00H com 01 ( uma ) ou 02 (duas) horas de intervalo 

14:00H ÀS 22:00H com 01 ( uma ) ou 02 (duas)  horas de intervalo 
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06:00h às 12:00h com 15 (quinze) minutos de intervalo 

11:00h às 17:00h com 15 (quinze) minutos de intervalo 

15:00h às 21:00h com 15 (quinze) minutos de intervalo 

05:00h às 11:00h com 15 (quinze) minutos de intervalo 

15:45h às 21:45h com 15 (quinze) minutos de intervalo 

12:00h às 18:00h com 15 (quinze) minutos de intervalo 

Parágrafo único: As empresas poderão adotar jornadas distintas às acima indicadas, devendo 
ser observado o limite máximo diário de 08 horas de trabalho, considera-se já remunerado o 
trabalho realizado em dias de domingos e feriados que porventura coincidam com a escala 
prevista nesta cláusula não sendo devidas horas extraordinárias. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DA ESCALA 05X02  
 
 

Autoriza-se a adoção de escala de trabalho 05 x 02, sendo 05 (cinco) dias de trabalho seguidos 
de 02 (dois) dia de descanso, com as seguintes sugestões de horários: podendo haver quebra 
na sequencia a depender da escala de trabalho, não ultrapassando mais que cinco dias 
consecutivos de labor. 

Escala – 05 X 02  

06:00 às 14:20, com 01 (uma ) hora de intervalo 

14:30 às 22:50  com 01 ( uma ) hora de intervalo 

11:00 às 19:20  com 01 ( uma ) hora de intervalo 

22:40 ás 07:00  com 01 ( uma ) hora de intervalo 

09:40 às 12:00 e 13:00 ás 18:00 

08:00 às 11:00 e 12:00 ás 16:20 

06:00 às 12:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo 

12:00 às 18:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo 

18:00 às 00:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo 

00:00 às 06:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo 
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Parágrafo único: As empresas poderão adotar jornadas distintas às acima indicadas, devendo 
ser observado o limite máximo diário de 08 horas de trabalho, considera-se já remunerado o 
trabalho realizado em dias de domingos e feriados que porventura coincidam com a escala 
prevista nesta cláusula não sendo devidas horas extraordinárias. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTROLE E REGISTRO DE JORNADA  
 
 

As empresas poderão utilizar, para registro de jornadas de trabalho de seus empregados, 
papeleta de serviço externo, cartão ponto, livro ponto, cartão magnético, sistema eletrônico de 
controle de ponto. Facultado, também, a utilização do registrador eletrônico de ponto, sistemas 
alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive por meio de rádio transmissor, de modo 
remoto e telemático; podendo haver pré-anotação do intervalo alimentar, estas últimas 
possibilidades conforme previsto pelas Portaria nº 1.510, de 21 de agosto de 2009 e Portaria n.º 
373, de 25/02/2011, ambas do Ministério do Trabalho e Previdência Social, servindo a presente 
cláusula como expressa autorização para adotá-los. 

  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DA JORNADA EM SEMANA ESPANHOLA  
 
 

Autoriza-se a adoção pelas empresas da jornada em Semana Espanhola, cuja validade é 
reconhecida pela OJ º 323 da SDI-I do TST, onde o empregado prestará serviços, 
alternadamente, de 48 horas em uma semana e 40 horas na semana imediatamente 
subsequente, respeitado o limite diário de 08 horas. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DOS TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.  
 
 

Autoriza-se a adoção, pelas empresas, de turnos ininterruptos de revezamento limitados a 08 
horas diárias, nos termos da Súmula nº 423 do TST, vedada a prestação de horas extras 
habituais.  

  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ELASTECIMENTO DO INTERVALO INTRAJORNADA  
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Considerando a realidade do setor de prestação de serviços e, ainda, a natureza da atividade 
empresarial, fica autorizada a possibilidade de elastecimento do intervalo intrajornada para além 
do limite de 02 (duas) horas diárias. 

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DO ABONO DE FALTAS  
 
 

Serão abonadas as faltas ou horas não trabalhadas do empregado que necessitar acompanhar 
em consultas médicas ou odontológicas filhos ou dependentes, menores de doze anos, ou 
portadores de deficiência física ou mental, de qualquer idade, uma vez a cada mês, devendo, 
no entanto, apresentar declaração médica de acompanhamento, assinada e carimbada, no dia 
útil seguinte à ausência. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Condições de Ambiente de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALH  
 
 

Considerando o previsto na Portaria nº 17, de 01 de agosto de 2007 (DOU de 02/08/2007), do 
Ministério do Trabalho e Emprego, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, que altera a redação 
da Norma Regulamentadora nº 4, vêm os presentes sindicatos pactuarem a criação do SESMT 
comum que cumprirá os ditames da citada portaria, e será avaliada semestralmente por uma 
comissão formada pelo Presidente do Sindicato Laboral, pelo Presidente do Sindicato Patronal 
e pela Delegacia Regional do Trabalho. 

  

  

 
Uniforme  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DOS UNIFORMES  
 
 

Quando de uso obrigatório, as empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados o 
uniforme necessário, considerando-se o uso normal do mesmo, sendo pelo menos. 
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Parágrafo Primeiro: O empregado indenizará, com base no §1º do art. 462 da CLT, a peça de 
uniforme, ficando a empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário 
ou da remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização indevida ou fora do 
serviço e não devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido. 

Parágrafo Segundo: A empresa deverá dar ciência ao empregado, no ato da contratação, da 
hipótese elencada no parágrafo primeiro supra. 

Parágrafo Terceiro: A utilização do uniforme estará restrita ao local de trabalho, incluindo o seu 
trajeto de ida e volta ao trabalho, ficando o faltoso passível de sanções disciplinares. 

Parágrafo Quarto: A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os 
produtos utilizados para a higienização das vestimentas é de uso comum. 

Parágrafo Quinto: As empresas deverão substituir os uniformes dos empregados no período 
máximo de doze meses, a contar da data do fornecimento. 

   

 
Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - INSALUBRIDADE  
 
 

As empresas ficam obrigadas a conceder o percentual de adicional de insalubridade aos 
empregados apurado no PPRA do local, nos termos da legislação em vigor. 

Parágrafo Primeiro: Não haverá acúmulo do adicional de insalubridade com o de 
periculosidade, devendo o empregado optar por receber o adicional que melhor lhe convier. 

Parágrafo Segundo: Cessada a condição insalubre, devidamente comprovada através de 
emissão de novo PPRA ou outro laudo apropriado, o adicional de insalubridade não será mais 
devido, ou caso seja apurado outro grau de insalubridade por este mesmo documento deverá a 
empresa pagar o percentual novo apurado. 

Parágrafo Terceiro: A base de cálculo do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, para os 
empregados das Empresas abrangidas pelo SEAC/SINDECESE, será o SALÁRIO MÍNIMO 
oficial estipulado pelo Governo Federal. 

 
Treinamento para Prevenção de Acidentes e Doenças do Trabalho  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ACIDENTE DE TRABALHO – TRANSPORTE  
 
 

As Empresas se obrigam a garantir o transporte gratuito, imediatamente após a ocorrência do 
acidente do trabalho com o Empregado, até o local e efetivação do atendimento médico, bem 
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como o transporte quando da alta médica até sua residência, se a situação clínica do empregado 
impedir sua normal locomoção. 

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS  
 
 

Serão aceitos como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo 
empregado para justificar sua ausência por motivo de doença, emitidos por profissionais 
devidamente registrados no CRM e CRO com a respectiva CID, em ordem de preferência, por 
médicos contratados diretamente pela empresa, ou mediante convênio/SESC e, à sua falta, os 
atestados emitidos por médicos vinculados ao SUS (Sistema Único de Saúde). Em último caso, 
serão aceitos os atestados emitidos por médico do sindicato ou particular. 

Parágrafo Primeiro: O atestado deverá ser entregue, pessoalmente ou nos casos de absoluta 
impossibilidade comprovada, por outrem, nas 24 horas após a emissão do referido atestado, 
sendo convalidado pelo médico da empresa 

Parágrafo Segundo: Quando o empregado prestar serviço fora do domicílio da sede da 
empresa, a entrega do atestado médico poderá ser feita em sua subsede ou posto de apoio, 
caso existam, ou recolhido pelo preposto da mesma no próprio posto de serviço. 

Parágrafo Terceiro: Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado 
e assinatura e carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e 
ser apresentado em duas vias (original e cópia), a fim de que as empresas declarem na cópia a 
ser imediatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo original, inclusive com 
data, horário e assinatura do preposto da empresa. 

Parágrafo Quarto: Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá 
solicitar esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de 
atestado falso é crime previsto nos arts. 297 e 302 do Código Penal. 

Parágrafo Quinto: Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa 
do empregado, prevista no artigo 482, da CLT. 

  

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL  
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Será facilitado aos diretores do Sindicato Laboral o acesso às sedes das empresas para a 
realização de visitas, a fim de que possam tratar de assuntos relacionados à categoria e seus 
associados. 

Parágrafo único: O acesso do dirigente sindical à empresa deverá ser comunicado com 
antecedência mínima de 48 horas úteis, ressalvadas as hipóteses de força maior, e não poderá 
prejudicar o pleno andamento das atividades profissionais. 

  

 
Representante Sindical  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DIRIGENTES SINDICAIS  
 
 

A empresa com a qual o empregado eleito tesoureiro mantenha vínculo empregatício, 
compromete-se a liberar o mesmo de suas funções, ficando esta responsável pelo pagamento 
de encargos sociais, e o pagamento do salário referente ao piso base da categoria durante a 
vigência da presente convenção. 

Parágrafo único: Deverá o sindicato obreiro apresentar a documentação de eleição onde conste 
a chapa com o nome dos candidatos, publicação da eleição, ata registrada no cartório, nome 
dos eleitos e demais documentos comprobatórios da eleição, principalmente o prazo do 
mandato. No caso de vacância do eleito este somente poderá ser substituído no caso de nova 
eleição de diretoria do sindicato laboral para novo mandato. 

 
Garantias a Diretores Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO SINDICAL PATRONAL EM LICITAÇÕES  
 
 

Considerando a destinação e o cunho social a que se reserva a obrigação insta à CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA – DA ASSISTÊNCIA SOCIAL FAMILIAR E CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA – DO BENEFÍCIO AO TRABALHADOR , e com o intuito de preservar as empresas 
idôneas , assim como seus respectivos empregados e os contratantes em geral , para efeito 
deste instrumento e Órgãos Licitantes e por força desta convenção, as empresas para 
participarem em licitações promovidas por órgãos da administração pública, direta, indireta ou 
contratação por setores privados, deverá a empresa apresentar DECLARAÇÃO DAS 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS  ,  QUE ESTÃO QUITES COM AS OBRIGAÇÕES , atestando o 
adimplemento da dita obrigação  da  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL FAMILIAR E CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO BENEFÍCIO AO TRABALHADOR 
, emitida pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO, CONTRATO 
TEMPORARIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS  DO ESTADO DE SERGIPE , SEAC/SE. 

 

Parágrafo Primeiro: A Declaração será exigida às empresas licitantes que estejam participando 
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de processos licitatórios, sendo específica para cada certame licitatório, sendo vedada a 
apresentação de declaração de cumprimento parcial das obrigações contidas nesta Cláusula. 

Parágrafo Segundo: Aquelas empresas participantes de processos de licitação que não 
dispuserem ainda de funcionários sob abrangência desta CCT, apresentarão DECLARAÇÃO 
DE NADA CONSTA, emitida pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO, CONTRATO TEMPORARIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DO ESTADO 
DE SERGIPE, SEAC/SE, e ainda deve declarar de que cumprirão a clausula em caso de êxito 
no certame. 

Parágrafo Terceiro: PODERÁ O órgão tomador DILIGENCIAR o SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO, CONTRATO TEMPORARIO E SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS  DO ESTADO DE SERGIPE , SEAC/SE (SEAC-
SE@INFONET.COM.BR)   para confirmar a veracidade da informação da DECLARAÇÃO para 
confirmar o cumprimento das obrigações previstas na clausulas Décima Primeira e Décima 
segunda desta convenção , emitindo a certidão correspondentes conforme o caso que será 
entregue diretamente ao órgão licitante de forma oficial , considerando a data de adimplemento 
dos benefícios das clausulas o mesmo dia do certame licitatório . 

  

Parágrafo Quarto: Exclusivamente ,  as empresas associadas e adimplentes ao SINDICATO 
DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO, CONTRATO TEMPORARIO E SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS  DO ESTADO DE SERGIPE , SEAC/SE  , poderão solicitar ao sindicato 
que caso o órgão licitante não oficialize ao sindicato quanto ao cumprimento da clausula 
Quinquagésima segunda que este envie oficio ao órgão licitante e demais órgãos de 
controles , Ministério do Economia , Procuradoria do Trabalho e outros ,  caso a licitante 
vencedora do certame não seja cumpridora com as obrigações previstas nesta CCT  , 
inclusive caso a empresa declare o cumprimento das obrigações ou mesmo que não 
tenha funcionários na base territorial abrangido por está convenção as duas situações 
serão  devidamente informadas  pelo Sindicato quanto  a veracidade das informações 
declaradas  , para produzir todos os efeitos legais. 

DECLARAÇÃO SINDICAL LABORAL 

Considerando a efetiva fiscalização do sindicato laboral e o cunho social a que se reserva a 
obrigação insta à  CLÁUSULA QUADRAGESIMA QUARTA  – DA RESCISÃO 
HOMOLOGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO , CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SETIMA 
-  MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS , CLÁUSULA 
QUADRAGÉSIMA NONA  - DESCONTO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS   e 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL, e  para efeito deste 
instrumento e Órgãos Licitantes e por força da convenção, coletiva  as empresas para 
participarem em licitações promovidas por órgãos da administração pública, direta, indireta ou 
contratação por setores privados, deverá a empresa apresentar DECLARAÇÃO SINDICAL 
LABORAL  ,  QUE ESTÃO QUITES COM AS OBRIGAÇÕES , atestando o adimplemento da 
dita obrigação  da CLÁUSULA QUADRAGESIMA QUARTA  – DA RESCISÃO 
HOMOLOGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO , CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SETIMA 
-  MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS , CLÁUSULA 
QUADRAGÉSIMA NONA  - DESCONTO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS   e 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL, emitida pelo SIND 
EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE SINDECESE. 

Parágrafo primeiro: Aquelas empresas participantes de processos de licitação que não 
dispuserem ainda de funcionários sob abrangência desta CCT, apresentarão DECLARAÇÃO 
DE NADA CONSTA, emitida pelo SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST 
DE SERGIPE SINDECESE, e ainda deve declarar de que cumprirão as clausulas em caso de 
êxito no certame. 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL.  
 
 

Considerando o previsto no art. 611-A da CLT, prevalecerão sobre a lei todos os pontos objetos 
de Acordo ou Convenção Coletiva, ressaltados as vedações previstas no art. 611-B; 

Considerado que o art. 611-B não veda a estipulação de contribuição decorrente de Convenção 
Coletiva para toda a categoria econômica, diante disso prevalece o negociado sobre o legislado; 

Assim por deliberação da Assembleia Geral do Sindicato patronal de acordo com o disposto no 
art. 8º, inciso III, da Constituição Federal, todas as empresas que exercem atividades 
representadas pelo Sindicato Patronal (Empresas do ramo de Asseio e Conservação do Estado 
de Sergipe) recolherão junto a Caixa econômica Federal  , em favor do SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE, mediante guia a ser 
fornecida por este, a CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL, para a assistência a todos e não somente 
a associados, conforme faixa abaixo da empresa  estabelecido na seguinte tabela: 

  

PORTE DA EMPRESA VALOR (R$) 

ME/EPP 759,00 

MÉDIO E GRANDE 1.518,00 

  

  

  

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos relativos à Contribuição Negocial deverão ser efetuados 
anualmente até a data de 30/05/2024, e o valor deverá ser recolhido conforme a tabela acima. 

Parágrafo Segundo: O atraso no pagamento da contribuição supramencionada acarretará a 
incidência de multa de 10% do valor da contribuição, bem como em correção monetária a ser 
calculada pela média dos índices fornecidos pelo IGPM/FGV e INPC/IBGE. 
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Parágrafo Terceiro: Para as empresas associadas adimplentes com o sindicato estas terão um 
desconto de 20% (vinte por cento) no valor correspondente a sua faixa de pagamento, se 
efetuado o pagamento até a data estabelecida na convenção, caso contrário perdera o desconto 
e será aplicada as correções do parágrafo acima. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS  
 
 

As empresas associadas ao sindicato patronal ou não associadas, descontarão na folha de 
pagamento de seus empregados, desde que devidamente autorizadas por eles, às 
mensalidades, no valor equivalente a o percentual mensal de 2% (dois por cento) sobre seu 
salário base, devida pelos associados ao Sindicato dos Empregados, à título de MENSALIDADE 
SINDICAL, por força dos benefícios provenientes desta Convenção Coletiva de Trabalho, que 
deverá ser repassado ao SINDECESE, no prazo de 10 (dez) dias corridos após o pagamento 
dos salários. 

Parágrafo Primeiro – As empresas associadas ao sindicato patronal ou não associadas, estão 
obrigadas a fornecerem ao SINDECESE desde que solicitada a relação mensal de seus 
empregados contendo nome completo, CPF, CTPS e PIS, no mesmo prazo do repasse ao 
Sindicato, através do e-mail: sindecese20@gmail.com 

Parágrafo segundo -  deverá ser efetuado o pagamento até o 10 (decimo) dia do mês 
subsequente ao mês do desconto em folha de pagamento, através de guia própria fornecida 
pelo sindicato, ou pagamento em cheque nominal ao sindicato, ou deposito bancário da conta 
do sindicato ou por empresa contratada pela entidade sindical. 

Parágrafo terceiro – As empresas associadas ao sindicato patronal ou não associadas, que 
não procederem ao desconto previsto nesta clausula, pagará ao SINDECESE o valor 
correspondente ao número de empregados do débito em atraso, sem ônus para o empregado, 
bem como a multa por descumprimento desta Convenção Coletiva de Trabalho. 

  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA  
 
 

Deverão recolher a Contribuição Confederativa Patronal, consoante à norma do inciso IV, do 
Art. 8º, da Constituição Federal e demais legislações aplicáveis à matéria, cujo valor, 
determinado pelo SEAC – Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de 
Sergipe, vinculada ao número de empregados existentes na empresa em JUNHO de 2025, 
atestado pelo CAGED, será: 

I - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: um salário mínimo vigente; 

II - Empresas com mais de 500 (quinhentos) empregados: um salário e meio vigente. 
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Parágrafo Primeiro: Os valores acima indicados poderão ser pagos em duas parcelas iguais, 
com vencimento nos dias 05/08/2025 e 05/09/2025. 

Parágrafo Segundo: A Contribuição Confederativa será distribuída da seguinte forma: 

I – 80% para o Sindicato; 

II – 15% para a Federação do Comércio do Estado de Sergipe – Fecomércio SE; 

III – 5% para a Confederação. 

Parágrafo terceiro: O atraso no pagamento da contribuição supramencionada acarretará a 
incidência de multa de 10% do valor da contribuição, bem como em correção monetária a ser 
calculada pela média dos índices fornecidos pelo IGPM/FGV e INPC/IBGE. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL  
 
 

De acordo com Assembleia Geral realizada na sede do polo sindical conforme edital, com a 
categoria, e em obediência ao Art. 8º do Estatuto da Categoria, as empresas ficam obrigadas a 
descontarem dos empregados pertencente à categoria representada por esta Convenção, o 
percentual de 2% (dois por cento) nos meses de janeiro, março, maio, junho, agosto, 
setembro e novembro/2025, a título de contribuição negocial laboral em favor do SINDECESE 
para custeio e manutenção da entidade. 

Parágrafo Primeiro: O empregado não associado poderá exercer o direito à oposição, até o 
dia 10 do mês subsequente ao registro desta CCT, mediante apresentação de carta escrita de 
próprio punho em 03 (três) vias, na sede do SINDECESE, observados os seguintes critérios: 

  a)    O direito a oposição deverá ser manifestado através do comparecimento pessoal do 
empregado na sede do Sindicato. 

 b)    A manifestação do direito a oposição à referida contribuição deverá ser respeitada em 
relação à contribuição cobrada a partir da data do comparecimento do interessado ao sindicato; 

c)    A carta manifestando a oposição ao pagamento da contribuição deverá ser protocolada em 
três vias, sendo que a primeira via será arquivada no Sindicato, a segunda e a terceira vias 
serão devolvidas ao empregado com o protocolo de recebimento. O empregado deverá entregar 
a terceira via na empresa, para que proceda a exclusão dos descontos em folha. 

Parágrafo segundo - Os empregados associados ficarão desobrigados do pagamento desta 
contribuição. 

Parágrafo terceiro – As empresas associadas ao sindicato patronal ou não associadas, que 
não procederem ao desconto previsto nesta clausula, pagará ao SINDECESE o valor 
correspondente ao número de empregados do débito em atraso, sem ônus para o empregado, 
bem como a multa por descumprimento desta Convenção Coletiva de Trabalho. 
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Parágrafo quarto -  deverá ser efetuado o pagamento até o 10 (decimo) dia do mês 
subsequente ao mês do desconto em folha de pagamento, através de guia própria fornecida 
pelo sindicato ou pagamento em cheque nominal ao sindicato ou deposito bancário ou por 
empresa contratada pela entidade sindical. 

Parágrafo quinto - As empresas associadas ao sindicato patronal ou não associadas, estão 
obrigadas a fornecerem ao SINDECESE desde que solicitada a relação mensal de seus 
empregados contendo nome completo, CPF, CTPS e PIS, no mesmo prazo do repasse ao 
Sindicato, através do e-mail: sindecese20@gmail.com 

  

 
Direito de Oposição ao Desconto de Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - DESCONTO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS  
 
 

Obedecendo a decisão da Assembleia Geral, sob a proteção do art. 8º, inciso IV da Constituição 
Federal, c/com art. 513, alínea “e” e art. 545 da CLT, a partir da data da assinatura da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, as empresas associadas ao sindicato patronal ou não 
associadas, deverão descontar mensalmente, do salário de seus empregados bem como do 13º 
salário dos empregados abrangidos ou beneficiados por esta CCT, o equivalente a 2% (dois por 
cento), a título de Taxa Assistencial. 

Parágrafo Primeiro: O empregado não associado poderá exercer o direito à oposição, a 
qualquer tempo, mediante apresentação de carta escrita de próprio punho em 03 (três) vias, na 
sede do SINDECESE, observados os seguintes critérios: 

 a)    O direito a oposição deverá ser manifestado através do comparecimento pessoal do 
empregado na sede do Sindicato. 

 b)    A manifestação do direito a oposição à referida contribuição deverá ser respeitada em 
relação à contribuição cobrada a partir da data do comparecimento do interessado ao sindicato; 

c)    A carta manifestando a oposição ao pagamento da contribuição deverá ser protocolada em 
três vias, sendo que a primeira via será arquivada no Sindicato, a segunda e a terceira vias 
serão devolvidas ao empregado com o protocolo de recebimento. O empregado deverá entregar 
a terceira via na empresa, para que proceda a exclusão dos descontos em folha. 

Parágrafo segundo: Os empregados associados conforme a clausula QUADRAGÉSIMA 
SETIMA desta CCT, ficarão desobrigados do pagamento desta contribuição. 

Parágrafo terceiro – As empresas associadas ao sindicato patronal ou não associadas, que 
não procederem ao desconto previsto nesta clausula, pagará ao SINDECESE o valor 
correspondente ao número de empregados do débito em atraso, sem ônus para o empregado, 
bem como a multa por descumprimento desta Convenção Coletiva de Trabalho. 

Parágrafo Quarto -  deverá ser efetuado o pagamento até o 10 (dez) dia do mês subsequente 
ao mês do desconto em folha de pagamento, através de guia própria fornecida pelo sindicato 
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ou pagamento em cheque nominal ao sindicato ou deposito bancário ou por empresa contratada 
pela entidade sindical. 

Parágrafo Quinto – As empresas associadas ao sindicato patronal ou não associadas, estão 
obrigadas a fornecerem ao SINDECESE desde que solicitada a relação mensal de seus 
empregados contendo nome completo, CPF, CTPS e PIS, no mesmo prazo do repasse ao 
Sindicato, através do e-mail: sindecese20@gmail.com 

  

 
Outras disposições sobre representação e organização  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
 
 

Fica atribuída à Delegacia Regional do Trabalho em Aracaju e aos Sindicatos convenentes, a 
fiscalização da presente Convenção, devendo a mesma ser depositada e registrada na referida 
Delegacia.   

  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - LICITAÇÕES  
 
 

A partir da homologação deste instrumento as empresas ficam obrigadas a incluírem em sua 
documentação para licitações públicas ou contratação por setores privados, cópia desta 
Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DOS ENCARGOS SOCIAIS  
 
 

Visando assegurar a exequibilidade dos contratos de prestação de serviços pelas empresas 
junto ao tomador, assegurando a adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, assim 
como o cumprimento da legislação Brasileira, sugere-se às empresas abrangidas por esta 
convenção a utilização do percentual mínimo de Encargos Sociais e Trabalhistas de 85,41% 
(oitenta e cinco vírgula quarenta e um por cento), conforme planilha de cálculo abaixo 
discriminada: 

  

 ENCARGOS SOCIAIS: 

Incidente sobre o valor da Remuneração + o valor da Remuneração Técnica. 
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GRUPO “A” ENCARGOS SOCIAIS 
SUB TOTAL 
(A)  36,80% 

01 

INSS 

(1) art. 22, I da Lei 8.212/91. 
20,00% 

02 

SESI OU SESC 

(2) art. 30 da Lei 8.036/90. 
1,50% 

03 

SENAI OU SENAC 

(3) Decreto-Lei 2.318/86. 
1,00% 

04 

INCRA 

(4) arts. 1 e 2 do Decreto-Lei 1.146/70. 
0,20% 

05 

SALARIO EDUCAÇÃO 

(5) art. 15 da Lei 9.424/96. 
2,50% 

06 

FGTS 

(6) art.15 da Lei 8.036/90 

8,00% 

07 

SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 

Foi indicado o percentual de 3% para o RAT, conforme 
Anexo V do Decreto Federal n.° 6.042, de 12 de 
fevereiro de 2007. No entanto, a empresa poderá cotar o 
percentual distinto, inclusive por força da incidência do 
Fator Acidentário de Prevenção (FAP) 

3,00% 

08 

SEBRAE 

(8) art. 8o, § 3o da Lei 8.029/90. 
0,60% 

Grupo “ B” ENCARGOS SOCIAIS 
SUB 

TOTAL(B)  29,06% 

09 

FÉRIAS 

(9) art. 7o, XVII da CF/88; arts 129 a 153 da CLT. 
12,03% 

10 

AUXILO DOENÇA 

(10) art. 131 da CLT. 
1,85% 

11 

LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE 

art. 7o, XIX da CF/88; art. 10, §1o do ADCT. 
1,33% 

12 

FALTAS LEGAIS 

(12) art. 473 da CLT. 
2,28% 

13 

ACIDENTE DE TRABALHO 

(13) art. 131, III da CLT; arts. 19 a 23 da Lei 8.213/91. 
1,30% 

14 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

1,94% 
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(14) art 488 da CLT. Considerando que 100% dos 
empregados serão dispensados sem justa causa ao final 
do contrato 

15 

13º SALÁRIO 

(15) art. 7o, VIII da CF/88. 
8,33% 

Grupo “C” ENCARGOS SOCIAIS 
SUB TOTAL (C) 

8,86% 

16 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

(16) art. 7o, XXI da CF/88, art. 477 e 478 a 491 da CLT. 
3,06% 

17 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

(17) art 9o da Lei 7.238/84. 
1,80% 

18 

INDENIZAÇÃO (RESCISÕES SEM JUSTA CAUSA 

(18) art. 477, §§ 6o e 8o da CLT, art. 1o da Lei 
Complementar 110/2001. 

4,00% 

Grupo “D” ENCARGOS SOCIAIS 
SUB TOTAL (D) 

10,69% 

19 
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO “A” SOBRE 

O “B” 
10,69% 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS 85,41% 

  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - ACORDO COLETIVO  
 
 

Paragrafo primeiro: Decidem os sindicatos signatários que todos os acordos coletivos serão 
firmados perante comunicação prévia a comissão de conciliação previa - CLÁUSULA 
QUADRAGÉSIMA TERCEIRA – DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, instalada na 
SEDE do SEAC/SERGIPE. 

Paragrafo segundo: Fica convencionado que quaisquer instrumentos coletivos firmados pelo 
SINDECESE com quaisquer empresas abrangidas pela presente convenção coletiva, deverão 
estabelecerem condições sociais e econômicas no mínimo iguais das pré estabelecidas nesta 
convenção coletiva, nunca a menor que as constantes nesta convenção, sob pena de nulidade. 

Paragrafo Terceiro: Em todos os acordos coletivos deverão constar no mínimo todas as 
cláusulas e obrigações sociais e econômicas descritas na presente convenção coletiva, sendo 
que caso o acordo coletivo firmado altere o status firmado na presente convenção, este se 
obriga a estender todas as cláusulas sociais e econômicas. 
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Paragrafo Quarto: Os acordos coletivos firmados somente serão validados com parecer da 
Comissão de Conciliação previa, CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA – DA COMISSÃO 
DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, instalada na SEDE do SEAC/SERGIPE. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DIFERENCIADAS PARA TRABALHADORES E 
EMPRESAS FILIADAS AOS SINDICAT  
 
 

§ 1º Para garantir melhores condições de crédito e produtos financeiros aos trabalhadores, as 
entidades sindicais poderão firmar convênios com instituições financeiras e seguradoras, 
visando a oferta de taxas de juros reduzidas, prazos ampliados e vantagens exclusivas. 

§ 2º O acesso às condições especiais mencionadas no item anterior será garantido aos 
trabalhadores filiados ao sindicato laboral e às empresas filiadas ao sindicato patronal, 
incentivando a adesão sindical e o fortalecimento da negociação coletiva. 

§ 3º As instituições financeiras e seguradoras conveniadas deverão garantir total transparência, 
disponibilizando aos trabalhadores todas as informações sobre taxas de juros, prazos, encargos 
financeiros e possibilidades de portabilidade do crédito e demais benefícios financeiros. 

§ 4º Os trabalhadores não filiados poderão aderir ao sindicato a qualquer momento para ter 
acesso às condições diferenciadas previstas nesta cláusula. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
 

DESCUMPRIMENTO DA PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA   

Fica estipulada a aplicação de multa ao empregador que descumprir quaisquer das clausulas 
desta convenção coletiva de trabalho, no valor de 01 (um) piso salarial da categoria profissional 
para cada clausula violada por empregado da empresa infratora, sendo esta revertida em favor 
do SEAC/SE E SINDECESE. As partes acordadas se obrigam a cumprir rigorosamente todas 
as cláusulas ajustada livremente no presente instrumento negociável, ficando reconhecida a 
legitimidade processual da entidade sindical patronal e/ou laboral perante os tribunais de justiça 
para o ajuizamento de ações. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - DEMAIS DISPOSIÇÕES FIRMADAS NO INSTRUMENTO 
COLETIVO PERMANECEM INALTERADAS  
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A presente Convenção Coletiva de Trabalho é celebrada na forma do artigo 7º, incisos V, VI e 
XXVI, da Constituição Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, 
benefícios previstos no presente instrumento, poderá haver compensação, de forma a não 
estabelecer duplo pagamento/beneficio, prevalecendo, no entanto, o que for mais vantajoso ao 
empregado. Face da presente negociação coletiva, fica expressamente revogada a CCT do ano 
de 2024, lavrada em 17/04/2024, devidamente depositada e registrada, na DRT-SE, em 
23/04/2024, sob nº 19980.242973/2024-31, bem como seus termos aditivos com as ressalvas 
aqui postas. As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, 
não havendo acordo, pela Justiça do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, 
assinam o presente instrumento. 

 
}  

 

FABIO ANDRADE SANTOS  

Presidente  

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE  

 

 

 

JORGIVAN MOTA DOS SANTOS  

Presidente  

SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA SNDECESE  

 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO II - TABELA DE SALARIO  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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PESQUISA - FEVEREIRO 2026

Página 1

PROGRAMA DE DEFESA DO CONSUMIDOR
PESQUISA DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS - “ Quem pesquisa, abastece melhor”.

Realizada entre os dias 02 e 04 de Fevereiro de 2026

Z
O

N
A

BANDEIRA LOCALIZAÇÃO
DIESEL S10 ETANOL GASOLINA ADITIVADA GASOLINA COMUM GNV

À Vista Crédito À Vista Crédito À Vista Crédito À Vista Crédito À Vista Crédito

N
O

R
T

E

Serrano IV R$ 5,76 R$ 5,76 R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 *** ***

Petrox Lamarão R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 6,59 *** ***

Posto Sorriso R$ 5,76 R$ 5,76 R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 *** ***

Posto Veneza Av. Santa Gleide, Nº  820 - Bugio R$ 5,76 R$ 5,76 R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 6,53 R$ 6,53 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 4,69 R$ 4,69

Shell - Mar Azul R$ 6,17 R$ 6,17 R$ 4,88 R$ 4,88 R$ 6,70 R$ 6,70 R$ 6,53 R$ 6,53 *** ***

Rede Presidente Av. Gen. Euclides Figueiredo, Nº 543 R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 4,89 R$ 4,89 R$ 6,79 R$ 6,79 R$ 6,59 R$ 6,59 *** ***

S
U

L

Posto Shell R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,93 R$ 6,93 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 4,69 R$ 4,69

Posto Jaguar II R$ 6,09 R$ 6,09 R$ 5,19 R$ 5,19 R$ 6,89 R$ 6,89 R$ 6,59 R$ 6,59 *** ***

Posto Petrobras R$ 6,19 R$ 6,19 R$ 5,19 R$ 5,19 R$ 6,79 R$ 6,79 R$ 6,59 R$ 6,59 *** ***

Posto Trevo *** *** R$ 4,89 R$ 4,89 *** *** R$ 6,52 R$ 6,52 *** ***

Eko R$ 5,76 R$ 5,76 R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 *** ***

Posto Petrox - Alpha I Av. Rotary, Nº 20 – Atalaia R$ 6,19 R$ 6,19 R$ 5,19 R$ 5,19 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 4,69 R$ 4,69

Posto Petrox Treze R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 4,61 R$ 4,61

Posto Trevo II *** *** R$ 4,89 R$ 4,89 *** *** R$ 6,52 R$ 6,52 *** ***

Posto Rede Presidente R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,79 R$ 6,79 R$ 6,59 R$ 6,59 *** ***

Posto Petrox R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 6,59 *** ***

Posto Cotinguiba Av. Beira Mar, Nº 6 - Treze de Julho *** R$ 4,95 R$ 4,95 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 *** ***

Posto RPB R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,79 R$ 6,79 R$ 6,59 R$ 6,59 *** ***

Petrox Alpha VII R$ 6,19 R$ 6,19 R$ 5,19 R$ 5,19 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 6,59 *** ***

Posto Petrox – Alpha III R$ 6,19 R$ 6,19 R$ 5,19 R$ 5,19 R$ 6,79 R$ 6,79 R$ 6,59 R$ 6,59 *** ***

Posto Eko R$ 5,76 R$ 5,76 R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 4,69 R$ 4,69

Posto Shell  – Rio Poxim R$ 6,19 R$ 6,19 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,94 R$ 6,94 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 4,61 R$ 4,61

Posto Rede Presidente R$ 5,79 R$ 5,79 R$ 4,92 R$ 4,92 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 6,54 R$ 6,54 R$ 4,61 R$ 4,61

Posto  BR Rua Niceu Dantas, s/n - Atalaia R$ 6,19 R$ 6,19 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,68 R$ 6,68 R$ 6,55 R$ 6,55 *** ***

C
E

N
T

R
O

Posto Petrox – Alpha IV R$ 5,78 R$ 5,78 R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 *** ***

Posto Piranema I Av. Dr. Carlos Firpo, Nº 265 – Centro *** *** R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,60 R$ 6,60 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 4,61 R$ 4,61

Posto Serrano  VII R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,93 R$ 6,93 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 4,69 R$ 4,69

Posto Aperipê I R$ 5,76 R$ 5,76 R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 4,61 R$ 4,61

Posto RPB Av. Tancredo Neves – Capucho R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,79 R$ 6,79 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 4,61 R$ 4,61

Posto Serrano V R. São Cristóvão, Nº 1877 - Centro R$ 5,76 R$ 5,76 R$ 4,94 R$ 4,94 R$ 6,88 R$ 6,88 R$ 6,59 R$ 6,59 *** ***

Posto BR Praça Da Bandeira, Nº 171 - Centro R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 6,68 R$ 6,68 R$ 6,52 R$ 6,52 *** ***

Posto BR – Vasto Av. Barão de Maruim, Nº 552 - Centro R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 *** ***

Posto Rio Sergipe – Ryo Av. Rio Branco, Nº 353 - Centro R$ 5,76 R$ 5,76 R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 *** ***

Posto BR R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,79 R$ 6,79 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 4,61 R$ 4,61

Posto São Cristóvão R$ 6,28 R$ 6,28 R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 6,62 R$ 6,62 R$ 6,52 R$ 6,52 *** ***

Posto JC R$ 5,76 R$ 5,76 R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 4,61 R$ 4,61

Posto Presidente BR R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,79 R$ 6,79 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 4,61 R$ 4,61

Posto Sagrado Coração R. Laranjeiras, Nº 760 – Centro R$ 5,76 R$ 5,76 R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 ***

Z
.E

Posto BR R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,79 R$ 6,79 R$ 6,59 R$ 6,59 *** ***

Posto Petrox Aeroporto R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 4,61 R$ 4,61

Posto Br - Piranema II Av.Melício Machado. Nº 545 - Aruana R$ 6,19 R$ 6,19 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,79 R$ 6,79 R$ 6,59 R$ 6,59 *** ***

Menor Preço R$ 5,76 R$ 5,76 R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 6,52 R$ 4,61 R$ 4,61

Maior Preço R$ 6,28 R$ 6,28 R$ 5,19 R$ 5,19 R$ 6,94 R$ 6,94 R$ 6,59 R$ 6,59 R$ 4,69 R$ 4,69

Av. Chancelar Osvaldo Aranha, Nº 
704 - José Conrado de Araújo

Av. Paulo Figueiredo, N º 530 - 
Lamarão

Av. Gen. Euclides Figueiredo, Nº 
3281 – Porto Dantas

Av.Gen. Euclides Figueiredo, Nº 09 – 
Soledade

Av. Francisco Porto, Nº 140 - Treze 
de Julho

Av. José Carlos Silva, Nº 4669 – São 
Conrado

Av. Francisco Porto, Nº 650 - Salgado 
Filho

Av. Tancredo Neves, Nº 2551 – 
Inácio Barbosa

Av. Gonçalo Rolemberg Leite, Nº 
2454 - Pereira Lobo

Av. Beira Mar, Nº 770 - Treze de 
Julho

Av. Augusto Franco, Nº 2990 – Ponto 
Novo

Av. Francisco Porto, Nº 1086 - 
Salgado Filho

Av. Pres. Tancredo Neves, Nº 4501 - 
Jabotiana

Av. Delmiro Gouvêia, Nº 500 - Coroa 
do Meio

Av. Mario Jorge Menezes Vieira, Nº 
59 - Coroa do Meio 

Av. Pres. Tancredo Neves, Nº 41 – 
Inácio Barbosa

Av. Pres. Tancredo Neves, Nº 670 – 
Jardins

Av. Pres. Tancredo Neves, Nº 1400 – 
Jardins

Rua Mário Matiotti, Nº 170, Lote 01 – 
Industrial

Rua Zaqueu Brandão, Nº 442 – São 
José

Av. Presidente Tancredo Neves, Nº 
7604 – América

Av. Desembargador Maynard, Nº 770  
- Cirurgia

R. Laranjeiras, Nº 1781 - Getúlio 
Vargas

Rua Mariano Salmeron, Nº 709 - 
Siqueira Campos

Rua Mariano Salmeron - Siqueira 
Campos

Av. Coelho e Campos, Nº 1254 – 
Centro

***

Rod. dos Naufrágos, Nº 1900 - 
Aruana

Rod. dos Naufrágos, Nº 4700 - 
Aruana

Obs¹: Os itens que possuem "***"  são locais que não disponibilizam o produto para venda no momento da pesquisa.                                                                                                     
  Obs²: O Procon Aracaju não se responsabiliza pela falta de produtos ou pelas alterações de preços realizadas sem aviso prévio.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      PROCON MUNICIPAL DE ARACAJU                                                                                                                                                                                                                                                                         Av. Barão de Maruim, 867 - B. São José, CEP 49.015-040, Aracaju/SE                                                                                                                                                                                                                   Tel. (79) 3179-6040 / SAC 151    procon@aracaju.se.gov.br

Procon Municipal Aracaju
Setor de Educação e Pesquisa

Av. Barão de Maruim, 867 -  Bairro: São José – Aracaju – Sergipe
SAC : 151 – Telefone: 79 3179-6040
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334,57

2.092,25

Código Descrição Referência Vencimentos Descontos

8781
201
16

261
998

9382

DIAS NORMAIS
AUXILIO TRANSPORTE
INSALUBRIDADE 20%
DESC VALE ALIMENTACAO - 11%
I.N.S.S.

VALE ALIMENTACAO

30,00
234,00
20,00
11,00
7,96

424,00

1.889,22
234,00
303,60

46,64
174,58
113,35VALE TRANSPORTE - 6% 6,00

FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
10.680.553/0001-96CNPJ: CC:

2568
Código

INACIO JUNIOR SILVA RAMOS
Nome do Funcionário CBO

715115
Departamento

4000
Filial

Folha Mensal
Novembro de 2025

PREF. DE SÃO CRISTÓVÃO-SE - LIMPEZA
Mensalista

Admissão: 26/12/2024OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 

1

conta: 39388-6

2.192,82
Sal. Contr. INSS

1.889,22
Salário Base

BANCO DO BRASIL S.A AG:5778-9 1
Agência: 5778 - 9

Total de Vencimentos

Valor Líquido

Total de Descontos

Base Cálc. FGTS

2.192,82
F.G.T.S do Mês Base Cálc. IRRF

1.585,62
Faixa IRRF

0,00175,42
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2.426,82

334,57

2.092,25

Código Descrição Referência Vencimentos Descontos

8781
201
16
261
998

9382

DIAS NORMAIS
AUXILIO TRANSPORTE
INSALUBRIDADE 20%
DESC VALE ALIMENTACAO - 11%
I.N.S.S.

VALE ALIMENTACAO

1.889,22
234,00
303,60

46,64
174,58
113,35
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VALE TRANSPORTE - 6%259

FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
10.680.553/0001-96CNPJ: CC:

2568
Código

INACIO JUNIOR SILVA RAMOS
Nome do Funcionário CBO

715115
Departamento

4000
Filial

Folha Mensal
Novembro de 2025

PREF. DE SÃO CRISTÓVÃO-SE - LIMPEZA
Mensalista

Admissão: 26/12/2024OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 

1

2.192,82
Sal. Contr. INSS

1.889,22
Salário Base

BANCO DO BRASIL S.A AG:5778-9 1
Agência: 5778 - 9

Total de Vencimentos

Valor Líquido

Total de Descontos

Base Cálc. FGTS

2.192,82
F.G.T.S do Mês Base Cálc. IRRF

1.585,62
Faixa IRRF

0,00175,42
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424,00VALE ALIMENTACAO9382

424,00VALE ALIMENTACAO

25,8025,80DESCONTO PLANO ODONTOLOGICO8111

25,8025,80DESCONTO PLANO ODONTOLOGICO

104,266,00VALE TRANSPORTE - 6%259

104,266,00VALE TRANSPORTE - 6%
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conta poupança: 37052-5
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337,63

1.937,58

Código Descrição Referência Vencimentos Descontos

8781
8870
201

16
9230

998
259
8111
9382

DIAS NORMAIS
DIAS AFAST. P/DOENCA C/DIR.INTEGRAIS
AUXILIO TRANSPORTE
INSALUBRIDADE 20%
INSALUB 20% IGUAL OU INFERIOR 15/30 DIAS

I.N.S.S.

29,00
1,00

234,00
20,00
20,00

7,88

1.679,69
57,92
234,00
293,48
10,12

46,64
160,93

DESC VALE ALIMENTACAO - 11% 11,00

FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
10.680.553/0001-96CNPJ: CC:

1572
Código

RONALD GONCALVES SANTOS 
Nome do Funcionário CBO

782510
Departamento

4000
Filial

Folha Mensal
Novembro de 2025

PREF. DE SÃO CRISTÓVÃO-SE - LIMPEZA
Mensalista

Admissão: 16/03/2023MOTORISTA CAÇAMBA

1

conta poupança: 37052-5

2.041,21
Sal. Contr. INSS

1.737,61
Salário Base

BANCO DO BRASIL S.A AG:8081-0 1
Agência: 8081 - 0

Total de Vencimentos

Valor Líquido

Total de Descontos

Base Cálc. FGTS

2.041,21
F.G.T.S do Mês Base Cálc. IRRF

1.880,28
Faixa IRRF

0,00163,29
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2.275,21

337,63

1.937,58

Código Descrição Referência Vencimentos Descontos

8781
8870
201
16

9230

998

DIAS NORMAIS
DIAS AFAST. P/DOENCA C/DIR.INTEGRAIS
AUXILIO TRANSPORTE
INSALUBRIDADE 20%
INSALUB 20% IGUAL OU INFERIOR 15/30 DIAS

I.N.S.S.

1.679,69
57,92
234,00
293,48
10,12

46,64
160,93
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DESC VALE ALIMENTACAO - 11%261

FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
10.680.553/0001-96CNPJ: CC:

1572
Código

RONALD GONCALVES SANTOS 
Nome do Funcionário CBO

782510
Departamento

4000
Filial

Folha Mensal
Novembro de 2025

PREF. DE SÃO CRISTÓVÃO-SE - LIMPEZA
Mensalista

Admissão: 16/03/2023MOTORISTA CAÇAMBA

1

2.041,21
Sal. Contr. INSS

1.737,61
Salário Base

BANCO DO BRASIL S.A AG:8081-0 1
Agência: 8081 - 0

Total de Vencimentos

Valor Líquido

Total de Descontos

Base Cálc. FGTS

2.041,21
F.G.T.S do Mês Base Cálc. IRRF

1.880,28
Faixa IRRF

0,00163,29
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234,00
20,00
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3.1 Varrição manual de vias, logradouros públicos, inclusive de praças Km/mês  1.702,50 R$ 175,03 R$ 297.988,58 R$ 3.575.862,90
3.2 Roçagem mecanizada EQUIPE/MÊS          2,00 R$ 87.249,19 R$ 174.498,38 R$ 2.093.980,56
3.3 Lavagem de feiras e mercados e irrigação de praças HORA/MÊS     140,00 R$ 268,79 R$ 37.630,60 R$ 451.567,20
3.4 Podação de árvores e arbustos EQUIPE/MÊS          2,00 R$ 48.765,40 R$ 97.530,80 R$ 1.170.369,60

R$ 607.648,36 R$ 7.291.780,26

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS - LOTE 3 (REALINHADA)

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR MENSAL (R$) VALOR 12 MESES (R$)

VALOR GLOBAL DO LOTE 3
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ITEM UND QTD SALÁRIO (R$)+INSALUBRIDADE ENC.SOCIAIS(76,41%) TOTAL
01 und                                       2,00 R$                                1.945,20 R$                             1.486,33 R$                       6.863,05
02 und                                       3,00 R$                                2.061,81 R$                             1.575,43 R$                     10.911,72
03 und                                     60,00 R$                                1.945,20 R$                             1.486,33 R$                   205.891,64R$                   223.666,41

ÍTEM Nº OPERÁRIOS PREÇO UNIT. TOTAL
IPCA ACUMULADO 2022-2025 20,97%01                                          65,00 R$                                    4,50 R$                       7.602,73 R$              7.602,7302                                          65,00 R$                                  15,30 R$                     25.857,00 R$            25.857,0003                                          65,00 R$                                  18,00 R$                       1.170,00 R$              1.415,3504                                          65,00 R$                                    6,45 R$                          419,25 R$                 419,2506                                          65,00 R$                                  30,00 R$                          325,00 R$                 393,15

R$                     35.373,98 R$            35.687,48R$                   259.040,39 R$          259.353,89
ÍTEM Nº OPERÁRIOS/ou VEÍCULOS PREÇO UNIT. TOTAL

01                                          60,00 R$                                  12,00 R$                       1.440,00 R$              1.741,97
02                                          65,00 R$                                  10,00 R$                       1.300,00 R$              1.572,61
03                                          60,00 R$                                    1,20 R$                          864,00 R$              1.045,1804                                          62,00 R$                                    3,00 R$                          186,00 R$                 225,0005                                          65,00 R$                                    1,00 R$                          390,00 R$                 471,78
06                                          65,00 R$                                    1,50 R$                          292,50 R$                 353,84
07                                            2,00 R$                                  19,00 R$                            76,00 R$                   91,9408                                          65,00 R$                                    3,00 R$                          390,00 R$                 471,7809                                            3,00 R$                                  12,00 R$                          216,00 R$                 261,3009                                          40,00 R$                                  23,50 R$                          940,00 R$              1.137,1210                                          20,00 R$                                  17,00 R$                          680,00 R$                 822,6010                                          40,00 R$                                    0,01 R$                          748,80 R$                 905,8212                                          20,00 R$                                  12,00 R$                          480,00 R$                 580,66
13                                          40,00 R$                                    1,50 R$                          720,00 R$                 870,9814                                          20,00 R$                                  12,25 R$                          735,00 R$                 889,1315                                            5,00 R$                                    7,00 R$                          140,00 R$                 169,36

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
SERVIÇO: VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS MÃO DE OBRA

FUNÇÃO
Cabo de Turma
Motorista de veículo para a Veículo pick up e os transportes de pessoal
Gari varredor SUB-TOTAL MENSAL

OUTROS BENEFÍCIOS Qtd Por operárioVALE TRANSPORTE 52,00ALIMENTAÇÃO 26,00PPRA/PCMSO/BSF 1,00SEGURO DE VIDA 1,00EXAMES ADMISSIONAIS , DEMISSIONAIS E PERIÓDICO 2,00
7,00 TOTAL

UNIFORMES / EPI´S / FERRAMENTAS Qtd. Por operário/ equipeCONJUNTO DE CALÇA E CAMISA P/VARREDOR 2,00
BOTA DE COURO P/GARI E CABO DE TURMA 2,00
LUVA DE RASPA 12,00CAPA DE CHUVA 1,00PROTETOR SOLAR FACIAL FATOR 50( frasco com no mín 6,00
MEIÃO DE LÃ (PARES) 3,00
CONJUNTO DE CALÇA E CAMISA P/ CABO DE TURMA 2,00BONÉ  2,00CONE DE SINALIZAÇÃO 6,00CARRINHO DE POLIETILENO, 120 LTS 1,00CARRINHO DE MAO, 45 LTS 2,00SACO PLçSTICO 100 litros 3120,00ENXADA, com cabo 2,00
VASSOURAO DE PIAÇAVA, 28 furos com cabo 12,00Pç QUADRADA, com cabo 3,00BROCHA 4,00
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16                                            5,00 R$                                    0,03 R$                          576,00 R$                 696,79R$                     10.174,30 R$            12.307,85R$                          847,86 R$              1.025,65
UND QUANT. VLR UNIT. VLR MENSAL
UND 2,00 R$                             1.748,08 R$                       3.496,16 R$              4.229,30
UND 1,00 R$                             1.186,97 R$                       1.186,97 R$              1.435,88R$                       4.683,13 R$              5.665,18R$                   264.571,38 R$          266.044,73R$                   264.571,38 R$          266.044,7312,00% R$                     31.760,21 R$            31.937,07R$                   296.331,59 R$          297.981,81                                  1.702,50                                174,06                       175,03

R$                              222.951,20
R$                                 73.380,39

CAL HIDRATADA (KG) 3840,00TOTAL ANUAL TOTAL MENSAL EQUIPAMENTOS
Veículo para transporte de pessoal
Veículo pick up (transportar material) TOTAL DE EQUIPAMENTOSTOTAL DO CUSTO OPERACIONALCUSTO TOTALBDI TOTAL DO BDITOTAL GERALVALOR POR QUILOMETROS LINEAR

Lauro de Freitas, 28 de Janeiro de 2022
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ITEM UND QTD
SALÁRIO (R$)+INSALUBRIDADE ENC.SOCIAIS(76,41%) TOTAL

01 und   12,00 R$                  1.945,20 R$               1.486,33 R$     41.178,3302 und   24,00 R$                  1.945,20 R$               1.486,33 R$     82.356,6603 und     1,00 R$                  1.945,20 R$               1.486,33 R$       3.431,53
04 und     1,00 R$                  2.061,81 R$               1.575,43 R$       3.637,24R$   130.603,75

ITEM Nº OPERÁRIOS PREÇO UNIT. TOTAL IPCA ACUMULADO 2022-2025 20,97%01                             38,00 R$                      4,50 R$       4.449,95 R$                   4.449,9502                             38,00 R$                    15,30 R$     15.116,40 R$                 15.116,4003                             38,00 R$                    18,00 R$          684,00 R$                      827,4304                             38,00 R$                      6,45 R$          245,10 R$                      245,1005                             38,00 R$                    30,00 R$          190,00 R$                      229,84R$     20.685,45 R$                 20.868,73R$   151.289,20 R$               151.472,48
ÍTEM Nº OPERÁRIOS PREÇO UNIT. TOTAL

01                             37,00 R$                    12,00 R$       2.664,00 R$                   3.222,64
02                             38,00 R$                    10,00 R$       2.280,00 R$                   2.758,1203                             36,00 R$                      1,20 R$          518,40 R$                      627,1104                             37,00 R$                      3,00 R$          222,00 R$                      268,55
05                             38,00 R$                      1,00 R$          456,00 R$                      551,6206                             38,00 R$                      1,50 R$          342,00 R$                      413,7207                               1,00 R$                    19,00 R$          114,00 R$                      137,9108                             38,00 R$                      3,00 R$          684,00 R$                      827,4309                             12,00 R$                      8,00 R$          192,00 R$                      232,2610                             12,00 R$                    12,00 R$          288,00 R$                      348,3911                             36,00 R$                      5,00 R$          360,00 R$                      435,4912                             36,00 R$                      5,40 R$          388,80 R$                      470,3313                             12,00 R$                    10,00 R$          240,00 R$                      290,3314                             24,00 R$                    12,00 R$          576,00 R$                      696,7915                             12,00 R$                      0,03 R$          216,90 R$                      262,3816                             24,00 R$                      2,50 R$          720,00 R$                      870,9817                             16,00 R$                      2,80 R$          537,60 R$                      650,3318                             16,00 R$                    12,00 R$          192,00 R$                      232,2619                             12,00 R$                    11,00 R$          264,00 R$                      319,3620                             24,00 R$                    12,00 R$          576,00 R$                      696,79R$     11.831,70 R$                 14.312,81R$          985,98 R$                   1.192,73

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
ROÇAGEM MECANIZADA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES E AJARDINADSMÃO DE OBRA

FUNÇÃOOPERADOR DE ROÇADEIRAAGENTES DE LIMPEZACABO DE TURMA
MOTORISTA DE VEêCULO DE TRANSPORTE DE PESSOALSUB-TOTAL MENSAL

OUTROS BENEFÍCIOS Qtd Por operárioVALE TRANSPORTE 52,00ALIMENTAÇÃO 26,00PPRA/PCMSO/BSF 1,00SEGURO DE VIDA 1,00EXAMES ADMISSIONAIS , DEMISSIONAIS E PERIÓDICOS 2,00SUB-TOTAL MENSAL TOTAL
UNIFORMES / EPI´S / FERRAMENTAS Qtd.Por operárioCONJUNTO DE CALÇA E CAMISA P/AGENTE DE LIMPEZA, OPERADOR DE ROÇADEIRA e CABO DE TURMA 6,00BOTA DE COURO ANTIDERRAPANTE P/AGENTE DE LIMPEZA, MOTORISTA E CABO DE TURMA 6,00LUVA DE RASPA 12,00CAPA DE CHUVA 2,00PROTETOR SOLAR FACIAL FATOR 50(frasco de no mínimo 200 ml) 12,00MEIÃO DE LÃ(PARES) 6,00CONJUNTO DE CALÇA E CAMISA P/MOTORISTA 6,00BONÉ  6,00PERNEIRA DE RASPA 2,00AVENTAL DE RASPA 2,00ABAFADOR DE RUêDO 2,00ÓCULOS DE PROTEÇÃO 2,00CAPACETE COM VISEIRA 2,00TELA DE PROTEÇÃO 2,00FIO DE NYLON 602,50VASSOURÃO COM CABO, 28 furos com cabo 12,00ANCINHO COM CABO 12,00PICARETA 1,00FOICE COM CABO 2,00CONES DE SINALIZAÇÃO 2,00TOTAL ANUAL TOTAL MENSAL EQUIPAMENTOS
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UND QUANT. VLR UNIT. VLR MENSALUND 12,00 R$                    70,00 R$          840,00 R$                   1.016,15UND 1,00 R$               1.748,08 R$       1.748,08 R$                   2.114,65R$       2.588,08 R$                   3.130,80R$   154.863,25 R$               155.796,01R$   154.863,25 R$               155.796,0112,00% R$     18.590,40 R$                 18.702,38R$   173.453,66 R$               174.498,392,00R$     86.726,83 R$                 87.249,19

EquipamentosRoçadeira costalVeículo para transporte de pessoal TOTAL DE EQUIPAMENTOSTOTAL DO CUSTO OPERACIONALCUSTO TOTALBDI TOTAL DO BDITOTAL SERVIÇO/ M SQUANTIDADE DE EQUIPESVALOR EQUIPE/M S
Lauro de Freitas, 28 de Janeiro de 2022
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ITEM UND QTD SALÁRIO (R$)+INSALUBRIDADE ENC.SOCIAIS(76,41%) TOTAL
01 und      6,00 R$                    1.945,20 R$                   1.486,33 R$      20.589,1602 und      1,00 R$                    2.061,81 R$                   1.575,43 R$        3.637,24R$      24.226,40

ITEM Nº OPERÁRIOS PREÇO UNIT. TOTAL IPCA ACUMULADO 2022-2025 20,97%01                                 7,00 R$                          4,50 R$           814,02 R$                      814,0202                                 7,00 R$                        15,30 R$        2.784,60 R$                   2.784,6003                                 7,00 R$                        18,00 R$           126,00 R$                      152,4204                                 7,00 R$                          6,45 R$             45,15 R$                        45,1505                                 7,00 R$                        30,00 R$             35,00 R$                        42,34R$        3.804,77 R$                   3.838,53R$      28.031,17 R$                 28.064,93
ÍTEM Nº OPERÁRIOS PREÇO UNIT. TOTAL01                                 6,00 R$                        12,00 R$           144,00 R$                      174,2002                                 7,00 R$                        10,00 R$           140,00 R$                      169,3603                                 6,00 R$                          1,20 R$             43,20 R$                        52,2604                                 6,00 R$                          3,00 R$             18,00 R$                        21,7705                                 7,00 R$                          1,00 R$             42,00 R$                        50,8106                                 7,00 R$                          2,50 R$             52,50 R$                        63,5107                                 1,00 R$                        19,00 R$             38,00 R$                        45,9708                                 7,00 R$                          3,00 R$             42,00 R$                        50,8109                                 6,00 R$                          1,50 R$           216,00 R$                      261,3010                                 6,00 R$                          4,80 R$           345,60 R$                      418,0711                                 6,00 R$                        12,00 R$           288,00 R$                      348,39R$        1.369,30 R$                   1.656,44R$           114,11 R$                      138,04

UND QUANT. VLR UNIT. VLR MENSALUND 1,00 R$                   4.459,72 R$        4.459,72 R$                   5.394,92R$        4.459,72 R$                   5.394,92R$      32.605,00 R$                 33.597,89R$      32.605,00 R$                 33.597,8912,00% R$        3.914,03 R$                   4.033,23R$      36.519,03 R$                 37.631,12140 R$           260,85 R$                      268,79

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE FEIRAS LIVRESMÃO DE OBRA

FUNÇÃOAGENTES DE LIMPEZAMOTORISTA DE CAMINHÃO SUB-TOTAL MENSAL
OUTROS BENEFÍCIOS Qtd Por operárioVALE TRANSPORTE 52,00ALIMENTAÇÃO 26,00PPRA/PCMSO/BSF 1,00SEGURO DE VIDA 1,00EXAMES ADMISSIONAIS , DEMISSIONAIS 2,00SUB-TOTAL MENSAL TOTAL

UNIFORMES / EPI´S / FERRAMENTAS Qtd.Por operárioCONJUNTO DE CALÇA E CAMISA P/AGENTE DE LIMPEZA 2,00BOTA DE COURO ANTIDERRAPANTE P/AGENTE DE LIMPEZA, MOTORISTA 2,00LUVA DE RASPA 6,00CAPA DE CHUVA 1,00PROTETOR SOLAR FACIAL FATOR 50(fras 6,00MEIÃO DE LÃ(PARES) 3,00CONJUNTO DE CALÇA E CAMISA P/MOTORISTA 2,00BONÉ  2,00DETERGENTE LIQUIDO (LITROS) 24,00VASSOURÃO DE PALHA DE AÇO, COM CA 12,00CONES DE SINALIZAÇÃO 4,00TOTAL ANUAL TOTAL MENSAL EQUIPAMENTOSEquipamentosCaminhão  pipa TOTAL DE EQUIPAMENTOSTOTAL DO CUSTO OPERACIONALCUSTO TOTALBDI TOTAL DO BDITOTAL HORA / M STOTAL HORA / M S
Lauro de Freitas, 28 de Janeiro de 2022
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ITEM UND QTD SALÁRIO (R$) + INSALUBRIDADE ENC.SOCIAIS (76,41%) TOTAL
01 und  6,00 R$           1.945,20 R$     1.486,33 R$    20.589,1602 und  4,00 R$           1.945,20 R$     1.486,33 R$    13.726,1103 und  1,00 R$           2.213,42 R$     1.691,27 R$      3.904,6904 und  3,00 R$           2.061,81 R$     1.575,43 R$    10.911,72R$    49.131,68

ÍTEM Nº OPERÁRIOS PREÇO UNIT. TOTAL
IPCA ACUMULADO 2022-2025 20,97%

01                      14,00 R$            4,50 R$      1.604,95 R$              1.604,9502                      14,00 R$          15,30 R$      5.513,51 R$              5.513,5106                      14,00 R$          18,00 R$         252,00 R$                 304,8407                      14,00 R$            6,45 R$           90,30 R$                   90,30
08                      14,00 R$          30,00 R$           70,00 R$                   84,68R$      7.530,76 R$              7.598,28R$    56.662,44 R$            56.729,96

ÍTEM Nº OPERÁRIOS/ VEÍCULOS PREÇO UNIT. TOTAL

01                      10,00 R$          12,00 R$         240,00 R$                 290,33
02                      13,00 R$          10,00 R$         260,00 R$                 314,5203                      10,00 R$            1,20 R$         144,00 R$                 174,2004                      10,00 R$            3,00 R$           30,00 R$                   36,29
05                      13,00 R$            1,00 R$           78,00 R$                   94,3606                      13,00 R$            2,50 R$           97,50 R$                 117,9507                        3,00 R$          19,00 R$         114,00 R$                 137,9108                      13,00 R$            3,00 R$           78,00 R$                   94,3609                        6,00 R$          19,20 R$         230,40 R$                 278,7110                        6,00 R$          48,00 R$         576,00 R$                 696,7911                      10,00 R$          20,00 R$         400,00 R$                 483,8812                      10,00 R$          30,00 R$         600,00 R$                 725,8213                      10,00 R$            8,00 R$         240,00 R$                 290,33

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
PODAÇÃO DE ÁRVORES E ARBUSTOS MÃO DE OBRA

FUNÇÃOPODADORAGENTE DE LIMPEZAOPERADOR DE MçQUINAMotorista de caminhão SUB-TOTAL MENSAL

OUTROS BENEFÍCIOS
Qtd.mensal por operárioVALE TRANSPORTE 52,00ALIMENTAÇÃO 26,00PPRA/PCMSO/BSF 1,00SEGURO DE VIDA 1,00EXAMES ADMISSIONAIS , DEMISSIONAIS E PERIÓDICOS 2,00SUB-TOTAL MENSAL TOTAL

UNIFORMES / EPI´S / FERRAMENTAS Qtd.Por operário
CONJUNTO DE CALÇA E CAMISA P/AGENTE DE LIMPEZA E PODADOR 2,00BOTA DE COURO ANTIDERRAPANTE P/PODADOR E AGENTE DE LIMPEZA E MOTORISTA 2,00LUVA DE RASPA CANO LONGO 12,00CAPA DE CHUVA 1,00
PROTETOR SOLAR FACIAL FATOR 50(frasco de no mínimo 200 ml) 6,00MEIÃO DE LÃ(PARES) 3,00CONJUNTO DE CALÇA E CAMISA P/MOTORISTA 2,00BONÉ  2,00PERNEIRA DE RASPA DE COURO 2,00AVENTAL DE RASPA DE COURO 2,00CAPACETE COM VISEIRA 2,00ABAFADR DE RUêDO 2,00ÓCULOS DE PROTEÇÃO 3,00
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14                        6,00 R$        135,00 R$         810,00 R$                 979,8615                        4,00 R$          35,00 R$         420,00 R$                 508,0716                        4,00 R$            7,70 R$         369,60 R$                 447,1117                        4,00 R$          14,41 R$         345,84 R$                 418,3618                        1,00 R$          12,00 R$           24,00 R$                   29,0319                        6,00 R$          18,82 R$         338,76 R$                 409,8020                        6,00 R$          20,00 R$         240,00 R$                 290,3321                        6,00 R$          60,00 R$         720,00 R$                 870,9822                        1,00 R$        150,00 R$         150,00 R$                 181,4625                      10,00 R$          50,00 R$      1.500,00 R$              1.814,55R$      8.006,10 R$              9.684,98R$         667,18 R$                 807,08
UND QUANT. VLR UNIT. VLR MENSALUND 4,00 R$        250,00 R$      1.000,00 R$              1.209,70UND 2,00 R$        300,00 R$         600,00 R$                 725,82UND 1,00 R$ 120.000,00 R$      9.086,46 R$            10.991,89R$  128.237,54 R$          155.128,95R$    10.686,46 R$            12.927,41UND 1,00 R$     4.832,72 R$      4.832,72 R$              5.846,15UND 2,00 R$     4.450,29 R$      8.900,59 R$            10.767,04R$    24.419,77 R$            29.540,60R$    81.749,39 R$            87.077,65R$    81.749,39 R$            87.077,6512,00% R$      9.813,52 R$            10.453,15R$    91.562,91 R$            97.530,792,00R$    45.781,46 R$            48.765,40

CINTO DE SEGURANÇA, com talabarte 1,00MACHADO COM CABO 3,00VASSOURÃO,28 furos COM CABO 12,00ANCINHO, COM CABO 6,00CONE DE SINALIZAÇÃO 2,00FACÃO DE 18'', COM BAINHA 3,00SERROTE PARA CORTAR GALHOS 2,00Tesoura de podar galhos – tesourão 2,00ESCADA DE ABRIR DE 18 DEGRAUS 1,00FOICE COM CABO 3,00TOTAL ANOTOTAL MENSAL EQUIPAMENTOS
EquipamentosMotoserra com combustivelMotopoda com combustivelRetroescavadeira TOTAL ANOTOTAL MENSAL Caminhão Cesto Aéreo Lança 10mCaminhão basculante 6 m³ TOTAL DE EQUIPAMENTOSTOTAL DO CUSTO OPERACIONALCUSTO TOTALBDI TOTAL DO BDITOTAL MENSAL QUANTIDADE DE EQUIPESVALOR EQUIPE/M S
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Caminhão Pipa 8 m³
1 120,00 22,00 2640,00

2640,00
Combustível Km por mês km/litro Litro/Km Valor Unit. Sub-total Total

Valor em R$
R$      110.000,00
R$        65.000,00
R$      175.000,00

60 meses
Valor em R$

R$              875,00
Valor em R$

R$              733,33
R$              650,00
R$              393,75
R$              660,00
R$          2.437,08
R$          4.832,72

 VOLKSWAGEN Modelo: 10-160 E Delivery 2p (diesel)(E5))
Valor do equipamento: R$ 65.000,00(referência: Cesto Aereo Axion Lança 10 Metros (MercadoLivre: 
https://veiculo.mercadolivre.com.br/MLB-2045690567-cesto-aereo-axion-lanca-10-metros-_JM mês: Outubro 2021)

Caminhão Cesto Aéreo Isolado
N° deVeiculos Km por veículo dia Dias por mês Km por mês

Total de Km por mês

Óleo diesel Custo total de Combustível 2640,00 10,00 0,10 R$         5,76 R$  1.520,64 R$          1.520,64
Veículo

Valor Chassi
Equipamento

Valor Total do veículo
Vida util

Manutenção Indice
Manutenção 0,005

Depreciação e Financiamento Indice
Depreciação(chassi) 0,006666667

Depreciação(equipamento) 0,01
Custo Financiamento 0,00225

Licenciamento+IPVA+Seguro 0,01
Total depreciação e financiamento

Total de custo de veículo com combustível por mês
Lauro de Freitas, 28 de Janeiro de 2022
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Caminhão Pipa 8 m³
1 55,00 26,00 1430,00

1430,00
Combustível Km por mês km/litro Litro/Km Valor Unit. Sub-total Total

Valor em R$
R$        92.150,00
R$        60.000,00
R$      152.150,00

60 meses
Valor em R$

R$              912,90
Valor em R$

R$              844,71
R$              700,00
R$              342,34
R$              744,57
R$           2.631,62
R$           4.459,72

 Ford/Cargo 1519 E Turbo 2p (diesel (E5))
Valor do equipamento: (referência SICRO A9360 DNIT, mês: janeiro 2019)

Caminhão Pipa 8 m³
N° deVeiculos Km por veículo dia Dias por mês Km por mês

Total de Km por mês

leo diesel Custo total de Combustível 1430,00 9,00 1,00 R$                 5,76 R$                                                    915,20 R$              915,20
Veículo

Valor Chassi
Equipamento

Valor Total do veículo
Vida util

Manutenção Indice
Manutenção 0,006

Depreciação e Financiamento Indice
Depreciação(chassi) 0,009166667

Depreciação(equipamento) 0,011666667
Custo Financiamento 0,00225

Licenciamento+IPVA+Seguro 0,01
Total depreciação e financiamento

Total de custo de veículo com combustível por mês
Lauro de Freitas, 28 de Janeiro de 2022
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Valor de Transporte de Pessoal
1 80,00 26,00 2080,00

2080,00
Combustível Km por mês Km/litro Litro/Km Valor Unit. Sub-total Total

Valor em R$
R$          50.000,00
R$          50.000,00

60 meses
Valor em R$

R$                127,00
Valor em R$

R$                250,00
R$                  67,00
R$                106,00
R$                423,00
R$            1.748,08

 Mercedes Bens/Sprinter 313 Furgão Longo T. Alto(diesel)
Veículo para transporte de pessoal

N° deVeiculos Km por veículo dia Dias por mês Km por mês
Total de Km por mês

Óleo diesel Custo total de Combustível 2080,00 10,00 0,10 R$              5,76 R$            1.198,08 R$            1.198,08
Veículo

Valor 
Valor Total do veículo

Vida util
Manutenção Indice

Manutenção 0,00254
Depreciação e Financiamento Indice

Depreciação(chassi) 0,005
Custo Financiamento 0,00134

Licenciamento+IPVA+Seguro 0,00212
Total depreciação e financiamento

Total de custo de veículo com combustível por mês

Lauro de Freitas, 28 de Janeiro de 2022
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Retroescavadeira
1 8,00 26,00 208,00

208,00
Combustível Horas por mês h/litro Litro/h Valor Unit. Sub-total Total

Valor em R$
R$        100.000,00
R$        100.000,00

60 meses
Valor em R$

R$            1.100,00
Valor em R$

R$                625,00
R$                134,00
R$                100,00
R$                859,00
R$            9.086,46

 (SICRO E9526 DNIT mês de referência : janeiro 2019)
Retroescavadeira

N° deVeiculos Horas máquina dia Dias por mês Horas por mês
Total de horas por mês

Óleo diesel Custo total de Combustível 208,00 0,13 5,95 R$              5,76 R$            7.127,46 R$            7.127,46
Veículo

Valor Chassi
Valor Total do veículo

Vida util
Manutenção Indice

Manutenção 0,011
Depreciação e Financiamento Indice

Depreciação(chassi) 0,00625
Custo Financiamento 0,00134

Licenciamento+IPVA+Seguro 0,001
Total depreciação e financiamento

Total de custo de veículo com combustível por mês
Lauro de Freitas, 28 de Janeiro de 2022
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Caminhão Basculante 6 m³
1 60,00 26,00 1560,00

1560,00
Combustível Km por mês Km/litro Litro/Km Valor Unit. Sub-total Total

Valor em R$
R$        120.000,00
R$          25.250,52
R$        145.250,52

60 meses
Valor em R$

R$                774,19
Valor em R$

R$            1.000,00
R$                378,76
R$                326,81
R$                686,88
R$            2.392,45
R$            4.450,29

Ford/Cargo 1419 E Turbo 2p (diesel (E5))
Valor da caçamba: R$ 25.250,52 (referência SICRO A9338 DNIT, mês: janeiro 2019)

Caminhão Basculante 6 m³
N° deVeiculos Km por veículo dia Dias por mês Km por mês

Total de Km por mês

Óleo diesel Custo total de Combustível 1560,00 7,00 0,50 R$              5,76 R$            1.283,66 R$            1.283,66
Veículo

Valor Chassi
Caçamba 6 m³

Valor Total do veículo
Vida util

Manutenção Indice
Manutenção 0,00533

Depreciação e Financiamento Indice
Depreciação(chassi) 0,008333333

Depreciação(caçamba) 0,015
Custo Financiamento 0,00225

Licenciamento+IPVA+Seguro 0,005724
Total depreciação e financiamento

Total de custo de veículo com combustível por mês
Lauro de Freitas, 28 de Janeiro de 2022
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Veículo pick up
1 65,00 26,00 1690,00

1690,00
Combustível Km por mês Km/litro Litro/Km Valor Unit. Sub-total Total

Valor em R$
R$        28.000,00
R$        28.000,00

60 meses
Valor em R$

R$                70,00
Valor em R$

R$              186,67
R$                     -
R$                87,25
R$                56,00
R$              329,91
R$          1.186,97

 Saveiro Cross 1.6 16v MSI CD (flex) 
Veículo pick up

N° deVeiculos Km por veículo dia Dias por mês Km por mês
Total de Km por mês

Gasolina 1690,00 14,00 0,07 R$               6,52 R$           787,06 R$              787,06
Veículo

Valor 
Valor Total do veículo

Vida util
Manutenção Indice

Manutenção 0,0025
Depreciação e Financiamento Indice

Depreciação 0,006666667
Custo Financiamento 0,003116

Licenciamento+IPVA+Seguro 0,002
Total depreciação e financiamento

Total de custo de veículo com combustível por mês
Lauro de Freitas, 28 de Janeiro de 2022
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ITEM DO B.D.I.
PERCENTUAL SOBRE O CUSTO DIRETO

PERCENTUAL SOBRE O PREÇO DE VENDA
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 0,50 -
DESPESAS FINANCEIRAS 0,30 -
RISCO, SEGURO E GARANTIA 0,50 -
PIS - 0,65
ISSQN - 5,00
COFINS - 3,00
LUCRO LÍQUIDO PREVISTO 1,00 - 12,0012,00%

Legenda:
AC: Administração Central
DF: Despesas Financeiras
R: Risco, seguro e garantia
L: Lucro Líquido
I: impostos ( Pis, Cofins, ISSQN)

TOTAL DO  DO B.D.I.
TOTAL DO  DO B.D.I. em porcentagem

Lauro de Freitas, 28 de Janeiro de 2022
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R$  1.621,00

N.º FUNÇÕES
SALÁRIO 
BASE

INSALUBRIDADE(40%, 20% 
ou 10% do Salário Mínimo)

PERICULOSIDADE(30% 
do salário base)

TOTAL SALÁRIO 
MÊS

1 AGENTE DE LIMPEZA R$ 1.621,00 R$                                   324,20 R$        1.945,20
2 COLETOR R$ 1.621,00 R$                                   648,40 R$        2.269,40
3 AUXILIAR DE JARDINEIRO R$ 1.621,00 R$                                   324,20 R$        1.945,20
4 CABO DE TURMA R$ 1.621,00 R$                                   324,20 R$        1.945,20
5 MOTORISTA I R$  1.737,61 R$                                   324,20 R$        2.061,81
6 JARDINEIRO R$ 1.621,00 R$                                   324,20 R$        1.945,20
7 OPERADOR DE ROÇADEIRA R$ 1.621,00 R$                                   324,20 R$        1.945,20
8 PODADOR/CAPINADOR R$ 1.621,00 R$                                   324,20 R$        1.945,20
9 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS R$  1.889,22 R$                                   324,20 R$        2.213,42

10 VARREDOR R$ 1.621,00 R$                                   324,20 R$        1.945,20
11 MOTORISTA II R$  1.737,61 R$                                   324,20 R$        2.061,81

Salário mínimo 2026

Lauro de Freitas, 28 de Janeiro de 2022
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GRUPO "A" %
20,00%

FGTS 8,00%
SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50%
SESI/SESC 1,50%
SENAI/SENAC 1,00%
INCRA 0,20%
SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO 3,00%
SEBRAE 0,60%
TOTAL DO GRUPO "A" 36,80%
GRUPO "B"   %
FÉRIAS  11,11%
AUXÍLIO ENFERMIDADE  1,39%
AUXÍLIO PATERNIDADE /AUXÍLIO MATERNIDADE  0,02%
FALTAS LEGAIS 0,28%
ACIDENTE DE TRABALHO 0,03%
FERIADOS 4,77%
13º SALÁRIO  8,33%
TOTAL DO GRUPO "B" 25,93%
GRUPO "C"  %
AVISO PRÉVIO  0,04%
FGTS NAS RESCISÕES SEM JUSTA CAUSA 3,60%
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42%
IDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,08%
TOTAL DO GRUPO "C" 4,14%
GRUPO "D" %
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO "A" SOBRE OS ITENS DO GRUPO "B" 9,54%
TOTAL DO GRUPO "D"  9,54%
TOTAL GERAL DOS ENCARGOS SOCIAIS  76,41%
 

76,41%

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAISPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO
PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS) 

Lauro de Freitas, 28 de Janeiro de 2022
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             AUTORIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

 

AUTORIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA PCS Nº 2026.0010.000000030-2/SEMSURB

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRAS

A Despesa com o Pagamento da referida Contratação do 4º Termo aditivo de prazo e reajuste de valor ao contrato nº
08/2022 cujo o objeto é a contratação de empresa especializada na execução de serviços de varrição manual de vias e
logradouros públicos, inclusive de praças, além dos serviços de roçagem mecanizada; bem como lavagem de feiras
livres e mercados e irrigação de áreas verdes, podação de árvores e arbustos (LOTE 03) Correrá por conta da
Respectiva Dotação Orçamentária. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob sobre a dotação
orçamentária.

•UO: 02056 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

• Ação: 2077 - Manter os serviços de limpeza pública e a gestão dos resíduos

• Class. Econômica: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa jurídica

• Fonte de Recursos: 1.500.0000 – Recursos não vinculados de impostos

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
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Considerando a cláusula quarta do contrato nº 08/2022 que prevê a possibilidade de prorrogação do contrato nos
termos da Lei 8.666/93;

Considerando que a vigência contratual apresenta-se em 12 meses;

Considerando que o contrato em tela tem vigência até 03/03/2026, necessitando assim ser prorrogado até 03/03/2027,
para que seja mantida a continuidade dos serviços prestados pela contratada, condicionado à realização de um novo
processo licitatório do lote em questão, que se encontra na fase preparatória, tendo em vista a necessidade do
município em ampliar e modernizar a sua capacidade na prestação desse serviço;

Considerando que, nestes termos, a contratada manifestou interesse em manter a prestação dos serviços, solicitando o
reajuste de valor de acordo com o índice pactuado em contrato.

Considerando que o valor global do contrato, atualmente, é de R$ 6.977.734,02 sendo corrigido conforme atualização
salarial e pelo índice IPCA/IBGE de 4,26% correspondente ao período de janeiro a dezembro de 2025 apresentando
o valor atualizado de R$ 7.291.780,26.
Considerando que o aditivo de prazo e reajuste de valor é o instrumento adequado para a manutenção desse serviço
essencial, tendo em vista que não haverá alteração estruturante no contrato, apenas a formalização da continuidade
dos serviços já prestados e do equilíbrio econômico e financeiro.

Considerando que a continuidade na prestação dos serviços já contratados, até a finalização do processo licitatório em
andamento e formalização do contrato com a empresa vencedora do certame, minimiza custos e elimina prejuizos à
população, pois evita a interrupção da oferta dos serviços.

Considerando que a empresa FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA executa o objeto contratual dentro das normas
estabelecidas, sem que haja nada que a desabone;

Considerando que é dever da Administração Pública oferecer um eficaz serviço à população que é o bem prioritário
em qualquer Administração;

 

Resolvo o seguinte: 

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a abertura de processo para o 4º Termo aditivo de prazo e reajuste de valor ao contrato nº 08/2022, nº
2026.0010.000000030-2, cujo o objeto é a contratação de empresa especializada na execução de serviços de varrição
manual de vias e logradouros públicos, inclusive de praças, além dos serviços de roçagem mecanizada; bem como
lavagem de feiras livres e mercados e irrigação de áreas verdes, podação de árvores e arbustos (LOTE 03) na
importância total de R$ 7.291.780,26(sete milhões, duzentos e noventa e um mil, setecentos e oitenta reais e vinte e seis
centavos) para atender as demandas do Município de São Cristóvão.

 

São Cristóvão,  18   de   fevereiro     de   2026

 

Genivaldo Silva dos Santos

Secretário Municipal de Serviços Urbanos

São Cristóvão, 18 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Genivaldo Silva dos Santos , Secretário Municipal de Serviços Urbanos ,
em 18/02/2026, às 13:13, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0380899 e o código CRC 90616ACD.
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           DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PARA  CONTRATAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE 4º ADITIVO DE
PRAZO E REAJUSTE DE VALOR DO

CT Nº08/2022 Nº
2026.0010.000000030-2/2026

Nº D2026.0010.000000030-2/2026/SEMSURB

Item

 

Quantidade Especificação Preço Unitário Valor mensal
Valor para o
exercício de
2026 (27 dias e
9 meses)

Preço Global

3.1

 

1702,50/MÊS

 

 

Varrição
manual de
vias,
logradouros
públicos,
inclusive de
praças

R$ 175,03 R$ 297.988,58 R$2.950.086,87 R$ 3.575.862,90

3.2 2
EQUIPES/MÊS

Roçagem
mecanizada R$ 87.249,19 R$ 174.498,38 R$1.727.533,96 R$ 2.093.980,56

3.3 140
HORAS/MÊS

Lavagem de
feiras e
mercados e
irrigação de
praças

R$ 268,79 R$ 37.630,60 R$ 379.639,35 R$ 451.567,20

3.4 2
EQUIPES/MÊS

Podação de
árvores e
arbustos

R$ 48.765,40 R$ 97.530,80 R$ 965.555,01 R$ 1.170.369,60

- -

 
TOTAL

 

R$ 608.691,64 R$6.022.815,19 R$ 7.291.780,26

As aquisições estão completamente descritas no TERMO DE REFERÊNCIA elaborado pela SEMSURB, Sergipe.

Prazo de uso 12 meses, condicionado à finalização do novo certame.
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Prazo de Pagamento:

 

O pagamento ocorrerá no prazo de 30 dias contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura pelo setor responsável.

 

 

Fabiana Chagas dos Santos

Fiscal do contrato

 

 

Genivaldo Silva dos Santos

Secretário Municipal de Serviços Urbanos

 

 

 

 

São Cristóvão, 18 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Genivaldo Silva dos Santos , Secretário Municipal de Serviços Urbanos , em
18/02/2026, às 13:11, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Chagas dos Santos , Assessor Técnico III, em 18/02/2026, às 13:14,
Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0380908 e o código CRC
B9216401.
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  DECLARAÇÕES ACERCA DA RESPONSABILIDADE
FISCAL PCS Nº 2026.0010.000000030-2/SEMSURB

 

 

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

 

 

Declaro, para os fins dispostos no Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento da Despesa decorrente do 4° Termo Aditivo ao
contrato n° 08/2022 que tem como objeto a contratação de empresa especializada para execução de
serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos, inclusive de praças, além dos serviços de
roçagem mecanizada; bem como lavagem de feiras livres e mercados e irrigação de áreas verdes,
podação de árvores e arbustos (LOTE 03) para atender as necessidades do município de São
Cristóvão/SE, através da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSURB, tem adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

 

Genivaldo Silva dos Santos
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

 

São Cristóvão, 29 de janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Genivaldo Silva dos Santos , Secretário Municipal de Serviços Urbanos ,
em 13/02/2026, às 16:28, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0366012 e o código CRC 8516D62E.
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 PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PCS Nº 2026.0010.000000030-2/SEMSURB

 

 

Assunto/Objeto: 4° Termo Aditivo de prazo e reajuste de valor ao contrato n° 08/2022 que tem como objeto a contratação
de empresa especializada para execução de serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos, inclusive de praças,
além dos serviços de roçagem mecanizada; bem como lavagem de feiras livres e mercados e irrigação de áreas verdes,
podação de árvores e arbustos (LOTE 03) para atender as necessidades do município de São Cristóvão/SE, através da
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSURB

 

A despesa será consignada à seguinte Dotação Orçamentária:

 

UO: 02056 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

 

• Ação: 2077 - Manter os serviços de limpeza pública e a gestão dos resíduos

 

• Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa jurídica

 

• Subelemento: 61 - Limpeza e conservação

 

• Fonte de Recursos: 1.500.0000 – Recursos não vinculados de impostos

 

Genivaldo Silva dos Santos
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

 

Documento assinado eletronicamente por Genivaldo Silva dos Santos , Secretário Municipal de Serviços Urbanos , em
13/02/2026, às 16:28, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0366015 e o código CRC
D7720BFE.
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DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

        DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO PCS n° 2026.0010.000000030-2/2026/SEMSURB

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins do disposto no inciso I do art. 16 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a Previsão
de Repasse para o exercício em que ocorrerá a despesa objeto deste processo, na conformidade da justificativa
apresentada.

IC – Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da Despesa;

VEC – Valor Estimado da Contratação p/ este exercício;

ROF – Previsão de Repasse Orçamentário-financeiro Anual relativo ao elemento de despesa {39}.

 

 

e de Recurso {500}  = R$ 1.765.205,76  X  100 =    99,92 %

                                    R$ 1.766.541,92

OBS: EXISTE crédito orçamentário e financeiro no estimado de R$ 1.765.205,76 (um milhão, setecentos e sessenta
e cinco mil, duzentos e cinco reais e setenta e seis centavos) para atender a despesa de que trata o presente processo
referente ao período de 27 dias e 2 meses, tendo em vista a realização do novo processo licitatório que está na fase
preparatória. Caso o certame não seja finalizado no período estimado, será realizado o reempenho para cobertura da
despesa até a finalização do novo certame. 

 

 
Genivaldo Silva dos Santos

Secretário Municipal de Serviços Urbanos

 

São Cristóvão, 29 de janeiro de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por Genivaldo Silva dos Santos , Secretário Municipal de Serviços Urbanos ,
em 13/02/2026, às 16:29, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0366023 e o código CRC 3789792F.
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DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

Nº PROCESSO 2026.0010.000000030-2 - DESPACHO - Nº 47 - SEMSURB / GASEC/DIPLA

Ao Gabinete,
 
Gentileza encaminhar à SEMFAZ, por meio de ofício, a solicitação de realização

de crédito adicional suplementar por anulação e reforço parcial de dotação conforme a SC nº
68/2026 para a presente data.

 
Atenciosamente,
Jennifer Santos Souza Pereira
Diretoria de Planejamento
SEMSURB
São Cristóvão, 09 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Jennifer Santos Souza Pereira , Assessor Ténico III, em 09/02/2026, às
12:32, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0375159 e o código CRC 9661DD12.

Praça Getúlio Vargas, Nº18 - Bairro CENTRO CEP 49100-041 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 134/2026/SEMSURB / GASEC
São Cristóvão, 09 de fevereiro de 2026.

 
Ao Senhor
CLAUDIO DA HORA PASSOS
Secretário Municipal de Fazenda
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Rua Professor José de Alencar Cardoso, Nº520
 
 
 

Assunto: Crédito adicional suplementar

 
Senhor Secretário,
 
Venho respeitosamente por meio deste, solicitar a realização de crédito adicional

suplementar por anulação e reforço parcial de dotação conforme a SC nº 68/2026 para a presente
data.

 
Atenciosamente,
Genivaldo Silva dos Santos
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

Documento assinado eletronicamente por Genivaldo Silva dos Santos , Secretário Municipal de Serviços Urbanos ,
em 09/02/2026, às 13:46, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0375266 e o código CRC 0CE980D8.

Praça Getúlio Vargas, Nº18 - Bairro Centro CEP 49100-041 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br 
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 0104  [ NC: 02090008 ]

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

CNPJ: 13128855000144Setorial

Fevereiro / 2026

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 1,766,541.92 ///UM MILHÃO,
SETECENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS, NOVENTA
E DOIS CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 799,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEMSURB02056

MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E A GESTÃO DOS RESÍDUOS2077

1.766.541,92OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 15000000

1.766.541,92Soma da Unidade:

Total: 1.766.541,92

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO - SEGOV02036

GESTÃO E MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE TRANSPORTES DA REGIÃO METROPOLITANA (CTM)2151

1.766.541,92RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO337170 - 15000000

1.766.541,92Soma da Unidade:

Total: 1.766.541,92

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO, 9 de Fevereiro de 2026

JULIO NASCIMENTO JUNIOR

[2806701:99999:GovNet by Link3 Versão:2026020922] SIAFIC do MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO Pag: 1 / 1
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

01/01/2026 A 28/02/2026

GESTÃO : 2026

Setorial

R$1,00

Codigo / Descrição

Despesa

Saldo a
Pagar

(i)

Saldo
Disponivel

(j)

Dotação
Atual
(d)

Adições Anulações
Dotação
Fixada

(a)

Até o Mês (b) Até o Mês (c) Até o Mês Até o Mês (e)

Créditos Adicionais
Reserva de Dotação

Até o Mês (f) Até o Mês (g) Até o Mês (h)

Empenhada Liquidada Paga

No MêsNo MêsNo Mês

02056 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEMSURBUO:

Orgao: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO - PMSC

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

17.512.0029 : 2077 - MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E A GESTÃO DOS RESÍDUOSAção:
339039:15000000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

11.081.201,35 1.767.503,640,000,000,000,0011.081.201,350,0013.277.743,27500.000,002.196.541,9211.581.201,35 429.038,28 429.038,28

339039:15010000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 2.201.590,750,000,000,000,000,000,002.201.590,750,000,002.201.590,75 0,00 0,00

339039:17040000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:17200000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

2.196.541,92Total da Ação ( 17.512 : 2077 ): 13.784.792,10 500.000,00 15.481.334,02 0,00 11.081.201,35 0,000,00 0,000,00 11.081.201,35 3.971.094,39429.038,28 429.038,28

2.196.541,92Total da SubFunção ( 17.512 ): 13.784.792,10 500.000,00 15.481.334,02 0,00 11.081.201,35 0,000,00 0,000,00 11.081.201,35 3.971.094,39429.038,28 429.038,28

2.196.541,92Total da Função ( 17 ): 13.784.792,10 500.000,00 15.481.334,02 0,00 11.081.201,35 0,000,00 0,000,00 11.081.201,35 3.971.094,39429.038,28 429.038,28

Total da Unidade ( 02056 ): 2.196.541,92 500.000,0013.784.792,10 15.481.334,02 0,00 11.081.201,35 0,00 0,00 0,00 0,00 3.971.094,3911.081.201,35429.038,28 429.038,28

Total do Orgao ( 02000 ): 2.196.541,92 500.000,0013.784.792,10 15.481.334,02 0,00 11.081.201,35 0,00 0,00 0,000,00 3.971.094,3911.081.201,35429.038,28 429.038,28

RESUMO

0,00

13.784.792,10Total Geral: 2.196.541,92 500.000,00 15.481.334,02 0,00 11.081.201,35 0,00 0,00 0,00 0,00 11.081.201,35 3.971.094,39

2.196.541,92 500.000,00 11.081.201,3511.081.201,3515.481.334,02 0,00Despesa Corrente: 13.784.792,10 3.971.094,390,000,00 0,00 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00Despesa Capital: 0,00 0,000,00

0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00Reserva Contingência: 0,000,00

429.038,28 429.038,28

429.038,28

0,00

0,00

429.038,28

0,00

0,00

JOSE VALMIR DOS PASSOSJULIO NASCIMENTO JUNIOR
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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 157/2026/SEMSURB / GASEC
São Cristóvão, 13 de fevereiro de 2026.

 
A Senhora
MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICPIO
Rua Pereira Lobo, 114
 
 
 

Assunto: Análise e manifestação técnica.

 
Senhora Controladora,
 
Venho respeitosamente por meio deste, encaminhar o processo

nº  2026.0010.000000030-2 para análise e emissão de manifestação técnica.
 
 
Atenciosamente,
Genivaldo Silva dos Santos
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

Documento assinado eletronicamente por Genivaldo Silva dos Santos , Secretário Municipal de Serviços Urbanos ,
em 13/02/2026, às 16:37, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0380826 e o código CRC 1ACEC675.

Praça Getúlio Vargas, Nº18 - Bairro Centro CEP 49100-041 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br 
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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 158/2026/SEMSURB / GASEC
São Cristóvão, 13 de fevereiro de 2026.

 
A Sua Excelência o Senhor
JOSE ROBSON ALMEIDA SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Messias Prado, Nº65
 
 
 

Assunto: Análise e emissão de parecer jurídico.

 
Senhor Procurador,
 
Venho respeitosamente por meio deste, encaminhar o processo nº

2026.0010.000000030-2 para análise e emissão de parecer jurídico.
 
 
Atenciosamente,
Genivaldo Silva dos Santos
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

Documento assinado eletronicamente por Genivaldo Silva dos Santos , Secretário Municipal de Serviços Urbanos ,
em 13/02/2026, às 16:39, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0380827 e o código CRC 14378E35.

Praça Getúlio Vargas, Nº18 - Bairro Centro CEP 49100-041 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br 
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Manifestação Técnica nº 137/2026.
 

Ao Senhor,
Genivaldo Silva dos Santos
Secretario Municipal de Serviços Urbanos

Processo nº SEI: 2026.0010.000000030-2  

Órgão
Interessado:

SEMSURB  

Objeto da
Análise:

4º Termo Aditivo de no contrato nº 08/2022
 

 

Elaborado por: Rosely Correia dos Santos  

 
 

I. INTRODUÇÃO
 

De acordo às atribuições esculpidas pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 74, a Lei Complementar
101/2000, reproduzidas no Art. 20 da Lei 085/2025 A Controladoria Geral do Município - CGM tem por competência
desempenhar o controle interno da Administração Pública Municipal do Poder Executivo, exercendo a fiscalização
contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de
subvenções e renúncia de receitas, visando à salvaguarda dos bens; verificar a exatidão e regularidade das contas e a
boa execução do orçamento; realizar o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e
haveres do Município; apoiar o órgão de controle externo no desempenho de sua missão institucional; consolidar os
planos de trabalho para a realização de auditorias internas; verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de
Gestão Fiscal, conforme previsão da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), bem como zelar pelo seu cumprimento no âmbito da Administração Pública Municipal; executar outras
atividades correlatas ou do âmbito de sua competência, e as que lhe forem regularmente conferidas ou determinadas.

Este parecer tem como objetivo avaliar o processo licitatório n° 2025.0010.000000030-2, referente 4º Termo Aditivo de
ao contrato nº 08.2022 cujo o objeto é a contratação de empresa especializada na execução de serviços de varrição
manual de vias e logradouros públicos, inclusive de praças, além dos serviços de roçagem mecanizada; bem como
lavagem de feiras livres e mercados e irrigação de áreas verdes, podação de árvores e arbustos (LOTE 03), para atender
as demandas do Município de São Cristóvão, a fim de assegurar que as normas de controle interno e a legislação
vigente sejam respeitadas.

II. ANÁLISE DO PROCESSO LICITATÓRIO
1. Documentação Apresentada

O processo encontra-se instruído com rol de documentos de elaboração do certame, fundamentada na lei de licitação,
embasados pelos arts. 57,II e 65, §1º, da Lei 8.666/93 e a IN 01 e 02/2017 PGM, sendo designada à apreciação da
Controladoria Geral do Município, sob o âmbito da legalidade, os seguintes documentos:

Nos autos do processo constam:

Manifestação de interesse
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Contrato n° 08/2022

Aditivos e Apostilamento

Portaria n° 110/2025

Documentação da empresa (Alteração Contratual, CNPJ)

Documentação do Sócio (CNH)

Declaração que Não Emprega Menor

Calculadora IPCA

Relatório Fiscal de Contrato

Convenção Coletiva de Trabalho

Planilha de Custos

Regularidade Fiscal;

Certidão negativa Federal;

Certidão negativa FGTS;

Certidão negativa Trabalhista;

Certidão negativa Municipal;

Certidão negativa de Débitos Estaduais;

Autorização e Justificativa

Descrição de Serviços

Previsão de Recursos Orçamentários

Declaração sobre o Aumento de Despesa

Declaração de Estimativa de Impacto Orçamentário

QDD

Cotação

Ofício n°157/2026/SEMSURB/GASEC

2. Modalidade da Licitação
A Lei nº 8.666/93, em seu art. 57, §1º, prevê a possibilidade de prorrogação de contratos de execução continuada,
inclusive locação de imóveis, mediante aditivo devidamente justificado e autorizado pela Administração, nas seguintes
hipóteses:

Interesse da Administração

Atualização de valores, quando prevista contratualmente ou mediante índice legalmente aceito.

O aditivo em análise atende aos requisitos legais, mantendo o equilíbrio econômico-financeiro e não alterando o objeto
da contratação.

3. Valor a ser contratado
O valor sofreu reajuste do IPCA conforme estabelecido em contrato, diante do exposto, vale ressaltar que utilizando-se
do interregno de 12 meses, fora solicitado pelo fornecedor, resultado a porcentagem de 4,26%, passando a utilizar-se do
valor global de R$7.291.780,26.

3.1 Dotação Orçamentária
Unidade Orçamentária:02056

Ação: 2077

Elemento de Despesa: 339039000

Fonte de Recurso: 1500.0000

Valor da Global: R$7.291.780,26

Valor a ser Reservado: R$1.765.205,76

Finda-se em informar que será realizada reserva proporcional ao indicado pela secretaria demandante, sendo realizado
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empenhos complementares para a adequada execução do contrato, no mais para a reserva parcial o valor a ser
empenhado no ano de 2026 é o proporcional a R$1.765.205,76

III. RECOMENDAÇÕES

1. Conforme a Nota Técnica CGM - São Cristóvão 02/2025, os atos dessa contratação devem ser publicados tanto no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) quanto no Portal da Transparência do Município. Essa medida
garante maior publicidade, controle social e atendimento à legislação vigente sobre transparência na gestão pública.

2. O Fiscal previamente designado ou funcionário responsável pela supervisão da prestação do serviço deverá
apresentar à respectiva Diretoria, relatório atestando a regularidade da prestação das obrigações por conta do
contratado, bem como informar ocorrências porventura havidas e que possam caracterizar descumprimento contratual.

3. Recomenda-se que o processo seja submetido à apreciação da Procuradoria Geral do Município e ao CRAFI, onde
deverá ser atestada sua viabilidade Jurídica e financeira.

Atenciosamente,

 

Maria Lucimara dos Santos Souza
Controladora Geral do Município.

 

 

 

São Cristóvão, 23 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Maria Lucimara dos Santos Souza , Controladora do Município, em
26/02/2026, às 15:33, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0384294 e o código CRC 311A9B15.

Rua Pereira Lobo, 114 - Bairro CENTRO CEP 49100-055 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

Setorial

RESERVA DE DOTAÇÃO [ 2026 RD 02090006 ] Fevereiro / 2026

À CCL – Central de Compras e Licitação

Ref. Processo 00000000

Informamos a dotação para o Processo acima:

Unidade Orçamentária: 02056 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEMSURB

Sao Cristovao - SE - 09/02/2026

Ação:

Natureza da Despesa:

Fonte de Recursos:

2077 - MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E A GESTÃO DOS RESÍDUOS

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Reserva de Dotação para o processo SEI final - 30-2, Aditivo ao contrato 08/2022

Atenciosamente,

Observação:

Valor: 1.765.205,76

///UM MILHÃO, SETECENTOS E SESSENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E CINCO REAIS, SETENTA E SEIS CENTAVOS///

[2806701:99999:GovNet by Link3 Versão:2026022023] SIAFIC do MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO Pag: 1 / 1
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PARECER JURÍDICO.

 
SEI nº 2026.0010.000000030-2
Parecer PGM nº 248/2026
Assunto: renovação de contrato de serviços contínuos.
 

EMENTA: Contrato nº 08/2022/Semsurb. Renovação contratual. Prorrogação
do prazo de vigência e de execução. Requisitos legais autorizadores do art. 57,
caput, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Previsão no contrato. Renovação mais
vantajosa. Satisfação do interesse público.

 
I - Relatório:

Trata-se de consulta decorrente da execução do Contrato nº 08/2022-SEMSURB, que tem como objeto a
prestação continuada dos serviços de “varrição manual de vias e logradouros públicos, inclusive de praças; além dos
serviços de roçagem mecanizada; bem como lavagem de feiras livres e mercados e irrigação de áreas verdes; e podação
de árvores e arbustos”, neste Município, objeto do Lote 03 do Pregão nº 001/2022, a demandar parecer desta Procuradoria-
Geral no sentido de opinar ser estariam presentes os requisitos fáticos e legais autorizadores para a renovação daquele contrato.

Consta dos autos justificativa para a prorrogação, além de anuência da contratada, convencionando-se o IPCA
acumulado nos últimos 12 (doze) meses para fins de alteração das condições econômicas da avença, razão pela qual, com a
incidência de 4,26%, será de R$ 175,03 (cento e setenta e cinco reais e três centavos) por km/mês o preço unitário dos serviços
de “varrição manual de vias e logradouros públicos, inclusive de praças”;  de R$ 87.249,19 (oitenta e sete mil, duzentos e
quarenta e nove reais e dezenove centavos) por equipe/mês o preço unitário dos serviços de “roçagem mecanizada”; de R$
268,79 (duzentos e sessenta e oito reais e setenta e nove centavos) por hora/mês o preço unitário dos serviços de “lavagem de
feiras livres e mercados e irrigação de áreas verdes”; e de R$ 48.765,40 (quarenta e oito mil, setecentos e sessenta e cinco reais
e quarenta centavos) por equipe/mês o preço unitário dos serviços de “podação de árvores e arbustos”.

Além disso, consta no compilado a devida justificativa de que a Administração Municipal promovou o
reajuste salarial das categorias envolvidas observando novo acordo coletivo de trabalho vinculado à mão de obra , explicitando,
ainda, que a incidência do IPCA atentou apenas aos demais insumos.

O valor global, por consequência, corresponderá agora a R$ 7.291.780,26 (sete milhões, duzentos e noventa e
um mil, setecentos e oitenta reais e vinte e seis centavos). Com isso, apesar de alteração no valor absoluto, considerando a mera
atualização monetária do importe, o valor inicial relativamente permanece, o que implica na manutenção da vantajosidade da
contratação.

É o relatório.

 
 
II - Fundamentação:

Ab initio, impõe-se salientar que o presente parecer se vale, exclusivamente, dos elementos havido nos autos e
se atém aos aspectos meramente jurídico da problemática. Não discute aspectos relacionados à conveniência e oportunidade dos
atos de competência do gestor público.

Pois bem, preceitua o art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, que “a duração dos contratos regidos por esta Lei
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II – à prestação de
serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”.

Aliado a isso, a teor do disposto no item 4.1 do Contrato, “os serviços objetos deste contrato são contínuos e
o prazo inicial de vigência do pacto é de 12 (doze) meses, contado da sua assinatura”. E, de acordo com o seu item 4.2, “o
contrato poderá ser prorrogado por igual e sucessivo período com vistas à obtenção de preços e condiçõe s mais vantajosas
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para o contratante, limitada a prorrogação a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93”.

Como evidenciado e pelas dedutíveis razões, se por razões de interesse público a Administração houver por
bem continuar com a prestação de determinado serviço cuja natureza da execução seja contínua, poderá prorrogar o prazo de
vigência do contrato, desde que mais vantajosas as condições em detrimento de uma nova licitação.

A hipótese, assim, tem previsão legal e contratual e, por sua vez, estão presentes os requisitos fáticos
autorizadores. A renovação, ainda mais pelo fato do valor ter sido alterado por força de novo acordo coletivo de trabalho
vinculado à mão de obra, além da incidência do IPCA acumulado nos últimos 12 meses para os demais insumos, mantendo- se
relativamente o importe inicial, continuará sendo vantajosa.

 

III – Conclusão:

Ante o exposto, a nosso juízo, com base no que fora justificado e documentado, estão presentes os requisitos
fáticos e legais para a renovação contratual, mediante termo aditivo, para fins prorrogar o prazo por mais 12 (doze) meses, a teor
do disposto e autorizado no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Impõe observar o quanto prescrito no § 2º do referido art. 57,
segundo o qual a prorrogação deve ser justificada por escrito e ser previamente autorizada pela autoridade que chancelou o
contrato.

É o parecer. S.M.J.

São Cristóvão/SE, 23 de fevereiro de 2026.

 
 

CRISTIANE SOARES MATOS
Assessora Jurídica - OAB/SE 5239
Procuradoria Geral do Município - PMSC

São Cristóvão, 23 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Soares Matos, Coordenadora, em 23/02/2026, às 14:07, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Jose Robson Almeida Santos , Procurador Geral do Município , em
23/02/2026, às 14:12, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0385044 e o código CRC 2D999B17.

Rua Messias Prado, Nº65 - Bairro CENTRO CEP 49100-059 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 173/2026/SEMSURB / GASEC
São Cristóvão, 23 de fevereiro de 2026.

 
AO
CONSELHO MUNICIPAL DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Rua Messias Prado, Nº65
 
 
 

Assunto: Análise e aprovação de despesa.

 
Senhores (as),
 
Venho respeitosamente por meio deste, encaminhar o processo nº

2026.0010.000000030-2 para análise e aprovação deste Conselho, trata-se do 4º Termo aditivo
de prazo e reajuste de valor ao contrato nº 08/2022 cujo o objeto é a contratação de empresa
especializada na execução de serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos,
inclusive de praças, além dos serviços de roçagem mecanizada; bem como lavagem de feiras
livres e mercados e irrigação de áreas verdes, podação de árvores e arbustos (LOTE 03).

 
Atenciosamente,
 
Genivaldo Silva dos Santos
Secretário Municipal de Serviços Urbanos
 
 

Documento assinado eletronicamente por Genivaldo Silva dos Santos , Secretário Municipal de Serviços Urbanos ,
em 23/02/2026, às 14:54, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0385194 e o código CRC 4025CF34.

Praça Getúlio Vargas, Nº18 - Bairro Centro CEP 49100-041 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br 
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Essa edição encontra-se no site: https://iose.se.gov.br/prefeitura-sao-cristovao

Edição de Segunda-feira, 02 de Março de 2026 Ano X - Nº 2.4684 DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO

a

ATA DA 04ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL - CRAFI

1o viJpsiPo sH[to dia do Prs dH IHvHrHiro do ForrHntH ano, na sala dH rHXnião da 3roFXradoria *Hral do 0XniFtSio, rHXniraP�sH os
0HPEros do C5$),� CliXdio da +ora 3assos � 3rHsidHntH, 6HFrHtirio da )a]Hnda, 0arFos $nt{nio dH $]HvHdo 6antana � 6HFrHtirio
dH *ovHrno H *Hstão, -osp 5oEson $lPHida 6antos � 3roFXrador *Hral, 0aria /XFiPara dos 6antos 6oX]a � 6HFrHtiria dH ControlH
,ntHrno, )Hrnanda 5odriJXHs 6antana *óHs � 6HFrHtiria 0XniFiSal dH 6a~dH, 'HisH 0aria %arroso � 6HFrHtiria 0XniFiSal dH (dXFação,
/XFiannH 5oFKa /iPa ± 6HFrHtiria 0XniFiSal dH $ssistrnFia 6oFial H *lória 6tHSKan\ 6antos dH 2livHira ± 6HFrHtiria do ConsHlKo. 2
3rHsidHntH iniFioX a rHXnião HsFlarHFHndo TXH as dHliEHraç}Hs do ConsHlKo oEMHtivaP PHlKor Fontrolar as dHsSHsas, HP IaFH dH
FaSaFidadH orçaPHntirio�IinanFHira do 0XniFtSio. $to FonttnXo SassoX a dHliEHrar a SaXta�

�. ����.����.����������� �6(0,1)5$�� soliFitação dH anilisH H aSrovação dH dHsSHsa, Sara Fontratação atravps da adHsão
à ata dH rHJistro dH SrHço n� �������, FXMo oEMHto p a Fontratação dH HPSrHsa Sara SrHstação dH sHrviços dH HlaEoração dH
SroMHtos EisiFos H H[HFXtivos dH HnJHnKaria.

�. ����.����.����������� �6(0'6�� soliFitação dH anilisH H aSrovação dH dHsSHsa, Sara �º tHrPo aditivo ao Fontrato nº
���������, FXMo oEMHto p a Fontratação dH HPSrHsa HsSHFiali]ada na SrHstação dH sHrviços, soE dHPanda, dH orJani]ação,
SlanHMaPHnto oSHraFional, SroPoção H H[HFXção dH HvHntos, inFlXindo HlaEoração H IornHFiPHnto dH inIraHstrXtXra,
FoPSrHHndHndo PontaJHP, dHsPontaJHP, liPSH]a, PanXtHnção, instalaç}Hs HlptriFas H KidriXliFas, IornHFiPHnto dH
HTXiSaPHntos, sHrviços dH EXIIHt, dHForação H loFação dH HsSaços Sara HvHntos institXFionais.

�. ����.����.����������� �6(0685%�� soliFitação dH anilisH H aSrovação dH dHsSHsa, Sara �º tHrPo aditivo dH Sra]o H
rHaMXstH dH valor ao Fontrato nº �������, FXMo oEMHto p a Fontratação dH HPSrHsa HsSHFiali]ada na H[HFXção dos sHrviços
dH FolHta, transSortH H dHstinação Iinal dH rHstdXos dH sHrviços dH sa~dH *rXSo �$� H �(�� alpP da FolHta, transSortH H
dHstinação Iinal dH rHstdXos dH sHrviços dH sa~dH *rXSo �%� �/otH ���.

�. ����.����.����������� �6(0685%�� soliFitação dH anilisH H aSrovação dH dHsSHsa, Sara �º tHrPo aditivo dH Sra]o H
rHaMXstH dH valor ao Fontrato nº �������, FXMo oEMHto p a Fontratação dH HPSrHsa HsSHFiali]ada na H[HFXção dH sHrviços dH
varrição PanXal dH vias H loJradoXros S~EliFos, inFlXsivH dH Sraças, alpP dos sHrviços dH roçaJHP PHFani]ada� EHP FoPo
lavaJHP dH IHiras livrHs H PHrFados H irriJação dH irHas vHrdHs, Sodação dH irvorHs H arEXstos �lotH ���.

�. ����.����.����������� �6(0685%�� soliFitação dH rHanilisH H aSrovação dH dHsSHsa do SroFHsso sXEPHtido à ���
rHXnião ordiniria, Sara Fontratação atravps da adHsão SarFial à ata dH rHJistro dH SrHços n� �������, FXMo oEMHto p a
Fontratação dH HPSrHsa Sara SrHstação dH sHrviços dH HnJHnKaria rHlativos à rHTXaliIiFação dH vias, FiFlovias, SassHios,
FantHiros H disSositivos dH drHnaJHP.

�. ����.����.������������ �6(00$�� soliFitação dH anilisH H aSrovação dH dHsSHsa, Sara Fontratação atravps da adHsão à
ata dH rHJistro dH SrHço nº �������, FXMo oEMHto p a Fontratação dH HPSrHsa HsSHFiali]ada HP loFação dH vHiFXlos FoP
Potorista H TXiloPHtraJHP livrH Sara sXSrir a aXsrnFia dH Irota H Jarantir a FontinXidadH das IisFali]aç}Hs aPEiHntais.

�. ����.����.����������� �6(0(/�� soliFitação dH anilisH H aSrovação dH dHsSHsa, Sara H[aPH dH PinXta dH Hdital alXsivo
ao 3roJraPa %olsa $tlHta ����.

�. ����.����.����������� �6(0,1)5$�� soliFitação dH anilisH H aSrovação dH dHsSHsa, FXMo oEMHto p a loFação dH iPóvHl
Sara iPSlantação do 3osto 7Hrritorial do 3roJraPa ³3$C 3HriIHria 9iva ± 5HTXaliIiFação da CidadH %ai[a´.

�. ����.����.����������� �6(0,1)5$�� soliFitação dH anilisH H aSrovação dH dHsSHsa, Sara rHaMXstH ao Fontrato nº
�������, FXMo oEMHto p a Fontratação dH HPSrHsa HsSHFiali]ada HP oEras H sHrviços dH tHrraSlHnaJHP, drHnaJHP H
SaviPHntação dH vias do distrito indXstrial do PXniFtSio dH 6ão Cristóvão�6(.

��. ����.����.����������� �6(0('�� soliFitação dH anilisH H aSrovação dH dHsSHsa, Sara aditivo dH Sra]o ao Fontrato nº
�������, FXMo oEMHto p a loFação dH iPóvHl Sara sHdiar o anH[o da (sFola 0XniFiSal dH (nsino )XndaPHntal ,]idória
0HnH]Hs CrX].

��. ����.����.����������� �6(0('�� soliFitação dH anilisH H aSrovação dH dHsSHsa, Sara Fontratação atravps da adHsão à
ata dH rHJistro dH SrHço nº �������, FXMo oEMHto p a Fontratação dH HPSrHsa HsSHFiali]ada HP loFação dH vHtFXlos Sara
atHndHr as nHFHssidadHs da 6HFrHtaria 0XniFiSal dH (dXFação dH 6ão Cristóvão.

��. ����.����.����������� �6(0('�� soliFitação dH anilisH H aSrovação dH dHsSHsa, FXMo oEMHto p a Fontratação dH HPSrHsa
HsSHFiali]ada HP loFação dH vHtFXlos Sara atHndHr as nHFHssidadHs da 6HFrHtaria 0XniFiSal dH (dXFação dH 6ão
Cristóvão.

��. ����.����.����������� �6(0685%�� soliFitação dH anilisH H aSrovação dH dHsSHsa, Sara �º tHrPo aditivo ao Fontrato nº
�������, FXMo o oEMHto p a Fontratação dH HPSrHsa HsSHFiali]ada na SrHstação dH sHrviços, soE dHPanda, dH orJani]ação,
SlanHMaPHnto oSHraFional, SroPoção H H[HFXção dH HvHntos, HlaEoração, IornHFiPHnto dH inIraHstrXtXra FoPSrHHndHndo a
PontaJHP, dHsPontaJHP, liPSH]a, PanXtHnção, instalaç}Hs HlptriFas, KidriXliFas, dH HTXiSaPHntos, sHrviços dH EXIIHt,
dHForação H loFação dH HsSaços Sara HvHntos institXFionais H FXltXrais.

��. ����.����.����������� �6(0,1)5$�� soliFitação dH anilisH H aSrovação dH dHsSHsa, rHIHrHntH ao SroFHsso liFitatório na
PodalidadH FonForrrnFia HlHtr{niFa, FXMo oEMHto p a Fontratação intHJrada dH HPSrHsa oX FonsórFio Sara HlaEoração dos
SroMHtos EisiFo H H[HFXtivo, FXPSriPHnto dH todas as oEriJaç}Hs H FondiFionantHs do liFHnFiaPHnto aPEiHntal H H[HFXção
das oEras dH PiFro H PaFrodrHnaJHP XrEana das EaFias �� H ��, no JrandH 5osa (l]H.

��. ����.����.����������� �6(0,1)5$�� soliFitação dH anilisH H aSrovação dH dHsSHsa, Sara rHaMXstH ao Fontrato nº
�������, FXMo oEMHto p a Fontratação dH HPSrHsa HsSHFiali]ada HP oEras H sHrviços dH rHIorPa H FonstrXção na 3raça
+oriFio 6oX]a /iPa, sitXada no %airro 5osa (l]H, FontHPSlando os sHrviços da Sraça, lanFKonHtH, TXadra dH HsSortH,
TXadra dH v{lHi, SaisaJisPo H adPinistração �lotH ���.

��. ����.����.����������� �6(0'(7�� soliFitação dH anilisH H aSrovação dH dHsSHsa, Sara �º tHrPo aditivo dH Sra]o H valor,
FXMo oEMHto p a Fontratação dH HPSrHsa HsSHFiali]ada na SrHstação dH sHrviços, soE dHPanda, dH orJani]ação,
SlanHMaPHnto oSHraFional, SroPoção H H[HFXção dH HvHntos.
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17. 2�26.���8.�������77�8 �SE0$S�� soOiFitaoão GH aniOisH H aSrovaoão GH GHsSHsa, Sara Fontrataoão atravps Ga aGHsão à
ata GH rHJistro GH SrHoo nº 13/2�25, FXMo oEMHto p a Fontrataoão GH HPSrHsa HsSHFiaOi]aGa na SrHstaoão GH sHrvioos GH
PanXtHnoão SrHvHntiva H ForrHtiva Ga Irota GH vHtFXOos aXtoPotivos tiSos� SassHio/OHvHs, PpGios, SHsaGos H PiTXinas
SHsaGas �PiFro�{niEXs, {niEXs, FaPinKão FaEinH IHFKaGa, FaoaPEas, van, FaPinKonHtH FaEinH aEHrta, PotonivHOaGora,
rHtroHsFavaGHira, trator GH SnHX H aFHssórios, Si FarrHJaGHira�.

18. 2�25.���1.�����3�8��2�SE0S85%�� soOiFitaoão GH aniOisH H aSrovaoão GH GHsSHsa, Sara rHSaFtXaoão ao Fontratato nº
18/2�23, FXMo oEMHto p a Fontrataoão GH HPSrHsa HsSHFiaOi]aGa na SrHstaoão GH sHrvioos GH aSoio oSHraFionaO �SHGrHiros,
SintorHs H sHrvHntHs� Sara a SE0,1)5$.

1�. 2�26.����.������184�7 �SE0,1)5$�� soOiFitaoão GH aniOisH H aSrovaoão GH GHsSHsa, Sara Fontrataoão atravps Ga aGHsão
à ata GH rHJistro GH SrHoo nº 12/2�25, FXMo oEMHto p a Fontrataoão GH HPSrHsa HsSHFiaOi]aGa HP OoFaoão PHnsaO GH vHtFXOo
sHnGo Potorista H FoPEXsttvHO.

2�. 2�25.���5.������75��8 �SE0)$=�� soOiFitaoão GH aniOisH H aSrovaoão GH GHsSHsa, Sara Fontrataoão GH SroGXtos H
sHrvioos Sor PHio Go SaFotH GH sHrvioos Gos ForrHios, FXMo oEMHto p a iPSrHssão, FonIHFoão, SostaJHP H HntrHJa Gos
Farnrs Go ,378 2�26, Ga 7a[a GH /iFHnoa H )XnFionaPHnto �7/)�, EHP FoPo GH ForrHsSonGrnFias GH FoEranoa GHstinaGas
à rHFXSHraoão GH FrpGitos triEXtirios H não triEXtirios GHstH 0XniFtSio.

21. 2�26.���7.������7�6�� �S0S�� soOiFitaoão GH aniOisH H aSrovaoão GH GHsSHsa , Sara 3º aGitivo GH aFrpsFiPo GH vaOor ao
Fontrato nº14/2�24, FXMo oEMHto p a Fontrataoão GH SrHstaoão Gos sHrvioos rHOativos à PanXtHnoão SrHvHntiva H ForrHtiva,
instaOaoão H GHsinstaOaoão FoP IornHFiPHnto H rHSosioão GH SHoas, TXanGo nHFHssirio Gos aSarHOKos GH ar FonGiFionaGo.

22. 2�26.���1.������412�� �SE*29�� soOiFitaoão GH aniOisH H aSrovaoão GH GHsSHsa, FXMo oEMHto p a Fontrataoão GH HPSrHsa
HsSHFiaOi]aGa Sara IornHFiPHnto GH assinatXra anXaO GH aFHsso à IHrraPHnta GH SHsTXisa GH SrHoos SratiFaGos SHOa
aGPinistraoão S~EOiFa, FoP sistHPa GH SHsTXisa EasHaGo HP rHsXOtaGos GH OiFitao}Hs aGMXGiFaGas H KoPoOoJaGas, EHP
FoPo HP SHsTXisas SHrsonaOi]aGas, visanGo atHnGHr às GHPanGas Ga 3rHIHitXra 0XniFiSaO GH São Cristóvão/SE.

23. 2�26.���1.������428�7 �SE*29� �soOiFitaoão GH aniOisH H aSrovaoão GH GHsSHsa, FXMo oEMHto p a Fontrataoão GH HPSrHsa
HsSHFiaOi]aGa na OoFaoão GH vHtFXOos aFHsstvHis GHstinaGos à rHaOi]aoão Go sHrvioo GH transSortH GH aOXnos XnivHrsitirios H
GH FXrsos tpFniFos.

24. 2�25.���1.�����3444�1 �SE0,1)5$�� soOiFitaoão GH aniOisH H aSrovaoão GH GHsSHsa, FXMo oEMHto p a Fontrataoão GH
HPSrHsa HsSHFiaOi]aGa HP E[HFXoão GH EOaEoraoão Go 3Oano GH $oão, Gos 3roMHtos GH 0HOKorias +aEitaFionais, Go
3roMHto GH 7raEaOKo SoFiaO H H[HFXoão Go 7raEaOKo SoFiaO rHIHrHntH ao SroMHto ³4XaOiIiFaoão H XrEani]aoão Ga CiGaGH
%ai[a´, HP São Cristóvão, vinFXOaGo ao 3roJraPa 3HriIHria 9iva � 8rEani]aoão GH )avHOas, no kPEito Go 3roJraPa GH
$FHOHraoão Go CrHsFiPHnto � 1ovo 3$C.

25. 2�26.����.�������84�� �SE0,1)5$�� soOiFitaoão GH aniOisH H aSrovaoão GH GHsSHsa, rHIHrHntH ao SroFHsso OiFitatório na
PoGaOiGaGH FonForrrnFia HOHtr{niFa, FXMo oEMHto p a Fontrataoão intHJraGa GH HPSrHsa oX FonsórFio Sara HOaEoraoão Gos
SroMHto EisiFo H H[HFXtivo, FXPSriPHnto GH toGas as oEriJao}Hs H FonGiFionantHs H[HFXoão Go /iFHnFiaPHnto $PEiHntaO H
H[HFXoão Gas oEras GH PiFro H PaFroGrHnaJHP XrEana Ga EaFia �2, no JranGH 5osa EO]H, no PXniFtSio GH São
Cristóvão/SE.

RESOLUÇÃO Nº 04/2026

$rt. 1º 'E/,%E5$d­2 Gos sHJXintHs rHTXHriPHntos�

1. 2�25.����.�����1�25�7 �SE0,1)5$�� $1$/,S$'$ H 5E7,5$'$ 'E 3$87$, GHvHnGo sHr aFostaGo a PinXta Go Fontrato,
H SostHriorPHntH sHr sXEPHtiGo Sara nova aniOisH Ga 3roFXraGoria *HraO Go 0XniFtSio.

2. 2�26.��13.�������61�4 �SE0'S�� $1$/,S$'$ H $3529$'$ Sor XnaniPiGaGH, tHnGo HP vista, FoPSrovaoão GH
GisSoniEiOiGaGH Gos rHFXrsos oroaPHntirios nº �21����1 Go Gia 1�/�2/2�26, PaniIHstaoão tpFniFa C*0 nº 126/2�26,
SarHFHr MXrtGiFo nº 24�/2�26 H MXstiIiFativa Ga Fontrataoão.7oGavia, a HIHtiva Fontrataoão GHvHri oForrHr ao MXt]o GH
FonvHnirnFia H oSortXniGaGH Go JHstor H no atHnGiPHnto Go intHrHssH S~EOiFo.

3. 2�26.��1�.�������74�4 �SE0S85%�� $1$/,S$'$ H $3529$'$ Sor XnaniPiGaGH, tHnGo HP vista, FoPSrovaoão GH
GisSoniEiOiGaGH Gos rHFXrsos oroaPHntirios nº �2�����1 Go Gia ��/�2/2�26, PaniIHstaoão tpFniFa C*0 nº 121/2�26,
SarHFHr MXrtGiFo nº 247/2�26 H MXstiIiFativa Ga Fontrataoão.7oGavia, a HIHtiva Fontrataoão GHvHri oForrHr ao MXt]o GH
FonvHnirnFia H oSortXniGaGH Go JHstor H no atHnGiPHnto Go intHrHssH S~EOiFo.

4. 2�26.��1�.�������3��2 �SE0S85%�� $1$/,S$'$ H $3529$'$ Sor XnaniPiGaGH, tHnGo HP vista, FoPSrovaoão GH
GisSoniEiOiGaGH Gos rHFXrsos oroaPHntirios nº �2�����6 Go Gia ��/�2/2�26, PaniIHstaoão tpFniFa C*0 nº 137/2�26,
SarHFHr MXrtGiFo nº 248/2�26 H MXstiIiFativa Ga Fontrataoão.7oGavia, a HIHtiva Fontrataoão GHvHri oForrHr ao MXt]o GH
FonvHnirnFia H oSortXniGaGH Go JHstor H no atHnGiPHnto Go intHrHssH S~EOiFo.

5. 2�25.��1�.�������81�� �SE0S85%�� $1$/,S$'$ H $3529$'$ Sor XnaniPiGaGH, tHnGo HP vista, FoPSrovaoão GH
GisSoniEiOiGaGH Gos rHFXrsos oroaPHntirios nº �127���2 Go Gia 27/�1/2�26, PaniIHstaoão tpFniFa C*0 nº 71/2�26,
SarHFHr MXrtGiFo nº 2�7 H 2�7�$/2�26 H MXstiIiFativa Ga Fontrataoão.7oGavia, a HIHtiva Fontrataoão GHvHri oForrHr ao MXt]o GH
FonvHnirnFia H oSortXniGaGH Go JHstor H no atHnGiPHnto Go intHrHssH S~EOiFo.

6. 2�26.��11.��������6�2� �SE00$�� $1$/,S$'$ H $3529$'$ Sor XnaniPiGaGH, tHnGo HP vista, FoPSrovaoão GH
GisSoniEiOiGaGH Gos rHFXrsos oroaPHntirios nº �223���1 Go Gia 23/�2/2�26, PaniIHstaoão tpFniFa C*0 nº 13�/2�26,
SarHFHr MXrtGiFo nº 245/2�26 H MXstiIiFativa Ga Fontrataoão.7oGavia, a HIHtiva Fontrataoão GHvHri oForrHr ao MXt]o GH
FonvHnirnFia H oSortXniGaGH Go JHstor H no atHnGiPHnto Go intHrHssH S~EOiFo.

7. 2�26.��12.�������13�7 �SE0E/�� $1$/,S$'$ H $3529$'$ Sor XnaniPiGaGH, tHnGo HP vista, FoPSrovaoão GH
GisSoniEiOiGaGH Gos rHFXrsos oroaPHntirios, PaniIHstaoão tpFniFa C*0 nº 146/2�26, SarHFHr MXrtGiFo nº 2�8/2�26 H
MXstiIiFativa Ga Fontrataoão.7oGavia, a HIHtiva Fontrataoão GHvHri oForrHr ao MXt]o GH FonvHnirnFia H oSortXniGaGH Go JHstor
H no atHnGiPHnto Go intHrHssH S~EOiFo.

8. 2�25.����.�������57�7 �SE0,1)5$�� $1$/,S$'$ H $3529$'$ Sor XnaniPiGaGH, tHnGo HP vista, FoPSrovaoão GH
GisSoniEiOiGaGH Gos rHFXrsos oroaPHntirios nº �212���1 Go Gia 12/�2/2�26, PaniIHstaoão tpFniFa C*0 nº 124/2�26,
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parHcHr MXrtdico Q� 257�2026 H MXVWiIicaWiva da coQWraWação.Todavia, a HIHWiva coQWraWação dHvHri ocorrHr ao MXt]o dH
coQvHQirQcia H oporWXQidadH do JHVWor H Qo aWHQdiPHQWo do iQWHrHVVH público.

9. 2025.0009.000000889�9 �6(0,1)5$�� $1$/,6$'$ H $3529$'$ por XQaQiPidadH, WHQdo HP viVWa, coPprovação dH
diVpoQibilidadH doV rHcXrVoV orçaPHQWirioV Q� 02030001 do dia 03�02�2026, PaQiIHVWação WpcQica &*0 Q� 114�2026,
parHcHr MXrtdico Q� 223�2026 H MXVWiIicaWiva da coQWraWação. Todavia, a HIHWiva coQWraWação dHvHri ocorrHr ao MXt]o dH
coQvHQirQcia H oporWXQidadH do JHVWor H Qo aWHQdiPHQWo do iQWHrHVVH público.

10. 2026.0006.000000528�0 �6(0('�� $1$/,6$'$ H $3529$'$ por Paioria coP abVWHQção da rHprHVHQWaQWH da 6(0(',
WHQdo HP viVWa, coPprovação dH diVpoQibilidadH doV rHcXrVoV orçaPHQWirioV Q� 02230001 do dia 23�02�2026, PaQiIHVWação
WpcQica &*0 Q� 136�2026, parHcHr MXrtdico Q� 254�2026 H MXVWiIicaWiva da coQWraWação.Todavia, a HIHWiva coQWraWação dHvHri
ocorrHr ao MXt]o dH coQvHQirQcia H oporWXQidadH do JHVWor H Qo aWHQdiPHQWo do iQWHrHVVH público.

11. 2026.0006.000000490�9 �6(0('�� $1$/,6$'$ H $3529$'$ por Paioria coP abVWHQção da rHprHVHQWaQWH da 6(0(',
WHQdo HP viVWa, coPprovação dH diVpoQibilidadH doV rHcXrVoV orçaPHQWirioV Q� 02240001 do dia 24�02�2026, PaQiIHVWação
WpcQica &*0 Q� 144�2026, parHcHr MXrtdico Q� 252�2026 H MXVWiIicaWiva da coQWraWação.Todavia, a HIHWiva coQWraWação dHvHri
ocorrHr ao MXt]o dH coQvHQirQcia H oporWXQidadH do JHVWor H Qo aWHQdiPHQWo do iQWHrHVVH público.

12. 2026.0006.000000571�9 �6(0('�� $1$/,6$'$ H $3529$'$ por Paioria coP abVWHQção da rHprHVHQWaQWH da 6(0(',
WHQdo HP viVWa, coPprovação dH diVpoQibilidadH doV rHcXrVoV orçaPHQWirioV Q� 02250001 do dia 25�02�2026, PaQiIHVWação
WpcQica &*0 Q� 143�2026, parHcHr MXrtdico Q� 253�2026 H MXVWiIicaWiva da coQWraWação.Todavia, a HIHWiva coQWraWação dHvHri
ocorrHr ao MXt]o dH coQvHQirQcia H oporWXQidadH do JHVWor H Qo aWHQdiPHQWo do iQWHrHVVH público.

13. 2026.0010.000000081�7 �6(0685%�� $1$/,6$'$ H $3529$'$ por XQaQiPidadH, WHQdo HP viVWa, coPprovação dH
diVpoQibilidadH doV rHcXrVoV orçaPHQWirioV Q� 02190006 do dia 19�02�2026, PaQiIHVWação WpcQica &*0 Q� 127�2026,
parHcHr MXrtdico Q� 250�2026 H MXVWiIicaWiva da coQWraWação.Todavia, a HIHWiva coQWraWação dHvHri ocorrHr ao MXt]o dH
coQvHQirQcia H oporWXQidadH do JHVWor H Qo aWHQdiPHQWo do iQWHrHVVH público.

14. 2026.0009.000000085�9 �6(0,1)5$�� $1$/,6$'$ H $3529$'$ por XQaQiPidadH, WHQdo HP viVWa, coPprovação dH
diVpoQibilidadH doV rHcXrVoV orçaPHQWirioV Q� 02190006 do dia 19�02�2026, PaQiIHVWação WpcQica &*0 Q� 149�2026,
parHcHr MXrtdico Q� 253�2026 H MXVWiIicaWiva da coQWraWação.Todavia, a HIHWiva coQWraWação dHvHri ocorrHr ao MXt]o dH
coQvHQirQcia H oporWXQidadH do JHVWor H Qo aWHQdiPHQWo do iQWHrHVVH público.

15. 2026.0009.000000072�7 �6(0,1)5$�� $1$/,6$'$ H $3529$'$ por XQaQiPidadH, WHQdo HP viVWa, coPprovação dH
diVpoQibilidadH doV rHcXrVoV orçaPHQWirioV Q� 02190007 do dia 19�02�2026, PaQiIHVWação WpcQica &*0 Q� 129�2026,
parHcHr MXrtdico Q� 260�2026 H MXVWiIicaWiva da coQWraWação.Todavia, a HIHWiva coQWraWação dHvHri ocorrHr ao MXt]o dH
coQvHQirQcia H oporWXQidadH do JHVWor H Qo aWHQdiPHQWo do iQWHrHVVH público.

16. 2026.0014.000000031�0 �6(0'(T�� $1$/,6$'$ H 5(T,5$'$ '( 3$8T$, para iQVWrXção dH procHVVo.

17. 2026.0008.000000977�8 �6(0$6�� $1$/,6$'$ H $3529$'$ por Paioria coP abVWHQção da rHprHVHQWaQWH da 6(0$6,
WHQdo HP viVWa, coPprovação dH diVpoQibilidadH doV rHcXrVoV orçaPHQWirioV Q� 02260002, 02260003,02260004 do dia
26�02�2026, PaQiIHVWação WpcQica &*0 Q� 145�2026, parHcHr MXrtdico Q� 259�2026 H MXVWiIicaWiva da coQWraWação.Todavia, a
HIHWiva coQWraWação dHvHri ocorrHr ao MXt]o dH coQvHQirQcia H oporWXQidadH do JHVWor H Qo aWHQdiPHQWo do iQWHrHVVH
público.

18. 2025.0001.000003080�2�6(0685%�� $1$/,6$'$ H $3529$'$ por XQaQiPidadH, WHQdo HP viVWa, coPprovação dH
diVpoQibilidadH doV rHcXrVoV orçaPHQWirioV Q� 02190005, 02190004 do dia 19�02�2026, PaQiIHVWação WpcQica &*0 Q�
128�2026, parHcHr MXrtdico Q� 262�2026 H MXVWiIicaWiva da coQWraWação.Todavia, a HIHWiva coQWraWação dHvHri ocorrHr ao MXt]o
dH coQvHQirQcia H oporWXQidadH do JHVWor H Qo aWHQdiPHQWo do iQWHrHVVH público.

19. 2026.0009.000000184�7 �6(0,1)5$�� $1$/,6$'$ H $3529$'$ por XQaQiPidadH, WHQdo HP viVWa, coPprovação dH
diVpoQibilidadH doV rHcXrVoV orçaPHQWirioV Q� 02260001 do dia 26�02�2026, PaQiIHVWação WpcQica &*0 Q� 150�2026,
parHcHr MXrtdico Q� 266�2026 H MXVWiIicaWiva da coQWraWação.Todavia, a HIHWiva coQWraWação dHvHri ocorrHr ao MXt]o dH
coQvHQirQcia H oporWXQidadH do JHVWor H Qo aWHQdiPHQWo do iQWHrHVVH público.

20. 2025.0005.000000750�8 �6(0)$=�� $1$/,6$'$ H $3529$'$ por Paioria coP abVWHQção do rHprHVHQWaQWH da 6(0)$=,
WHQdo HP viVWa, coPprovação dH diVpoQibilidadH doV rHcXrVoV orçaPHQWirioV Q� 02260002 do dia 26�02�2026, PaQiIHVWação
WpcQica &*0 Q� 135�2026, parHcHr MXrtdico Q� 268�2026 H MXVWiIicaWiva da coQWraWação.Todavia, a HIHWiva coQWraWação dHvHri
ocorrHr ao MXt]o dH coQvHQirQcia H oporWXQidadH do JHVWor H Qo aWHQdiPHQWo do iQWHrHVVH público.

21. 2026.0007.000000706�9 �606�� $1$/,6$'$ H 5(T,5$'$ '( 3$8T$, WHQdo HP viVWa aXVrQcia do parHcHr da
&oQWroladoria *Hral do 0XQictpio.

22. 2026.0001.000000412�0 �6(*29�� $1$/,6$'$ H $3529$'$ por Paioria coP abVWHQção do rHprHVHQWaQWH da 6(*29
WHQdo HP viVWa, coPprovação dH diVpoQibilidadH doV rHcXrVoV orçaPHQWirioV, PaQiIHVWação WpcQica &*0 Q� 152�2026,
parHcHr MXrtdico Q� 265�2026 H MXVWiIicaWiva da coQWraWação.Todavia, a HIHWiva coQWraWação dHvHri ocorrHr ao MXt]o dH
coQvHQirQcia H oporWXQidadH do JHVWor H Qo aWHQdiPHQWo do iQWHrHVVH público.

23. 2026.0001.000000428�7 �6(*29� � $1$/,6$'$ H $3529$'$ por Paioria coP abVWHQção do rHprHVHQWaQWH da 6(*29
WHQdo HP viVWa, coPprovação dH diVpoQibilidadH doV rHcXrVoV orçaPHQWirioV Q� 02230001 do dia 23�02�2026, PaQiIHVWação
WpcQica &*0 Q� 138�2026, parHcHr MXrtdico Q� 249�2026 H MXVWiIicaWiva da coQWraWação.Todavia, a HIHWiva coQWraWação dHvHri
ocorrHr ao MXt]o dH coQvHQirQcia H oporWXQidadH do JHVWor H Qo aWHQdiPHQWo do iQWHrHVVH público.

24. 2025.0001.000003444�1 �6(0,1)5$�� $1$/,6$'$ H $3529$'$ por XQaQiPidadH, coQdicioQaQdo a aVViQaWXra do WHrPo
dH IoPHQWo ao parHcHr da 3rocXradoria *Hral do 0XQictpio, dHVdH a IaVH iQWHrQa coP a aQiliVH da PiQXWa do HdiWal H doV
aWoV VXbVHTXHQWHV, iQclXVivH coP a coQvalidação doV aWoV praWicadoV dHVdH HQWão. 6XbPHWHr a rHaQiliVH da &oQWroladoria
*Hral do 0XQictpio.

25. 2026.0009.000000084�0 �6(0,1)5$�� $1$/,6$'$ H $3529$'$ por XQaQiPidadH, WHQdo HP viVWa, coPprovação dH
diVpoQibilidadH doV rHcXrVoV orçaPHQWirioV, PaQiIHVWação WpcQica &*0 Q� 151�2026 H MXVWiIicaWiva da coQWraWação.Todavia,
a HIHWiva coQWraWação dHvHri ocorrHr ao MXt]o dH coQvHQirQcia H oporWXQidadH do JHVWor H Qo aWHQdiPHQWo do iQWHrHVVH
público.

$rW. 2 �.$QWHV dH IorPali]ar oX prorroJar o pra]o dH viJrQcia do coQWraWo, a $dPiQiVWração dHvHri vHriIicar a rHJXlaridadH IiVcal do
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contratado� consuOtar o Cadastro NacionaO dH EPSrHsas Inid{nHas H SusSHnsas �CHis� H o Cadastro NacionaO dH EPSrHsas Punidas
�CnHS�� HPitir as cHrtid}Hs nHJatiYas dH inidonHidadH� dH iPSHdiPHnto H dH dpEitos traEaOKistas H Munti�Oas ao rHsSHctiYo SrocHsso;

Art� ���Para as contrataç}Hs dHcorrHntHs dH crHdHnciaPHnto sHrão oEsHrYadas as sHJuintHs rHJras�

I � a AdPinistração dHYHri diYuOJar H PantHr j disSosição do S~EOico� HP sttio HOHtr{nico oIiciaO� HditaO dH cKaPaPHnto dH intHrHssados�
dH Podo a SHrPitir o cadastraPHnto SHrPanHntH dH noYos intHrHssados;
II � na KiSytHsH do inciso I do caSut dHstH artiJo� Tuando o oEMHto não SHrPitir a contratação iPHdiata H siPuOtknHa dH todos os
crHdHnciados� dHYHrão sHr adotados critprios oEMHtiYos dH distriEuição da dHPanda;
III � o HditaO dH cKaPaPHnto dH intHrHssados dHYHri SrHYHr as condiç}Hs Sadroni]adas dH contratação H� nas KiSytHsHs dos incisos I H
II do caSut dHstH artiJo� dHYHri dHIinir o YaOor da contratação;
IV � na KiSytHsH do inciso III do caSut dHstH artiJo� a AdPinistração dHYHri rHJistrar as cotaç}Hs dH PHrcado YiJHntHs no PoPHnto da
contratação;
V � não sHri SHrPitido o coPHtiPHnto a tHrcHiros do oEMHto contratado sHP autori]ação H[SrHssa da AdPinistração;
VI � sHri adPitida a dHn~ncia Sor TuaOTuHr das SartHs nos Sra]os Ii[ados no HditaO�

Art��� No PoPHnto da HPissão do HPSHnKo� o ordHnador dH dHsSHsa dHYH YHriIicar o conMunto dH inIorPaç}Hs H docuPHntos
nHcHssirios H suIiciHntHs Sara dHPonstrar a KaEiOitação� Murtdica; tpcnica; IiscaO� sociaO H traEaOKista; H Hcon{Pico�IinancHira�

Parágrafo Único. DHYH os JHstorHs cuPSrir as dHtHrPinaç}Hs constantHs na ATA da rHunião�

Nada Pais KaYHndo a sHr tratado� Ioi HncHrrada a rHunião H� Sara constar� OaYrada a SrHsHntH ata� TuH sHJuH assinada SHOos PHPEros
do ConsHOKo�

CLÁUDIO DA HORA PASSOS
SHcrHtirio da Fa]Hnda H PrHsidHntH do CRAFI

MARCOS ANTÔNIO DE AZEVEDO SANTANA
SHcrHtirio dH GoYHrno H GHstão

JOSÉ ROBSON ALMEIDA SANTOS
Procurador GHraO

MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA
SHcrHtiria dH ControOH IntHrno

FERNANDA RODRIGUES SANTANA GÓES
SHcrHtiria MuniciSaO dH Sa~dH

DEISE MARIA BARROSO
SHcrHtiria MuniciSaO dH Educação

LUCIANNE ROCHA LIMA
SHcrHtiria MuniciSaO dH Assistrncia SociaO

GLÓRIA STEPHANY SANTOS DE OLIVEIRA
SHcrHtiria E[HcutiYa

Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº 06/2023
Pregão Eletrônico nº 22/2022 - Ata de Registro de Preços nº 07/2023

Por este ato administrativo, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 46.699.408/0001-44, com sede   na Rua Frei Santa Cecilia nº 04, Centro, São Cristóvão/SE, CEP:49100-069  na qualidade 
de contratante, neste ato representado pela Secretária JANINE MENEZES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, Gestora Pública, 
inscrita no CPF sob o nº  XXX.051.905-XX, resolve por meio deste, celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO 06/2023,��rmado�entre�esta�Secretaria�e�a�empresa�MASTERSERV EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
28.973.178/0001-38, com sede à Rua Urquiza Leal, nº 1080, Bairro Grageru, CEP: 49025-000, e-mail: comercial@masterservemp.com, 
telefone (79) 3027-0444, tendo em vista a conclusão da Dispensa Emergencial nº 24/2025, conforme disposto na Cláusula Resolutiva 
presente no 4º Termo Aditivo ao contrato em questão, bem como levando em consideração a PUNIÇÃO ADMINISTRATIVA SOFRIDA 
PELA EMPRESA CONTRATADA, conforme disposto no Processo Administrativo tombado sob número 2025.0007.000004628-1, com 
fulcro no artigo 78 e seguintes da Lei 8.666/1993.

São Cristóvão/SE,  27 de fevereiro de 2026.

Janine Menezes de Oliveira
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Contratante
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2022
Objeto – execução dos serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos, inclusivede praças; além dos serviços de roçagem mecanizada; bem como lavagem de feiras livres emercados e irrigação de áreas verdes; e podação de árvores e arbustos, neste Município,objeto do LOTE 03 do Pregão Presencial nº 001/2022.

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica público interno,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na Praça Getúlio, nº 298, CentroHistórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste atorepresentado pelo Secretário Municipal de Governo e Gestão, o senhor Marcos Antônio deAzevedo Santana, brasileiro, casado, portador do RG nº 390.813 SSP/SE e inscrito no CPFsob o nº 171.332.895-04, nos termos do Decreto nº 130/2025, e a empresa FG SOLUÇÕESAMBIENTAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº10.680.553/0001-96, com sede na Av. Santos Dumont, 1883, Andar 2, Sala 209, Centro, Laurode Freitas/BA (CEP 42702-400), doravante denominada CONTRATADA, neste ato por seurepresentante legal, o senhor Cristiano Sousa Moura, brasileiro, maior e capaz, empresário,portador da CI nº 12.597.428-06 SSP/BA e inscrito no CPF nº 026.457.715-99, comfundamento no que dispõem o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, cumulado com asdisposições dos itens 4.1 a 4.3 da avença, firmam o presente ADITIVO, nos termos da cláusulae condições a seguir delineadas:
1. Cláusula Primeira – Da Prorrogação do Prazo. Acordam as partes, comfundamento nas razões apresentadas pelo gestor do contrato e no parecer de nº 248/2026 daProcuradoria Geral do Município, prorrogar o prazo de execução e vigência do contrato, pormais 12 (doze) meses, contado a partir do término interregno inicial, totalizando assim umperíodo de 60 (sessenta) meses desde a assinatura.
2. Cláusula Segunda - Do Preço. Acordam as partes, em decorrência daincidência do IPCA acumulado nos últimos dozes meses, que será deR$ 175,03 (cento e setentae cinco reais e três centavos) por km/mês o preço unitário dos serviços de “varrição manual devias e logradouros públicos, inclusive de praças”; deR$ 87.249,19 (oitenta e sete mil, duzentose quarenta e nove reais e dezenove centavos) por equipe/mês o preço unitário dos serviçosde “roçagem mecanizada”; de R$ 268,79 (duzentos e sessenta e oito reais e setenta e novecentavos) por hora/mês o preço unitário dos serviços de “lavagem de feiras livres e mercadose irrigação de áreas verdes”; e de R$ 48.765,40 (quarenta e oito mil, setecentos e sessenta ecinco reais e quarenta centavos) por equipe/mês o preço unitário dos serviços de “podação deárvores e arbustos”. Por consequência, o valor global passa ser estimado em R$ 7.291.780,26(sete milhões, duzentos e noventa mil, setecentos e oitenta reais e vinte e seis centavos).

Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas poreste instrumento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de
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igual teor para todos os efeitos, cuja data a ser considerada será aquela da última assinaturaeletrônica posta no presente instrumento, para todos os efeitos.

Município de São Cristóvão FG Soluções Ambientais Ltda.Marcos Antônio de Azevedo Santana Cristiano Sousa MouraContratante Contratada

Genivaldo Silva dos SantosSecretário Municipal de Serviços Urbanos
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NOTA DE EMPENHO [ 2026 NE 03030019 ]

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

CNPJ: 13128855000144SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEMSURB

Março / 2026

Nome: FG Soluções Ambientais Ltda

Endereco: AV. SANTOS DUMONT Compl: .

CNPJ/CPF: 10680553000196 Cidade: Recife UF: PE

SubFunção: 512 - Saneamento Basico Urbano

Fonte Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Orgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO - PMSC

Função: 17 - SANEAMENTO

Saldo Disponivel

1.767.503,64 1.765.205,76 2.297,88

ValorSaldo Anterior

FORNECEDOR

CLASSIFICAÇÃO

LICITAÇÃO: 01 / 2022 - PREGÃO PRESENCIAL

CONTRATO: 08 / 2022 - FORNECIMENTO DE SERVICOS

Tipo: GLOBAL

SubElemento: 61 - LIMPEZA E CONSERVACAO

NIT/PIS/PASEP:

Tipo Orgão: MESMO ORGAO     Identificador Orgão:

Tipo Orgão: MESMO ORGAO     Identificador Orgão:

Centro de Custo: 12 - SEMSURB

Unidade Gestora: 02056 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS -

Unidade Orçamentaria: 02056 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS -

Ação: 2077 - MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E A GESTÃO DOS RESÍDUOS

Natureza Despesa: 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Programa Trabalho: 022077 - 2026022077 - MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E A GESTÃO DOS RESÍDUOS

Programa de Governo: 0029 - SÃO CRISTÓVÃO MAIS URBANIZADA

Valor que se empenha referente ao 4º Termo Aditivo ao contrato nº 08/2022 cujo o objeto é a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de
varrição manual de vias e logradouros públicos, inclusive de praças; além dos serviços de roçagem mecanizada; bem como lavagem de feiras livres e mercados; irrigação
de áreas verdes; e podação de árvores e arbustos (Lote 3), com vigência de 03/03/2026 a 03/03/2027, para atender as demandas do município de São Cristóvão, através
da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSURB.                       .

HISTÓRICO

No. TotalUnitarioQtde Unid Especificação

SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA (LOTE 3) 1.765.205,76 1.765.205,76SER 1,00001

///UM MILHÃO, SETECENTOS E SESSENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E CINCO REAIS, SETENTA E SEIS CENTAVOS/// 1.765.205,76

Autorizo o empenho Despesa empenhada em credito próprio

Data: 03/03/2026 Data: 03/03/2026

JULIO NASCIMENTO JUNIOR JENNIFER SANTOS SOUZA PEREIRA
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De : Jennifer Santos Souza Pereira <jennifer.santos@saocristovao.se.gov.br>
Assunto : Re: Aditivo 4

Para : FG Soluções, Michel Bacelar
<michel.bacelar@fgsolucoesambientais.com.br>

Cc : Secretaria Municipal de Servicos Urbano
<gabinete.semsurb@saocristovao.se.gov.br>, saocristovao
<saocristovao@fgsolucoesambientais.com.br>

Zimbra jennifer.santos@saocristovao.se.gov.br

Re: Aditivo 4

Ter, 03 de mar de 2026 18:40

1 anexo

Boa noite, de acordo.

Atenciosamente,
Jennifer Santos Souza Pereira
Diretora de Planejamento.
SEMSURB

De: "FG Soluções, Michel Bacelar" <michel.bacelar@fgsolucoesambientais.com.br>
Para: "Secretaria Municipal de Servicos Urbano" <gabinete.semsurb@saocristovao.se.gov.br>, "Jennifer
Santos Souza Pereira" <jennifer.santos@saocristovao.se.gov.br>
Cc: "saocristovao" <saocristovao@fgsolucoesambientais.com.br>
Enviadas: Terça-feira, 3 de março de 2026 18:31:22
Assunto: Aditivo 4
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Prezados,
 
Segue termo aditivo ao contrato assinado.
 
Em tempo, gostaríamos de registrar que após a convecção coletiva de trabalho do ano de 2026 (data base:maio), entraremos
com pedido de reequilíbrio contratual para ajuste dos salários base da categoria, correção dos valores de vale alimentação,
vale refeição e outros que por ventura venham a ser pactuados com o sindicato.
 
Atenciosamente,
 
Michel Bacelar
Engenheiro Civil
0800 302 7000 (WhatsApp)

michel.bacelar@fgsolucoesambientais.com.br
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do contrato;
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do Contrato pelo qual for 

responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;
VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e condições 

editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 14.133/2021, com suas 
alterações.

CONSIDERANDO, por fim, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à gestão e fiscalização do 
Contrato, no âmbito desta Prefeitura;

R E S O L V E:
Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal do Contrato n° 08/2026. Exercendo todas as atribuições aos mesmos 

inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura de São Cristóvão, os servidores abaixo 
especificados, nas respectivas funções:

I - LUCAS DE SOUZA VALENÇA OLIVEIRA - CPF: 017.XXX.XXX-10 - Gestor do Contrato
II - LEONARDO FERREIRA DA CRUZ - CPF: 919.XXX.XXX-15 - Gestor do Contrato Substituto
III - MARIANA FRANCO TEIXIERA BONFIM - CPF: 830.XXX.XXX-53; - Fiscal do Contrato
IV - JOAO PAULO FERREIRA AQUINO- CPF: 118.XXX.XXX-00; - Fiscal do Contrato Substituto
Art. 2°- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 08/2026.
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Contratada Objeto do Contrato Vigência do Contrato
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA, COM SISTEMA DE PESQUISA BASEADO 
DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS E/OU HOMOLOGADAS. para 
atender às necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E GESTÃO SEGOV,

DE 03 de Março de 2026 a
03 de Março de 2027 e seus 
respectivos Aditivos.

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.
Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua assinatura, perdurando sua vigência durante todo o período de vigência do 

Contrato e de seus respectivos aditivos.
MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO
Ciência
________________________
LUCAS DE SOUZA VALENÇA OLIVEIRA
Gestor do Contrato
________________________
LEONARDO FERREIRA DA CRUZ
Gestor do Contrato Substituto
________________________
MARIANA FRANCO TEIXIERA BONFIM
Fiscal do Contrato
_________________________
JOAO PAULO FERREIRA AQUINO
Fiscal do Contrato Substituto

São Cristóvão, 03 de março de 2026.
<#SEGRASE#312801#2#335382/><#SEGRASE#312780#2#335360>

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2022

Objeto - execução dos serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos, inclusive de praças; além dos serviços de 
roçagem mecanizada; bem como lavagem de feiras livres e mercados e irrigação de áreas verdes; e podação de árvores e arbustos, 
neste Município, objeto do LOTE 03 do Pregão Presencial nº 001/2022.

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com 
sede na Praça Getúlio, nº 298, Centro Histórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Governo e Gestão, o senhor Marcos Antônio de Azevedo Santana, brasileiro, casado, portador do RG 
nº XXX.X13 SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº 171.XXX.XXX-04, nos termos do Decreto nº 130/2025, e a empresa FG SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.680.553/0001-96, com sede na Av. Santos 
Dumont, 1883, Andar 2, Sala 209, Centro, Lauro de Freitas/BA (CEP 42702-400), doravante denominada CONTRATADA, neste ato por 
seu representante legal, o senhor Cristiano Sousa Moura, brasileiro, maior e capaz, empresário, portador da CI nº XX.XXX.XXX-06 
SSP/BA e inscrito no CPF nº 026.XXX.XXX-99, com fundamento no que dispõem o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, cumulado com 
as disposições dos itens 4.1 a 4.3 da avença, firmam o presente ADITIVO, nos termos da cláusula e condições a seguir delineadas:

1. Cláusula Primeira - Da Prorrogação do Prazo. Acordam as partes, com fundamento nas razões apresentadas pelo gestor 
do contrato e no parecer de nº 248/2026 da Procuradoria Geral do Município, prorrogar o prazo de execução e vigência do contrato, 
por mais 12 (doze) meses, contado a partir do término interregno inicial, totalizando assim um período de 60 (sessenta) meses desde 
a assinatura.

2. Cláusula Segunda - Do Preço. Acordam as partes, em decorrência da incidência do IPCA acumulado nos últimos dozes 
meses, que será de R$ 175,03 (cento e setenta e cinco reais e três centavos) por km/mês o preço unitário dos serviços de “varrição 
manual de vias e logradouros públicos, inclusive de praças”; de R$ 87.249,19 (oitenta e sete mil, duzentos e quarenta e nove reais e 
dezenove centavos) por equipe/mês o preço unitário dos serviços de “roçagem mecanizada”; de R$ 268,79 (duzentos e sessenta e 
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oito reais e setenta e nove centavos) por hora/mês o preço unitário dos serviços de “lavagem de feiras livres e mercados e irrigação de 
áreas verdes”; e de R$ 48.765,40 (quarenta e oito mil, setecentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos) por equipe/mês o preço 
unitário dos serviços de “podação de árvores e arbustos”. Por consequência, o valor global passa ser estimado em R$ 7.291.780,26 
(sete milhões, duzentos e noventa mil, setecentos e oitenta reais e vinte e seis centavos).

Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por este instrumento. E, por estarem justos e 
contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor para todos os efeitos, cuja data a ser considerada será aquela da última 
assinatura eletrônica posta no presente instrumento, para todos os efeitos.

Município de São Cristóvão
Marcos Antônio de Azevedo Santana

Contratante

Genivaldo Silva dos Santos
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

FG Soluções Ambientais Ltda.
Cristiano Sousa Moura

Contratada
<#SEGRASE#312780#3#335360/>
<#SEGRASE#312782#3#335362>

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2022

Objeto - execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos de serviços de saúde do Grupo ‘A’ e ‘E’; além 
da coleta, transporte e destinação final de resíduos de serviços de saúde do Grupo ‘B”, neste Município, objeto do LOTE 04 do Pregão 
Presencial nº 001/2022.

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com 
sede na Praça Getúlio, nº 298, Centro Histórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Governo e Gestão, o senhor Marcos Antônio de Azevedo Santana, brasileiro, casado, portador do 
RG nº XXX.XX3 SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº 171.XXX.XXX-04, nos termos do Decreto nº 130/2025, e a empresa TORRE 
EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita a FILIAL no CNPJ sob o nº 
34.405.597/0002-57, com sede na Avenida do Gari, nº 77, Inácio Barbosa, Aracaju/SE (CEP: 49.041-159), doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o senhor Jose da Silva Araujo Silva, brasileiro, casado, maior 
e capaz, administradora, portadora do RG nº XXXXXXX07, SSP/BA e inscrita no CPF nº 359.XXX.XXX-87, com fundamento no que 
dispõem o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, cumulado com as disposições dos itens 4.1 a 4.3 da avença, firmam o presente ADITIVO, 
nos termos da cláusula e condições a seguir delineadas:

1. Cláusula Primeira - Da Prorrogação do Prazo. Acordam as partes, com fundamento nas razões apresentadas pelo gestor 
do contrato e no parecer de nº 247/2026 da Procuradoria Geral do Município, prorrogar o prazo de execução e vigência do contrato, 
por mais 12 (doze) meses, contado a partir do término interregno inicial, totalizando assim um período de 60 (sessenta) meses desde 
a assinatura.

2. Cláusula Segunda - Do Preço. Acordam as partes, em decorrência da incidência do IPCA acumulado nos últimos dozes 
meses, que será de R$ 10,32 (dez reais e trinta e dois centavos) por kg/mês o preço unitário dos serviços de coleta, transporte e 
destinação final de resíduos de serviços de saúde do Grupo ‘A’ e ‘E’, e de coleta, transporte e destinação final de resíduos de serviços 
de saúde do Grupo ‘B’. Por consequência, o valor global passa ser estimado em R$ 520.046,53 (quinhentos e vinte mil quarenta e 
seis reais e cinquenta e três centavos).

Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por este instrumento. E, por estarem justos e 
contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor para todos os efeitos, cuja data a ser considerada será aquela da última 
assinatura eletrônica posta no presente instrumento, para todos os efeitos.

Município de São Cristóvão
Marcos Antônio de Azevedo Santana
Contratante

Genivaldo Silva dos Santos
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

Torre Empreendimentos Rural e Construção Ltda.
Jose da Silva Araujo Silva
Contratada
<#SEGRASE#312782#3#335362/>

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 76/2023

CONCORRÊNCIA Nº 02/2023 - Objeto - contratação de empresa especializada para execução, sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de “obras/serviços de terraplenagem, drenagem e pavimentação de vias do Distrito Industrial do Município de São 
Cristóvão/SE”.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com 
sede na rua Messias Prado, nº 70, Centro Histórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o senhor Júlio Nascimento Júnior, brasileiro, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade de RG nº 
XXXXXXXXX02 SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 918.XXX.XXX-00, nos termos do Decreto nº 91/2023, e a empresa NOVATEC 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.338.885/0001-33, 
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